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57 anos

Paranapoema realiza Encontro de Prefeitos com o SEBRAE
 A Câmara Municipal 
de Paranapoema foi palco nesta 
quarta-feira, dia 12, da terceira 
edição do encontro de um 
grupo de municípios da Bacia 
do Pirapanema que teve como 
objetivo, apresentar o plano de 
trabalho composto por diversas 
atividades que visam contribuir 
com o desenvolvimento econô-
mico e as pequenas empresas 
destes municípios, localizados 
geograficamente na referida 
bacia, numa iniciativa conjunta 
entre os municípios e o Sebrae/
PR.  Como nos encontros acon-
tecidos anteriormente em Santa 
Inês e Itaguajé, compareceram 
também os gestores dos muni-

Municípios da Bacia do Pirapanema criam Programa de Desenvolvimento Territorial benefi ciando 100.000 habitantes

cípios de  Paranacity, Jardim 
Olinda, Inajá, Santo Inácio, 
Colorado  e Paranapoema. 
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Festa da Prosperidade 2017 - Paróquia São Jorge
 Na semana anterior 
aconteceu a Festa da Prosperi-
dade da Paróquia São Jorge. Em 
prol da construção do Centro 
Catequético, foram realizadas 
atrações e sorteios com o show 
de prêmios eletrônico. Barracas 
com porções e doces fi caram 
repletas de pessoas da comunida-
de e região, que puderam curtir 
show ao vivo em todos os dias de 
festa. No ultimo dia, domingo, 
foi servido o delicioso churrasco 
de Costela ao Fogo de Chão.
 Os ganhadores dos sor-
teios de Cartela Cheia foram: 1º 
Prêmio, Mourão Diesel - Lui-
zinho, Cartela 1602; 2º Prêmio, 
Loja da Casa, Cartela 1614; 3º 
Prêmio, João Vitor de Araújo, 
Cartela 1726. No sorteio da Cin-
quina foram: 1º Prêmio, Daniele 
Faune, Cartela 1814, 2º Prêmio, 
Micheli Cristina Gonçalves, 
Cartela 264 e o 3º Prêmio, Liane 
Carvalho, Cartela 1423.

Cruzeiro do Sul recebe viatura nova da Polícia Militar

 No dia 12 de Julho, 
o Prefeito Municipal Ademir 
Mulon recebeu em seu gabi-
nete lideranças do Município 
para a solenidade de entrega de 
uma viatura zero Km da Polícia 
Militar, que contou com a pre-
sença do 2º Sargento Jonautan 
Rosa da Silva, Comandante 
do pelotão de Paranacity, 3ª 
Companhia do 8º Batalhão da 
Polícia Militar e dos soldados 
Freitas e Wesley. Também 
participaram da solenidade o 
Vice-Prefeito Marcos César, 
Vereadores , Secretários Mu-
nicipais e representantes da 
sociedade civil e eclesiastica 
cruzeirense.

 O vice-prefeito Mar-
cos César , disse da importân-
cia desta viatura nos trabalhos 
da polícia militar no patru-
lhamento de Cruzeiro do sul, 
reforçando assim a segurança 
dos munícipes. 
 O Vereador Milton 
Aparecido Andrade da Fonseca, 
Presidente da Câmara, destacou 
também que o veículo irá pos-
sibilitar a efetiva presença dos 
agentes de segurança no ambito 
de Cruzeiro do Sul, uma vez que 
os policiais estavam utilizando 
viaturas do pelotão para atender 
ocorrencias em Cruzeiro do Sul, 
Paranacity e outros municipio 
circunvizinhos, registrando a 

inovação da polícia militar na 
identifi cação do municipio em 
sua adesivação, mesmo que 
exija sua incursão em ações 
complexas em outras localida-
des.
 O Sargento Jonautan 
fez uma breve explanação so-
bre a atuação da Polícia Militar 
na cidade de Cruzeiro do Sul e 
que, recem chegado ao pelotão, 
colocou-se a disposição da 
sociedade cruzeirense para os 
trabalhos inerentes a seguran-
ça pública, atuando de forma 
rigida contra a criminalidade, 
manifestando que toda a equi-
pe da polícia militar estará 
fazendo o possível para con-

tribuir com a tranquilidade de 
seus cidadãos, que mesmo com 
indices baixo de criminalidade, 
a presença da polícia militar 
em Cruzeiro do Sul será forte e 
estará constantemente presente 
no patrulhamento ostensivo e 
repressivo para inibir delitos, 
em especial a furtos, roubos e 
tráfico de drogas.
 O Prefei to  Ademir 
agradeceu a presença de todos, 
deu boas vindas ao coman-
dante do pelotão, e disse que 
Cruzeiro do Sul agradece ao 
Governador e Secretário de 
Segurança Pública, não dei-
xando de destacar o empenho 
do Deputado Estadual Tiago 
Amaral, pelo atendimento de 
mais uma reivindicação da 
administração. Disse que a 
presença da polícia militar é 
fundamental para a segurança 
dos moradores da cidade, e 
agora com identificação do 
nome da cidade na viatura, 
contribuirá ainda mais com 
esta tranquilidade, já que os 
moradores a verão como patri-
monio da cidade e isso desper-
tará a sensação de que a viatura 
sempre estará por perto. Disse 
ainda que a polícia militar tem 
realizado um grande trabalho 
na cidade, tanto na zona urbana 
como rural, e com a entrega do 
veículo, aproximará ainda mais 
a polícia militar aos munícipes 
cruzeirenses.

 O Partido Verde vem se for-
talecendo muito, através dos nossos 
colaboradores e amigos como: Mau-
ricio Gehlen Coordenador Regional 
do PV do Noroeste Paranaense e 
empresário renomado, que trouxe da 
Alemanha e de vários países idéias 
e projetos a serem implantados em 
nossa região. 
 Nosso Presidente Estadual 
do Partido Verde Francisco Caetano 
Martins (Chico do PV) vem fortale-
cendo as bases do partido juntamente a 
população. A cidade de Terra Rica vem 
ganhando destaque pelo trabalho de-
senvolvido com elaboração de projetos 
e programas tais como: Coleta seletiva 
e Criação do Pirarucu da Amazônia em 
tanques que benefi ciaram a população 
do Noroeste Paranaense, projetos esses 
que contam com a participação ex-

O Partido Verde se organiza em Terra Rica fortalecendo-se a Região Noroeste do Paraná
clusivamente do PV que consiste sua 
diretoria com:  Adriano Anderson de 
Souza: Presidente, Milton Borges: Vi-
ce-Presidente, Eliel Rodrigo Eleutério: 
Vice-Presidente, Mirian Zancheta da 
Silva: Secretaria de Finanças, Yasmin 
Marssolla: Secretaria de Organização, 
Wellington Staianov: Secretaria de 
Formação, Jose Roberto de Santana: 
Secretaria de Comunicação, Katiane 
Andressa de Oliveira: Secretaria da 
Juventude, Selma  Marques Vieira de 
Souza: Secretaria da Mulher, Neudair 
Donizete Vieira: Secretaria de Mo-
bilização, Ana Caroline dos Santos: 
Secretaria de Diversidade e Direitos 
Humanos. 
 E com a idéia de todos 
surgiu em Terra Rica o projeto de 
se montar uma Comissão com as 
demais cidades vizinhas para que 

juntas pudessem elencar problemas e 
difi culdades da população buscando 
uma melhoria para todos os cidadãos 
dessa região. É também intenção 
desta comissão buscar maior apoio 
para eleger Deputados Estaduais e 
Federais, e com isso trazer  investi-
mentos ao Noroeste do Paraná. 
 A Comissão do PV de 
Terra Rica, com isto, dá os primeiros 
passos para sentir as reais necessida-
des dos municípios da região quando 
visitaram Icaraíma e o Distrito de 
Porto Camargo, marcando um en-
contro para o próximo dia 21 (con-
vite anexo) e  na ocasião conheceram 
de perto os projetos lá existentes; 
Criação do Pirarucu da Amazônia, 
Amendoim, a implantação da Coleta 
Seletiva do Lixo e a implantação da 
rede de esgoto sanitário. 
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Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Paranacity 

Lanchonete do Roberto
Panifi cadora Primor

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA  PRÉVIA (LP)
ROMARIO BRETAS DE SOUZA, torna público que irá requerer ao 
IAP, a licença Prévia para construção de barracões para engorda de 
frangos de corte, a ser implantado no lote rural 104,300-A1/300-A2A, 
300A, Gleba Esperança, Rodovia Urbano Pedrone, km 10, Município 
de Floraí – Paraná.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)
DAVID FERNANDES, CPF: 517.527.609-30, torna publico 
que irá requerer do IAP, licença de operação para explotação e 
benefi ciamento de cascalho, a ser implantado nos lotes 131-B, 
131-C e 132, localizado na Gleba Esperança, município de São 
Jorge do Ivaí- Paraná. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Eu Sunae Uemura Tsuzuki, portador do CPF nº 825.677.609-
97, torna publico que ira requerer ao IAP, Renovação de Licen-
ça de operação para Granja Avícola de Postura implantado no 
lote 368 da Gleba Patrimônio Nova Esperança, na Rod. Julio 
Zacarias Km10 Nova Esperança – Estado do Paraná.

SÚMULA DE RECEBIMENTO  DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

Eu Sunae Uemura Tsuzuki, portador do CPF nº 825.677.609-
97, torna publico que recebeu  do IAP, Licença de Operação 
de Renovação para Granja Avícola de Postura implantado no 
lote 368 da Gleba Patrimônio Nova Esperança, na Rod. Julio 
Zacarias Km10 Nova Esperança – Estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Eu Jose Roberto Cortez torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença Prévia para Granja Avicola de Postura a ser implan-
tada Rod. Pr 463-km 24Gleba Rib. Vagalume Lt.331-A Cruzei-
ro do Sul, Estado do Parana.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 101/2017-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2017-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: FPM LOJA DE CONVENIENCIA LTDA-EPP 
                               CNPJ 10.814.503/0001-54 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO 
MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-24.000,00 ( Vinte e Quatro Mil Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 12/07/2018. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
LOTE001   

Item Nome do produto/serviço Qtde Unidade Marca Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 OLEO 15W40 APCI CI4/ BALDE 20 LITROS   15 UNID IPIRANGA 174,00 2610,00 

2 OLEO 15W40 APCI-4/GALÃO 3 LITROS   25 UNID IPIRANGA 60,00 1500,00 

3 OLEO 15W40 BALDE 20 LITROS   30 UNID IPIRANGA 158,00 4740,00 

4 OLEO 15W40 01 LITRO   50 UNID IPIRANGA 10,75 537,50 

5 OLEO 20W 50 SL 01 LITRO   50 UNID IPIRANGA 8,15 407,50 

6 OLEO 5W30 FRASCO DE 1L    50 UNID IPIRANGA 15,00 750,00 

7 OLEO 68 BALDE 20 LITROS   50 UNID IPIRANGA 125,00 6250,00 

8 OLEO LUBRIFICANTE 90E140 GL5  BALDE 
20L   10 UNID IPIRANGA 159,50 1595,00 

9 OLEO LUBRIFICANTE SAE 10W 01 LITRO  
TAC  3 

30 UNID IPIRANGA 161,00 4830,00 

10 OLEO PARA MOTOR 2 TEMPOS  500 ML   50 UNID IPIRANGA 5,20 260,00 

11 OLEO SEMI SINTETICO-FRASCO 01 LITRO  
15W 40 20 UNID IPIRANGA 11,00 220,00 

12 OLEO SINTETICO FRASCO 01 LITRO  5W 30 20 UNID IPIRANGA 15,00 300,00 

  T O T A L ..........................................         24000,00 

 
SANTO INACIO PR.,13     DE   JULHO      DE 2.017. 
 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº038/2017-PMSI  

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeirode 
2017, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO DE 
LUBRIFICANTES, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, as empresas:  
LOTE001    

Item Nome do produto/serviço Qtde Unidade Marca Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 OLEO 15W40 APCI CI4/ BALDE 20 LITROS   15 UNID IPIRANGA 174,00 2610,00 

2 OLEO 15W40 APCI-4/GALÃO 3 LITROS   25 UNID IPIRANGA 60,00 1500,00 

3 OLEO 15W40 BALDE 20 LITROS   30 UNID IPIRANGA 158,00 4740,00 

4 OLEO 15W40 01 LITRO   50 UNID IPIRANGA 10,75 537,50 

5 OLEO 20W 50 SL 01 LITRO   50 UNID IPIRANGA 8,15 407,50 

6 OLEO 5W30 FRASCO DE 1L    50 UNID IPIRANGA 15,00 750,00 

7 OLEO 68 BALDE 20 LITROS   50 UNID IPIRANGA 125,00 6250,00 

8 OLEO LUBRIFICANTE 90E140 GL5  BALDE 
20L   10 UNID IPIRANGA 159,50 1595,00 

9 OLEO LUBRIFICANTE SAE 10W 01 LITRO   30 UNID IPIRANGA 161,00 4830,00 

10 OLEO PARA MOTOR 2 TEMPOS  500 ML   50 UNID IPIRANGA 5,20 260,00 

11 OLEO SEMI SINTETICO-FRASCO 01 LITRO   20 UNID IPIRANGA 11,00 220,00 

12 OLEO SINTETICO FRASCO 01 LITRO   20 UNID IPIRANGA 15,00 300,00 

  T O T A L ..........................................         24000,00 

Declarando como vencedora a empresa:LOTENº 001: Empresa- FPM LOJA DE CONVENIENCIA 
LTDA-EPP, CNPJ 10.814.503/0001-54, no  valor de R$-24.000,00 ( Vinte e quatro mil reais ). 

 
Santo Inácio, 13de    Julho   de 2017. 

 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

 Prefeito Municipal  

 PORTARIA Nº. 126/2017 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

I – ALTERAR a composição da Comissão de Processo Disciplinar constituída pela Portaria 

nº 121/2017, substituindo o Senhor KLEVERSON ARMANDO DE AQUINO RG N°5.425.309-5 e CPF 

N°004.288.809-32 pela Senhora SIMONE ALVES DA SILVA RG Nº 2.563.488-7 e CPF Nº 153.875.478-

99, ficando a mesma com todas as atribuições estabelecida na respectiva Portaria. 

II – ALTERAR de 30(trinta) para 45(quarenta e cinco) dias, o prazo para conclusão do 

processo. 

                           III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                              Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                         Em, 13 de Julho de 2017 

 
 
                                                    CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                                             Prefeito Municipal 

entrará em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
     Em, 13 de Julho de 2017

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
           Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador 
Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO 
NOLETO E SILVA JUNIOR, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 13/2017, nos 
termos do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 84/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 013/2017 

 
Contratada: RETUR – REDE DE TURISMO REGIONAL CNPJ N° 05.759.641/0001-48 
Objeto do Contrato: Com a finalidade de aderir ao Termo de Cooperação para o 
Município possa aderir de forma espontânea e formal ao Programa de Regionalização 
do Turismo e á Região Turística, podendo assim, beneficiar-se dos Programas e editais 
do MTUR.  
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 

Itaguajé, 13 de Julho de 2017  

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.

Itaguajé, 13 de Julho de 2017

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador 
Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Crisógono Noleto e 
Silva Júnior, ratifica a DISPENSA de licitação nº 38/2017, nos termos do Artigo 24, inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 84/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 38/2017 

 
Contratada: ALINE MELIN DE OLIVEIRA JUVENASSO CPF: 057.931.829-00 
Objeto do Certame: Contratação emergencial de 01(um) Profissional Cargo Serviço Social 
(Assistente Social) para realizar serviços individuais no CRAS – Centro de Referencia Assistência 
Social deste Município, conforme o exposto na solicitação, devido que a Assistente Social do Quadro de 
Servidores encontra-se de Atestado Médico e não tem outros profissionais disponíveis que possam 
substituí-la, prazo de 60(sessenta) dias, até a realização de Concurso Público para preenchimento da 
vaga existente, sendo que a profissional Cargo Serviço Social(Assistente Social) (a) contratada começou 
trabalhar no dia 07/07, com remuneração só dos dias trabalhados conforme planilha com carga horária 
de 30 horas semanais. Para atender a Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, deste 
Município. 
Valor: R$ 2.876,08 (dois mil e oitocentos e setenta e seis reais e oito centavos) mensais. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 
  Itaguajé, 11 de Julho de 2.017. 

 
Crisógono Noleto e Silva Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná.

  Itaguajé, 11 de Julho de 2.017.

Crisógono Noleto e Silva Júnior
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador 
Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor 
Crisógono Noleto e Silva Júnior, ratifica a DISPENSA de licitação nº 036/2017, em 
atendimento as disposições do inciso ll, Art. 24 da Lei 8.666/93, conforme quadro 
abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 080/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 036/2017 

 
Contratado: SUPERMERCADO SILVERIO LTDA – ME CNPJ: 11.332.797/0001-40 
Objeto do Contrato: Contratação de Empresa para aquisição de vários Produtos de Limpezas do 
gênero, afim de atender as várias Secretarias deste Município a pedido desta administração 

Valor: R$ 7.249,88 (sete mil duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos) 
Data da Assinatura: 11 de Julho de 2017 
Zoro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 

Itaguajé, 11 de Julho de 2017 

Crisógono Noleto e Silva JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

de 2017
, Estado do Paraná.

Itaguajé, 11 de Julho de 2017

Crisógono Noleto e Silva JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Crisógono Noleto e Silva 
Júnior, ratifica a DISPENSA de licitação nº 37/2017, em atendimento as disposições do 
inciso ll, Art. 24 da Lei 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 37/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 81/2017 

 
Contratado: SOLOGEOTECNICA ENGENHARIA E MEIO 
AMBIENTE LTDA - ME CNPJ: 12.013.093/0001-78 

Objeto do Contrato: Contratação de Empresa Especializada em serviços de engenharia e 
meio ambiente para executar 04(quatro) furos de sondagem e 04(quatro) ensaios CBR 
conforme norma do PARANACIDADE, para fins de projetos para pavimentação das Ruas e 
Avenidas, deste Município. 
Valor: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 
Data da Assinatura: 11 de Julho de 2017. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 

Itaguajé, 11 de Julho de 2017 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

de Julho de 2017.
, Estado do Paraná.

Itaguajé, 11 de Julho de 2017

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 DECRETO Nº. 069/2017 
 

                                                SUMULA: Da Nova Redação ao ART.4º do Decreto nº 047/2017. 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º) – Altera redação do Art. 4º do Decreto nº 047/2017, o qual passa ter a seguinte 

redação;  

"ART. 4º A Avaliação será realizada trimestralmente quanto as exigências do Cargo por 

meio de pontuação de 0(zero) a 10(dez), com pesos específicos para os critérios utilizados, conforme segue". 

                           Art.2º)  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario. 

                              Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                         Em, 13 de Julho de 2017 

 

                                                    CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                             Prefeito Municipal 

entrará em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
     Em, 13 de Julho de 2017

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 068/2017 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

I – ALTERAR a Comissão Municipal de Avaliação de Estagio Probatório e de 

Desempenho nomeado pelo Decreto nº 053/2017, substituindo o Senhor KLEVERSON ARMANDO DE 

AQUINO RG N°5.425.309-5 e CPF N°004.288.809-32 pela Senhora SIMONE ALVES DA SILVA RG Nº 

2.563.488-7 e CPF Nº 153.875.478-99, ficando a mesma com todas as atribuições estabelecido no Decreto. 

                           II - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

                              Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                         Em, 13 de Julho de 2017 

 

                                                    CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                             Prefeito Municipal 

entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
     Em, 13 de Julho de 2017

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
           Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 
Conselho de Desenvolvimento Municipal - CDM 

 
O Presidente do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – CDM – 

Convoca Vossa Senhoria para participar de reunião extraordinária a ser realizada dia 18(dezoito) 

de Julho próximo, as 14:30 horas, na Sala de reuniões do CDM, sito no Gabinete da Prefeitura 

Municipal, na Av. Gov. Lupion 605, nesta Cidade de Itaguajé, onde serão discutidos os seguintes 

assuntos: 

-   Finalidade do Conselho de Desenvolvimento Municipal 

-   Discussão e aprovação do Regimento Interno  

-   Discussão e aprovação dos Membros da Comissão 

                 - Discussão e aprovação do PAI – PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS da 

Prefeitura Municipal de Itaguajé-Pr. 

                       Itaguajé, 09 de Julho de 2017. 

 
                                      Crisógono Noleto e Silva Júnior 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Itaguajé, 10 de Julho de 2017.

CONVOCAÇÃO 
Conselho de Desenvolvimento Municipal - CDM 

 
O Presidente do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – CDM – 

Convoca Vossa Senhoria para participar de reunião extraordinária a ser realizada dia 18(dezoito) 

de Julho próximo, as 14:30 horas, na Sala de reuniões do CDM, sito no Gabinete da Prefeitura 

Municipal, na Av. Gov. Lupion 605, nesta Cidade de Itaguajé, onde serão discutidos os seguintes 

assuntos: 

-   Finalidade do Conselho de Desenvolvimento Municipal 

-   Discussão e aprovação do Regimento Interno  

-   Discussão e aprovação dos Membros da Comissão 

                 - Discussão e aprovação do PAI – PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS da 

Prefeitura Municipal de Itaguajé-Pr. 

                       Itaguajé, 09 de Julho de 2017. 

 
                                      Crisógono Noleto e Silva Júnior 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Discussão e aprovação do PAI PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS da 

Prefeitura Municipal de Itaguajé-Pr.
Itaguajé, 10 de Julho de 2017.

Crisógono Noleto e Silva Júnior
Prefeito Municipal           

            LEI Nº 995/2017 
 

Sumula: Altera Valor de Subsidio Concedido 
para o Programa (PROVABM)  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica alterado o valor do Subsidio do Programa PROVABM (mais 
médicos para o Brasil) estabelecido no Art. Nº 1º da Lei Municipal nº 909/2015, passando de 
R$2.500,00(dois mil e quinhentos reais) para R$ 3.500,00(três mil e quinhentos reais), valor 
acordado no § 3º do Art. 3º da Portaria nº 30 de 12/02/2014 da Secretária de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde – Ministério da Saúde. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas 
as disposições em contrario. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em 14 de Julho de 2.017. 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 14 de Julho de 2.017.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  

                                         LEI Nº 994/2017 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a instituição do Programa de Recuperação 
Fiscal de Itaguajé, PROREFISI e dá outras 
providências.  

 
A Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte lei.  
 
Art. 1º . Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Itaguajé, 
PROREFISI, com a finalidade de promover a regularização de créditos tributários 
decorrentes de débitos das pessoas físicas e jurídicas, relativos a tributos municipais 
(impostos, taxas e contribuiçoes), vencidos até a data da publicação desta lei inscritos ou não 
em dívida ativa, parcelados ou não, ajuizadas ou não, com exigibilidade suspensa ou não.  
Art. 2º. O ingresso no PROREFISI dar-se-á por opção do sujeito passivo, pessoa física ou 
jurídica, que fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais 
no artigo anterior.  
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos em nome do sujeito passivo, 
constituídos ou não, inscrito ou não em dívida ativa. 
§2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e 
irrevogável, por ocasião da opção pelo PROREFISI  
§3º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa confissão irrevogável e 
irretratável da totalidade dos débitos existentes em nome do sujeito passivo, a condição de 
contribuinte ou responsável, configura renúncia a qualquer ação,  defesa ou recurso na esfera 
administrativa e judicial, devendo haver a desistência daqueles já apresentados.  
§ 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento em caso de não manifestação 
da autoridade fazendária municipal no prazo de 15 (quinze) dias contado da data do 
protocolo do pedido.  
Art. 3º.  O parcelamento dos débitos de que trata o art. 1º deverá ser requerido até 90 
(noventa) dias após a publicação desta Lei, mediante a assinatura do Termo de Opção do 
PROREFISI a ser disponibilizado pelo Secretario Municipal de Administração e Finanças. 
§1º Os débitos incluídos no parcelamento serão objeto de consolidação no mês da 
formalização da opção pelo PROREFISI. 
§ 2°. A consolidação deverá abranger a totalidade dos débitos existentes em nome do sujeito 
passivo até a data da publicação desta lei, incluindo os juros, atualização monetária e multas, 
incidentes em conformidade com a legislação vigente na época da ocorrência dos respectivos 
fatos geradores, ressalvado o disposto no §2º do art. 2º.  
§ 3º. Deverão ser adotados os seguintes valores para a base de cálculo da consolidação 
referida no §2º do art. 3º:  
I – Para os debitos fiscais inscritos em divida ativa até o ano de 2013, o debito indicado nas 
certidões de divida ativa anexados nos autos das respectivas execuções fiscais. 
II - Para os demais anos serão os valores constantes dos lançamentos nos respectivos anos. 
III - Os débitos fiscais inscritos em dívida ativa provenientes do parcelamento original no 
lançamento do referido carnê. 
IV - Os débitos fiscais, inscritos em dívida ativa provenientes dos pedidos de parcelamento, 
ajuizados ou não, sem ter quitado nenhuma das parcelas.  
V - Os débitos fiscais, inscritos em dívida ativa provenientes dos pedidos de parcelamento 
ajuizados ou não, que tenha pago uma ou mais parcelas e interrompido ou não, sem a devida 
quitação do total do crédito tributário. 
§ 4º. Para fins da consolidação do montante do débito de que trata o artigo 2º, ficam 
estabelecidas as seguintes reduções:  
a) – para pagamento à vista ou 02(duas) parcelas, será concedido desconto de 100% (cem 
por cento) sobre o valor dos juros, multa e correção monetaria; 
b) - para pagamento de 03(três) até 04 (quatro) parcelas, será concedido desconto de 80% 
(oitenta por cento) sobre o valor dos juros, multa e correção monetaria;  
c) - para pagamento de 05 (cinco) até 06 (seis) parcelas, o desconto será de 60% (sessenta 
por cento) sobre o valor dos juros, multa e correçao monetaria;  
d) - para pagamento de 07 (sete) a 10 (dez) parcelas, o desconto será de 40% (quarenta por 
cento) sobre o valor dos juros, multa e correção monetaria;  
 
Art. 4º. O débito consolidado na forma do §2º do artigo 3º poderá ser pago em até 12 (doze) 
parcelas mensais e sucessivas, mediante deferimento pelo Secretario Municipal de 
Administraçao e Finanças.  
§ 1°. O valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a:  
I - R$ 40,00 (quarenta reais) para pessoa fisica 
II - R$ 50,00 (cinquenta reais) para os sujeitos passivos de pessoa juridica.  
§ 2º. As parcelas do PROREFISI deverão ser pagas até o dia previamente escolhido pelo 
optante, vencendo-se a primeira no ato ao do deferimento da opção, e as demais no mesmo 
dia dos meses subseqüentes.   
Art. 5º. Para os débitos fiscais objeto de parcelamentos anteriores em que os pagamentos 
estejam em dia, poderá haver migração para o PROREFISI, na forma seguinte: 
I - Caso a soma parcial das parcelas quitadas for inferior a 100%(cem por cento) do valor 
original da dívida (com exceção os anos de 2013 a 2016 – art. 3º, §4º, I), poderá optar pelo 
pagamento do saldo devedor a vista, até o limite de 100% (cem por cento) da dívida original, 
ou continuar quitando as parcelas restantes até atingir o valor parcial de 100% (cem por 
cento) do valor original da dívida, ou optar para quitar o saldo devedor, pelo PROREFISI. 
II - O disposto no item I deste parágrafo não implicará em restituição de quantia(s) paga(s) 
pelo contribuinte anteriormente à vigência desta Lei.  
Art. 6º. Quando requerida no prazo de 90 (noventa) dias previsto no art. 3º desta lei, fica 
facultado à Administração Municipal proceder a compensação de eventuais créditos não 
prescritos do sujeito passivo oriundos de despesas correntes ou de investimentos, desde que 
haja ocorrido o empenho do respectivo pagamento até a data da publicação desta Lei.  
§1º O débito remanescente poderá ser objeto de opção pelo PROREFISI 
§ 2º. O contribuinte que pretender utilizar a compensação prevista neste artigo apresentará, 
juntamente com o requerimento de opção, documentação probatória de seu crédito, 
indicando a origem respectiva.  
§ 3º. O pedido de compensação será decidido pelo Secretario Municipal de Administração e 
Finanças em até 15 (quinze) dias, deferindo-o ou não, segundo critérios de oportunidade e 
conveniência.  
Art. 7º. O contribuinte será excluído do PROREFISI, mediante ato do Secretario Municipal 
Admistraçao e Finanças, diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses:  
 I - inadimplência de 3 (três) parcelas consecutivas ou de 6 (seis) alternadas, o que primeiro 
ocorrer; 
II - inobservância de qualquer das exigências estabeIecidas, nesta Lei;  
III - constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspondente a tributo abrangido 
pelo PROREFISI e não incluído na confissão a que se refere o artigo 2º desta Lei, salvo se 
integralmente pago em 30 (trinta) dias, contados da constituição definitiva ou, quando 
impugnado o lançamento, da intimação de decisão administrativa ou judicial, que o tomou 
definitivo;  
IV — falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica; 
 V — falecimento ou insolvência do sujeito passivo, quando pessoa física, devendo, os 
herdeiros e sucessores assumirem solidariamente com a cindida as obrigações do 
PROREFISI;  
VI — cisão de pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que 
incorporar a parte do patrimônio permanecerem estabelecidos no Município de Itaguajé e 
assumirem solidariamente com a cindida as obrigações do PROREFISI; 
VII — prática de qualquer ato ou procedimento, que tenha por objetivo diminuir, subtrair ou 
omitir informações que componham a base-de-cálculo para lançamentos de tributos 
municipais.  
§ 1°. A exclusão do contribuinte, do PROREFISI, acarretará a imediata exigibilidade da 
totalidade dos débitos tributários confessados e ainda não pagos, restabelecendo-se ao 
montante confessado, os acréscimos legais, previstos na legislação municipal à época da 
ocorrência dos respectivos fatos geradores, com a inscrição automática do débito em dívida 
ativa e conseqüente cobrança judicial. 
§ 2º. Sem prejuízos das penalidades previstas neste artigo, as parcelas pagas, após os 
respectivos vencimentos, sofrerão acréscimos de juros da mora de 1% (um por cento) ao mês 
ou fração, calculados a partir da data do vencimento e até o dia do pagamento, e multa de 
mora de 2% (dois por cento). 
§ 3º. Os contribuintes que tiverem ações de execução fiscal ajuizadas pelo município, para 
serem beneficiados pelo PROREFISI, deverão comprovar o pagamento das custas judiciais,  
através de certidão emitida pelo Cartório do Distribuidor, desta Comarca de Colorado. 
Art. 8º. O Secretario Municipal de Admistração e Finanças, através de ato próprio 
estabelecerá os procedimentos administrativos para o processamento dos pedidos de 
inscrição no PROREFISI e do parcelamento que trata a presente Lei.  
Art. 9º. O PROREFISI não alcança débitos relativos ao Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis — ITBI. 
Art. 10º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, se entender necessário, para a sua 
perfeita aplicação. 
Art. 11º. Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 14 de Julho de 2017 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 14 de Julho de 2017

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
Pregão Presencial 62/2017  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO (LAUDOS DE INSALUBRIDADAE E PERICULOSIDADE; PPRA; PCMSO E LTCAT). 
 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pelo decreto 04/2017, torna público, a 

todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação do edital 

supramencionado. 

Tal retificação se faz necessária tendo em vista ofício nº 0058/2017 expedido pelo CAU/PR 

e legislação vigente. 

Após consulta ao Departamento Jurídico e conforme orientações, faz-se necessário as 

alterações abaixo mencionadas:  

a) Definição de nova data de abertura do certame 

b) Alteração do item 7.2.4,b e c no tocante a qualificação técnica; 

c) Alteração do arquivo da proposta de preços. 

O aviso de reabertura do mesmo será publicado através dos mesmos meios de divulgação 

utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser obtidas com a Comissão de Licitação, 

na Rua Bela Vista, 1014, Ourizona – PR, pelo e-mail licitacao@ourizona.pr.gov.br.br ou através 

do telefone (44) 3278-1591 

Ourizona, 12 de julho de 2017. 
 

 
 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da Comissão de Licitação

 
PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  040/2017-PMSI 
Objeto: Contratação de Instituição Integradora de 
Estágios Supervisionados para operacionalização de 
programas de estágio no Município de Santo 
Inácio,para estudantes de Nível Médio, Pós-Médio, 
Educação Profissional, Educação Superior e Pós-
Graduação, que freqüentem cursos em Instituições de 
Ensino Públicas ou Privadas.  Data: 
26/07/2017Abertura : 14:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 13de  Julho  de 2.017.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 

 
 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2017-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 066/2017 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: THAINA FRAZON DOMINGUES 
                             CNPJ Nº 27.888.707/0001-32 
 Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na área de engenharia para prestação de 

serviços técnicos ao Município de Santo Inácio – PR, com a execução de serviços técnicos 
especializados de forma permanente e serviços de consultoria especializada de forma eventual,   no 
Município de Santo Inácio 

 Valor do Contrato: R$-57.000,00 ( Cinquenta e sete Mil Reais)  
  Prazo de Vigência do Contrato:09/07/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 10/07/2017. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº036/2017-PMSI  

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeirode 2017, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 036/2017-PMSI, e adjudicar o seu objetoContratação de empresa especializada na área de 
engenharia para prestação de serviços técnicos ao Município de Santo Inácio – PR,  a empresa:  
 
LOTE 001 
1° lugar: THAINA FRANZON DOMINGUES-ME...............................R$-57.000,00 
 
Declarando como vencedora a empresa:LOTENº 001: Empresa-THAINA FRANZON DOMINGUES-
ME, CNPJ 27.888.707/0001-32 , valor de R$-57.000,00 ( Cinquenta e sete mil reais ). 
 

Santo Inácio,07   de  Julho  de 2017. 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2017-PMSI 
  DISPENSANº 039/2017 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: COOPERCOL-COOP.DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS                               

CNPJ Nº 17.970.984/0001-36 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS 

REUTILIZÁVEIS E RECICLÁVEIS 
 Valor do Contrato: R$-260.911,54 ( Duzentos e Sessenta Mil, Novecentos e Onze Reais e Cinqüenta e 

Quatro Centavos )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 13/07/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 14/07/2017. 

 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 039/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 095/2017 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 039/2017, com fundamento Artigo 24, 
Inciso XXVII, da Lei 8.666/93 econsiderando as Leis Federal n º 11445/2007, 12305/2010 e Decreto Federal 7404/2010. 
 
Assim, adjudico e homologo a Dispensa N º - 039/2017, cujo objeto é contratação da COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE COLORADO, CNPJ n º 17.970.984/0001-36, para a coleta, processamento e 
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, no valor de R$- 260.911,54 (Duzentos e sessenta mil 
novecentos e onze reais e cinquenta e quatro centavos), por um período de 12 (doze) meses, conforme TERMO DE 
COOPERAÇÃO.  
 
                                                                  SANTO INÁCIO – PR, 14de julho de 2017. 
      

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2017-PMSI 
  DISPENSANº 039/2017 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: COOPERCOL-COOP.DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS                               

CNPJ Nº 17.970.984/0001-36 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS 

REUTILIZÁVEIS E RECICLÁVEIS 
 Valor do Contrato: R$-260.911,54 ( Duzentos e Sessenta Mil, Novecentos e Onze Reais e Cinqüenta e 

Quatro Centavos )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 13/07/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 14/07/2017. 

 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 039/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 095/2017 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 039/2017, com fundamento Artigo 24, 
Inciso XXVII, da Lei 8.666/93 econsiderando as Leis Federal n º 11445/2007, 12305/2010 e Decreto Federal 7404/2010. 
 
Assim, adjudico e homologo a Dispensa N º - 039/2017, cujo objeto é contratação da COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE COLORADO, CNPJ n º 17.970.984/0001-36, para a coleta, processamento e 
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, no valor de R$- 260.911,54 (Duzentos e sessenta mil 
novecentos e onze reais e cinquenta e quatro centavos), por um período de 12 (doze) meses, conforme TERMO DE 
COOPERAÇÃO.  
 
                                                                  SANTO INÁCIO – PR, 14de julho de 2017. 
      

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 27 de Julho do ano de 2017, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, para seleção de melhor proposta para contratação de empresa 
especializada em serviços médicos veterinários para castração de animais felinos e 
caninos, destinados a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos livres da 
administração referente ao orçamento vigente de 2017/2018, sendo a execução parcelada de 
acordo com as necessidades da administração, conforme solicitação da Secretária Municipal de 
Meio Ambiente. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, 
inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 
9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinado no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação, o mesmo poderá ser solicitado através do email: 
licitacao@atalaia.pr.gov.br. 
      Atalaia/PR., 14 de julho de 2017. 
 
 
  FABIO F. VILHENA DE PAIVA 
  Prefeito Municipal 
 
                 CRISTIANO RODRIGO AFONSO 
                                  Pregoeiro 

CRISTIANO RODRIGO AFONSO
                Pregoeiro
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Numeroso público, festiva e com muita animação de atletas e dirigentes 
a abertura dos Jogos da Juventude do Paraná no município de Floraí

 Após receber as fases regionais dos Jogos Esco-
lares do Paraná  (64º JEPs) e Jogos Abertos do Paraná 
(60 º JAPs) Floraí esta sediando agora a terceira com-
petição regional neste ano, os Jogos da Juventude do 
Paraná (30º JOJUPs), de 14 à 20 de julho. As disputas 
valem aos melhores classificados a grande final que será 
em Ivaiporã. Os confrontos estão sendo disputados em 
5 modalidades: Basquetebol, Futsal,Handebol,Voleibol 
no masculino e feminino e Futebol no masculino. 
Municípios presentes na regional dos jogos em Flo-
raí: AltoParaná, Ângulo, Astorga,Atalaia,Colorado
,Cruzeiro do Sul, Iguaraçu, Inajá, Itaguajé, Jardim 
Olinda, Lobato, Mandaguaçu,Mandaguarí,Marialva, 
Maringá, Munhoz de Melo,Nossa Senhora das Gra-
ças, Nova Esperança,Ourizona,Paiçandú, Paraiso do 
Norte,Paranacity, Paranapoema,Paranavaí, Santa Fé, San-
to Antonio do Caiuá, Santoa Inácio, São Carlos do Ivaí, 
São João do Caiuá, São Jorge do Ivaí, Sarandi,Tamboara, 
Terra Rica e Floraí. As partidas de futebol estão utilizan-
do-se dos estádios Orlando Peron de Floraí e Francisco 
Zellerhoff Filho em Nova Esperança; o futsal, nos Giná-
sios Bruno César Benatti e Capelão em Nova Esperança 
e Urbano Pedroni em Floraí; o Handebol no Ginásio Ur-
bano Pedroni de Floraí; o Voleibol na quadra do Colégio 
Estadual Urbano Pedroni; e o Basquetebol na quadra da 
Escola Estadual Onório Fagan ambos de Floraí.
 Na abertura dos jogos evento que procura divul-
gar como será a organização e a beleza dos jogos, contou 
com a presença da Ginástica Rítmica Campeã  Brasileira  
e Sul Americana de Londrina (UNOPAR) e também da 
Bateria Acadêmica Epidemia (UEM).
 Jogos da Juventude do Paraná: Governo do Para-
ná/Secretaria de Estado do Esporte do Turismo/Coordena-
ção de Esportes/Supervisão de Esportes de Rendimento/
Prefeitura Municipal de Floraí/Departamento de Esporte e 
Laser/Divisão B/ 30º Jogos da Juventude do Paraná. Total 
de atletas 1.217, total de membros da Comissão Executi-
va Municipal 16, total de membros da Executiva Estadual 
12, total de árbitros 45, técnicos 72, dirigentes 47, total 
geral 1.433 envolvidos diretamente no jogos.
 Os atletas na sua maioria estão alojados nos prédios 
escolares do município e do estado, o café da manhã e as 
refeições são servidas no Clube Recreativo Floraiense. 
 Autoridades presentes: Prefeito de Floraí Fausto 
Eduardo Herradon e sua esposa Adriane; Vice-Prefeita 
Edna Contin;  Presidente do Legislativo floraiense Már-
cio Leandro; Sargento Airton Dias Coordenador do Pro-

jeto Cidadãos Mirins;  Daniel Matos do Escritório 
Regional da Cohapar em Maringá;  Luciano Pozza 
Chefe do Escritório Regional da Secretaria do Tu-
rismo e do Esporte em Maringá;  Agnaldo Balbo 
Coordenador de Rendimentos da Secretaria do Tu-
rismo e do Esporte no Escritório Regional de Ma-
ringá; Alexandre Custódio do Nascimento do De-
partamento de Educação Física do Núcleo Regional 
de Educação de Maringá; Wellington Kazuioshi 
Kitsu  Diretor de Esportes do Município de Florai;  
Professora Maria Angela Zampiere Gimenez   Se-
cretaria de Educação do Município; Representantes 
da Cultura do município de Floraí professoras Cidi-
nha Peron e  Rosi Nariai; Diretora e Coordenadora 
Pedagógica  do CEMEI Menino Jesus  Professoras 
Vanilda e Angela Barraca; Diretores Estaduais Pro-
fessores Hilda Búfalo, Marino Tessarolo; presença 
dos vereadores José Carlos Gimenez, Michel da 
Saúde, Professor João Antonio,  Manoel dos Santos 
e Aparecido Soares da Silva.

Condução do fogo simbólico pela atleta Joyce de Oliveira do Nascimento e o juramento do atleta por Luiz Eduardo, ambos de Floraí, sob o som da Bateria Acadêmica Epidemia (UEM)

Entrada da Delegação de Floraí, representando as 34 cidades que estão no 30º Jogos da Juventude do Paraná (JOJUPs)

Autoridades prestigiam a abertura do 30º JOJUPs em Floraí

Prefeito Fausto é parabenizado e homenageado pelo grande desafio de em 30 dias sediar e promover a realização 
do JAPs, JEPs e JOJUPs em Floraí. Luciano Pozza e Agnaldo Balbo fizeram a entrega do troféu ao prefeito 

 “Floraí é campeã na organização e no seu povo pelo cari-
nho aos visitantes“ disse Luciano Pozza da Secretaria do 
Governo Turismo e Esporte

Saudação da vice-prefeita Edna Contin aos presentes 
enaltecendo os jogos 

Ginástica Rítmica de Londrina (Unopar) realizou grande espetáculo durante a abertura do JOJUPs em Floraí

Confraternização dos atletas durante a abertura dos jogos
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Uniflor, Estado 
do Paraná, com fundamento no Artigo 162 e seguintes da 
Resolução Legislativa nº 04/2011 de 30/06/2011, 
(Regimento Interno) e do Artigo 26 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
Faz saber a todos quanto este virem ou dele tiverem 

conhecimento e principalmente aos contribuintes deste Município, que se encontra à disposição 
de todos para ser examinada na Secretaria desta Câmara Municipal de Vereadores, sito à Rua 
Orquídea, nº 719, nesta cidade, nos dias úteis e nos horários de expediente, a PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, referente ao exercício financeiro de 2013 
(dois mil e treze), durante sessenta dias (60), a partir da data da publicação deste EDITAL pelo 
Jornal O Regional, da cidade de Nova Esperança, cujo prazo, qualquer Contribuinte poderá 
questionar a Legitimidade nos Termos da Lei. 

 
Faz saber ainda que referida PRESTAÇÃO DE CONTAS foi 

devidamente examinada pelo TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná), sendo julgada 
pela REGULARIDADE pelo referido Órgão Estadual, através do Acórdão nº 214/17 – Segunda 
Câmara. 

 
Para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém 

alegue falta de conhecimento, expediu-se o Presente Edital. 
 
Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 

quatorze dias do mês de julho de dois mil e dezessete (14/07/2017). 
 

 
MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 

Presidente 
 
 

LAIRTON DOMINGOS RISSO 
1º Secretário 

 
 

PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 
2º Secretário 

Presidente

LAIRTON DOMINGOS RISSO

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2017 
SÚMULA: Revoga férias e convoca servidor para retornar às 

suas atividades. 

O Senhor MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA, 

Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Art. 1º - Revogar as férias concedidas pelo Decreto nº 14/2017, 

ao Servidor JOÃO FERREIRA LEITE, portador do RG 5.359.783-1 SSP/PR, Escriturário, lotado 

na Secretaria desta Câmara Municipal, referente ao período aquisitivo de 30/05/2016 a 

29/05/2017, à partir do dia 17/07/2017. 

Art. 2º - Convocar o servidor que se encontra no gozo de suas 

férias regulamentares para retornar às suas atividades normais na Câmara Municipal à partir do 

dia 17/07/2017, tendo em vista a necessidade urgente de seus trabalhos. 

Art. 3º - O servidor ficara com saldo de 10 dias a cargo de suas 

férias, que serão gozadas em datas futuras. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 14 de julho de 2017. 

 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA
PRESIDENTE

LEI Nº 1428/2017 
 

O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e 
sanciona a seguinte Lei: 

Altera o PPA, altera a LDO e autoriza a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento corrente.  

 
Art. 1º)  Fica incluída no PLANO PLURIANUAL 2014/2017, (Lei Municipal nº 1328/2013)  e na LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (Lei Municipal nº 1402/2016), em seus respectivos anexos, 
a ação / meta a seguir especificada: 
Programa: MANUTENÇÃO DO PLANEJAMENTO URBANO 
Açã

o Descrição Meta Financeira Meta Financeira 
Unid. Med. Valor Ano Valor – R$ 

1094 Constr. de PORTAIS DE ENTRADA 
na sede e no distrito. 

Obra  
Construída 

02 201
7 

250.000,00 

Art. 2º) Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), destinado a 
inclusão das despesas a seguir no orçamento do exercício corrente: 
 
Orgão: 05 – Departamento Urbanismo 
Unidade: 05.03 – Divisão de Planejamento Urbano 
Programa: 05 - MANUTENÇÃO DO PLANEJAMENTO URBANO 
Projeto Atividade/ 

Elemento Descrição Fonte Valor – R$ 
15.451.0005.1094 Constr. de PORTAIS DE ENTRADA na sede 

e no distrito 
 250.000,00 

4.4.90.51 Obras e Instalações 001 6.250,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações 890 243.750,00 
Art. 3º)Como recursos para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior deverão ser 
utilizados os previstos no art. 24 da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
I – Excesso de Arrecadação: 
Fonte: 890 – Constr. de PORTAIS DE ENTRADA na sede e no distrito, cf. convênio 

firmado com o Ministério do Turismo .......................................  R$ 
243.750,00 

 
II – Cancelamento de dotações: 
 

Proj/Ativ 
Elemento Descrição Fonte Valor – R$ 

15.451.0005.1039 REF. DO TERMINAL RODOVIÁRIO   
4.4.90.51 Obras e Instalações 001 6.250,00 
Art. 4º)Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario. 
 
Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 13de JULHO de 2017. 
 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 97/2017 
 
Altera o PPA, altera a LDO e autoriza a abertura 
de Crédito Adicional Especial no orçamento 
corrente.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, FAUSTO EDUARDO HERRADON, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM ESPECIAL A LEI 1428/2017; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º)  Fica incluída no PLANO PLURIANUAL 2014/2017, (Lei Municipal nº 1328/2013)  e na LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (Lei Municipal nº 1402/2016), em seus respectivos anexos, 
a ação / meta a seguir especificada: 
Programa: MANUTENÇÃO DO PLANEJAMENTO URBANO 

Ação Descrição Meta Financeira Meta Financeira 
Unid. Med. Valor Ano Valor – R$ 

1094 Constr. de PORTAIS DE ENTRADA na sede e no 
Distrito. 

Obra  
Construída 

02 2017 250.000,00 

Art. 2º) Autorizaa abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais), destinado a inclusão das despesas a seguir no orçamento do 
exercício corrente: 
 
Orgão: 05 – Departamento Urbanismo 
Unidade: 05.03 – Divisão de Planejamento Urbano 
Programa: 05 - MANUTENÇÃO DO PLANEJAMENTO URBANO 
 

Projeto 
Atividade/ 
Elemento 

Descrição Fonte Valor – R$ 

15.451.0005.1094 Constr. de PORTAIS DE ENTRADA na sede e no distrito  250.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações 001 6.250,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações 890 243.750,00 
 
Art. 3º)Como recursos para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior deverão ser 
utilizados os previstos no art. 24 da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
I – Excesso de Arrecadação: 
 
Fonte: 890 – Constr. de PORTAIS DE ENTRADA na sede e no distrito, cf.  Convênio firmado com o 

Ministério do Turismo .............. ............................................... R$ 243.750,00 
II – Cancelamento de dotações: 
 

Proj/Ativ 
Elemento Descrição Fonte Valor – R$ 

15.451.0005.1039 REF. DO TERMINAL RODOVIÁRIO   
4.4.90.51 Obras e Instalações 001 6.250,00 
 
Art. 4º)Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario. 

Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 14de Julho de 2017. 
 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 099/2017, 
 

DE 10 DE JULHO DE 2017. 
 

EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o REQUERIMENTO 
datado e protocolado em 26/06/2017, 

D E C R E T A: 
Art. 1.º - EXONERAR em 15 de julho de 2017, o SR. LUIZ FERNANDO 

PEREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.364.766-1/SSP-PR e C.P.F. n.º 
064.250.589-60, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS do Quadro Geral de 
Servidores Efetivos do Município, admitido em 01/04/2008. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE JULHO DE 2017. 

 
 

Eduardo Cintra Lugli 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 098/2017 
 

DE 07 DE JULHO DE 2017 
 
EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA, 

 
R E S O L V E: 
Art. 1.º - Concede LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE com base em pericia medica a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

Letícia Iara da Silva Monitor de 
Artesanato 08/06/2017 a 07/07/2017 

 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de 
remuneração, fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA pelo mesmo 
período, conforme Art. 44, da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 07 de julho de 2017. 
 
 

Eduardo Cintra Lugli 
PREFEITO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE JULHO DE 2017.7.7

Eduardo Cintra Lugli
PREFEITO MUNICIPAL

lhlhl o de 2017.

Eduardo Cintra Lugli
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 099/2017 
 

DE 07 DE JULHO DE 2017. 
 
EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme 
Requerimento datado e protocolado em 28/06/2017, 

 
 
R E S O L V E: 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 

PARTICULARES de até 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, desde 

01/07/2017, a Sra. PRISCILA DUTRA, portadora do CPF n.º 043.669.326-11, 

Servidora Pública Municipal no cargo de PROFESSOR, admitida em 01/07/2008, 

conforme Art. 145, da Lei Municipal 402/90, de 28/08/1990. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 

Em 07 de julho de 2017. 
 

Eduardo Cintra Lugli 
PREFEITO MUNICIPAL 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ.

de 2017.

Eduardo Cintra Lugli
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: pminaja@uol.com.br 
 

 
PORTARIA N° 101 de 14 de Julho de 2017 

 
 

O Prefeito do Município de Inajá, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o artigos 237 e 245 ambos da Lei Municipal n° 402 de 28 de 
agosto de 1990. 

 
 
CONSIDERANDO a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 

para apuração de possíveis irregularidade praticadas pelo servidor ADEMILSON 
MARTINS, instauradas pela Portaria n° 56/2017, sendo este o procedimento legal para 
apuração de ilegalidade conforme art. 227 da Lei n° 402/90, cominando em 
aplicabilidade das penas previstas pelo art. 213 da respectiva lei. 

 
CONSIDERANDO que, compete ao Chefe do Executivo municipal 

instaurar e apurar irregularidade funcionais conforme art. 237 do referido Estatuto, 
aplicando as penas previstas pela lei. 

 
CONSIDERANDO elaboração do Relatório Final da Comissão 

processante, apresentando os fatos de forma clara e objetiva e razões de direito, com 
a apresentação de provas suficientes para formação de um juízo de convencimento 
quanto a materialidade e conduta ilícita funcional do servidor. 

 
CONSIDERANDO parecer da Assessoria Jurídica do município quanto 

a ausência de vícios de nulidade do processo. 
 
CONSIDERANDO que a prática de conduta funcional ilícita prevista no 

artigo 206, incisos XIII, XIV, alínea “b” e XVI da Lei Municipal n° 402/90, na qual 
restaram por caracterizadas na conduta do servidor Ademilso Martins, são passiveis de 
demissão conforme artigo 213, inciso IV c/c artigo 218, incisos I e XII da Lei n° 402/90. 

 
CONSIDERANDO que as razões expostas no Parecer Jurídico e no 

Relatório Final apresentado pela comissão processante se enquadram nas ilicitudes 
apontadas pela Portaria n° 56/2017.  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Aplicar a penalidade de DEMISSÃO ao servidor Ademilson Martins, 
controlador interno do município, matricula funcional n° 90.404, lotado na 
controladoria interna, em razão de ter cometido a infração de: (i) valer-se do cargo 
para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade pública; (ii) 
enquanto na atividade, participar de diretoria, gerencia, administração, conselho 
técnico ou administrativo de empresa ou sociedade comercial ou industrial 
fornecedora de equipamento, material ou serviço de qualquer natureza ou espécie, a 
qualquer órgão municipal; (iii) receber propina, presente, comissão ou vantagem de 

PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: pminaja@uol.com.br 
 

qualquer espécie, em razão de suas atribuições; todas previstas no artigo 206, incisos 
XIII, XIV e XVI da Lei municipal n° 402/90, passiveis de demissão conforme artigo 213, 
inciso IV c/c artigo 218, incisos I e XII da Lei n° 402/90. 
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 
 
 
 

Município de Inajá, 14 de julho de 2017 
 
 
 
 
 
EDUARDO CINTRA LUGLI 
Prefeito Municipal 
EDUARDO CINTRA LUGLI
Prefeito Municipal

 
 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

                                                         DECRETO Nº045/2017 
 
SÚMULA: CONVOCA A XIII CONFERENCIA MUNICIPALDE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE PARANAPOEMA ESTADO DO PARANÁ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  Eu, Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita do Município de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas por Lei. E considerando a 
necessidade de avaliar e propor diretrizes para implementação da política de Saúde, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Saúde, que terá como tema central 
“SAÚDE COM QUALIDADE”. 
Art. 2º - XIII Conferência Municipal da Saúde, será realizada no dia 09 de Agosto de 2017 
(quarta feira), no Salão Comunitário, das 13h00 min as 17h00 min. 
Art. 3º - As despesas com a organização e realização da XIIIConferência Municipal de Saúde, 
correrão por conta de recursos orçamentários de dotação do orçamento do gestor municipal de 
Saúde. 
Art.4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
                   Paço Municipal de Paranapoema, estado do Paraná em 20 de Junho de 2017. 
 
 
                                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                             Prefeita Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  4/2017 - TP

99/2017
99/2017

24/05/2017

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

99/2017
4/2017-TP
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços
12/07/2017
12/07/2017
AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS REFERENTE AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 
INVESTIMENTO PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA DO MUNICIPIO DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE APSUS

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

Lote: 3 - 002741 - Soraia Cristina Turquino Mackert - equip. de infor 5 0,0000 14.550,00

Total por Fornecedor: 5 14.550,00

Lote: 4 - 002884 - JV EMPREENDIMENTOS LTDS ME 4 0,0000 2.320,00

Total por Fornecedor: 4 2.320,00

Lote: 1 - 003042 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA

25 0,0000 31.525,00

Total por Fornecedor: 25 31.525,00

Lote: 2 - 003457 - A. AMARAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
ESCRITÓRIO

14 0,0000 27.419,00

Total por Fornecedor: 14 27.419,00

Lote: 5 - 003646 - SUPERAR EIRELI EPP 1 0,0000 10.570,00

Total por Fornecedor: 1 10.570,00

Total: 49 86.384,00

Ourizona,   12   de  Julho   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  4/2017 - TP

99/2017
99/2017

24/05/2017

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.012.4.4.90.52.00.00.00.00 (227),  2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (246)

Ourizona,   12   de  Julho   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  4/2017 - TP

99/2017
99/2017

24/05/2017

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.012.4.4.90.52.00.00.00.00 (227),  2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (246)

Ourizona,   12   de  Julho   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

.00.00.00.00 (246)

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2017 
TOMADA DE PREÇOS 04/2017- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
- ME 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS REFERENTE AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA DO MUNICIPIO 
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE APSUS 
Duração: 31/12/2017 

Valor: R$ 14.550,00 (Quatorze mil, quinhentos e cinquenta reais). 
Data da Assinatura: 12 de julho de 2017. 

Ourizona-PR, 12 de julho de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2017 
TOMADA DE PREÇOS 04/2017- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   J V EMPREENDIMENTOS LTDA ME  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS REFERENTE AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA DO MUNICIPIO 
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE APSUS 
Duração: 31/12/2017 

Valor: R$ 2.320,00 (Dois mil, trezentos e vinte reais). 
Data da Assinatura: 12 de julho de 2017. 

Ourizona-PR, 12 de julho de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2017 

TOMADA DE PREÇOS 04/2017- PMO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS REFERENTE AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA DO MUNICIPIO 
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE APSUS 
Duração: 31/12/2017 

Valor: R$ 31.525,00 (Trinta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais). 
Data da Assinatura: 12 de julho de 2017. 

Ourizona-PR, 12 de julho de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

Quatorze mil, quinhentos e cinquenta reais)
de 2017.

Ourizona-PR, 12 de julho de 2017

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Dois mil, trezentos e vinte reais)
ho de 2017.

Ourizona-PR, 12 de julho de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

31.525,00 (Trinta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais)
ho de 2017.

Ourizona-PR, 12 de julho de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2017 
TOMADA DE PREÇOS 04/2017- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   A. AMARAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO ME  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS REFERENTE AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA DO MUNICIPIO 
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE APSUS 
Duração: 31/12/2017 

Valor: R$ 27.419,00 (Vinte e sete mil, quatrocentos e dezenove reais). 
Data da Assinatura: 12 de julho de 2017. 

Ourizona-PR, 12 de julho de 2017. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2017 
TOMADA DE PREÇOS 04/2017- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   SUPERAR EIRELI EPP  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS REFERENTE AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA DO MUNICIPIO 
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE APSUS 
Duração: 31/12/2017 

Valor: R$ 10.570,00 (Dez mil, quinhentos e setenta reais). 
Data da Assinatura: 12 de julho de 2017. 

Ourizona-PR, 12 de julho de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

27.419,00 (Vinte e sete mil, quatrocentos e dezenove reais)
ho de 2017.

Ourizona-PR, 12 de julho de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

10.570,00 (Dez mil, quinhentos e setenta reais).
ho de 2017.

Ourizona-PR, 12 de julho de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2017 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 
  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para formação de 
REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais Contratações de Empresa especializada em serviços 
de Roçada, Corte e Despraguejamento de Grama e/ou Capoeira fina em próprios públicos (parte 
interna e externa), em atendimento ás diversas Secretárias desta Municipalidade, conforme 
especificações e quantidades constantes do presente edital, inclusive seus anexos, notadamente 
o Anexo I, que veicula o Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim 
como as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
 Fornecedor: TRIAD SERVIÇOS URBANOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 23.960.020/0001-00 com endereço na Rua Antonio Simonato, n° 198, 
Bairro Residencial Jose Guimaraes, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP. 87.210-122. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 600.000 m2 CORTE, ROÇADA E DESPRAGUEJAMENTO DE 
GRAMA E/OU CAPOEIRA FINA EM PRÓPRIOS 
PÚBLICOS (PARTE INTERNA E EXTERNA) 
CANTEIROS, PRAÇAS, RUAS, CALÇADAS, 
TERRENOS BALDIOS, TREVO EM RODOVIA E 
DEMAIS BENS PÚBLICOS. 

TRIAD 0,13  78.000,00  

3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, que procederá 
a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 02 
(dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
  

 

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

  

 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2017 
Pregão Nº 05/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS, POR 
UM PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES. 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, com sede na Praça 
Santa Cruz, 249, Centro, nesta cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. André Luís Bovo, portador da CI/RG nº 6.004.021-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
037.151.789-30, residente e domiciliado nesta cidade de São Jorge do Ivaí-PR, e, de outro lado, a empresa: INSET – 
COMERCIO, DEDETIZADORA E SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
17.780.287/0001-12, com sede na Avenida Alberto Carazzi, nº 615, sala 03, Bairro Centro, no município de Cornélio 
Procópio, Estado do Paraná, CEP 86.300-000, neste ato representada pelo sócio administrador o Sr. Anderson 
Euripedes Ferreira, portador  (a)da CI/RG nº 7.268.828-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 259.934.098-51, com os 
preços dos itens abaixo relacionados: 

Item Quant Unid Descrição 
Valor 

Unitário 
Proposto 

Valor Total 
Proposto 

1 48,14 M3 Demolição de calçada em concreto simples, 
espessura considerada de 5cm. 

237,79 11.447,21 

2 1.649,28 M2 

Execução de calçada em concreto moldado in 
loco, batido em betoneira, acabamento 
convencional, não armado, espessura de 6cm, 
incluindo preparação do terreno e juntas de 
dilatação. 

32,62 53.799,51 

3 2.116,50 M2 Plantio de grama esmeralda em rolo ou placa, 
incluindo preparação da terra. 

7,79 16.487,54 

    VALOR 
GLOBAL 

81.734,26 

doravante denominado CONTRATADA, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de empresa para 
prestação de serviços de demolição e reconstrução de calçadas em concreto e plantio de grama esmeralda, 
em passeios públicos de Conjuntos Habitacionais de Interesse Social, passeios danificados por 
destocamento de árvores e passeios de edificações públicas, no município de São Jorge do Ivaí - Paraná, 
sob a supervisão da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito e Urbanismo - SEOTURB, conforme 
quantidades e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 05/2017, que integra este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial. 
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O fornecimento do(s) serviço(s) registrado(s) nesta Ata será requisitado através das Secretarias Municipais 
interessadas, mediante a elaboração de Solicitação de Serviço e emissão de Autorização de Fornecimento/ORDEM 
DE SERVIÇO. 
4.1.Cada Ordem de Serviço conterá, no mínimo: 

4.1.1. Número da ata; 

  

Parágrafo Único 
Fica designado a servidora Jose Oswaldo Camilo Biondo, matrícula nº. 506, portadora da CI/RG 
nº. 106.306-9 e inscrita no CPF/MF nº. 206.149.349-15 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 01/2017.  
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, Pr. 17 de Fevereiro de 2017.   
 
______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
______________________________ 
TRIAD SERVIÇOS URBANOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº. 23.960.020/0001-00 com endereço na Rua Antonio Simonato, nº 198, Bairro Residencial 
Jose Guimaraes, na Cidade de Cianorte, Estado de Santa Catarina, CEP nº. 87.210-122 neste 
ato representado pelo sócio administrador o Sr. Walmir Auerback Bueno, portador da carteira de 
identidade RG nº. 9.555.590-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 065.214.279-62. 

 

 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017 
Pregão Nº 04/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURA EM PRÓPRIOS PÚBLICOS, POR UM PERÍODO DE ATÈ 12 
(DOZE) MESES. 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, com sede na Praça Santa Cruz, 249, 
Centro, nesta cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. André Luís 
Bovo, portador da CI/RG nº 6.004.021-4 SSP/PR e  inscrito no CPF/MF nº 037.151.789-30, residente e domiciliado nesta cidade 
de São Jorge do Ivaí-PR, e, de outro lado, a empresa:  
 
VIAVERDE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 12.436.735/0001-41, 
com sede na Rua José Bulla, nº 62, Jardim Internorte, nesta cidade de Maringá-Pr, CEP: 87.045-280, neste ato representada pelo 
Sr. Rubens Garcez Batista Lima, portador do CI/RG nº 2.163.280 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 412.988.889-72, com os preços 
dos itens abaixo relacionados: 

Item Quant Unid. Especificação Valor (R$) unitário 
proposto 

Valor (R$) total 
proposto 

1.0 4.819,98 M2 
Faixa de sinalização viária horizontal com 

tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica 
com microesferas de vidro, conforme 

planilha de serviços em anexo ao edital. 
23,00 110.859,54 

doravante denominado CONTRATADA, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de empresa para execução de 
sinalização viária horizontal em vias urbanas deste município de São Jorge do Ivaí - Paraná, sob a supervisão da 
Secretaria Municipal de Obras, conforme quantidades e condições estabelecidas no edital e seus anexos, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 04/2017, que integra este 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O fornecimento do(s) serviço(s) registrado(s) nesta Ata será requisitado através das Secretarias Municipais interessadas, mediante 
a elaboração de Solicitação de Serviço e emissão da ORDEM DE SERVIÇO. 
4.1.Cada Ordem de Serviço conterá, no mínimo: 

4.1.1. Número da ata; 
4.1.2. Quantidade do serviço; 
4.1.3. Local da execução; 
4.1.4. Valor; 
4.1.5. Prazo de execução 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os serviços deverão ser executados no local e prazo constantes na Ordem de Serviços expedida pela unidade contratante, 
correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os serviços serão executados no local indicado na Ordem de Serviço e o responsável, após verificar o atendimento a todas 
as exigências e condições, emitirá os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por prestação de serviço em desacordo com as especificações, a contratada deverá refazê-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.2. O refazimento do serviço ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento 
da obrigação, previstas no subitem 12.2. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a execução dos serviços constantes do termo contratual e/ou 
reajuste. 

6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento 
de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Obras) desde que acompanhado 
de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.  
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7. a Secretaria Municipal de Obras, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de São 
Jorge do Ivaí-PR. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no prazo 
de em até 20 (vinte) dias, após a entrega total dos serviços, ou parcial no caso de medições, mediante apresentação da 
nota fiscal. 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de correção monetária. 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas anormalidade, que impeça a prestação dos 
serviços contratados. 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer execução de serviço que estejam sob suspeita. 
9.1.7. Cumprir com todas as exigências constantes no Edital e Termo de Referência. 

9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 
determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de 
Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
Parágrafo Único 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Camila Hernandez Rodrigues, matrícula nº. 495, portadora da CI/RG nº. 9.708.090-9 e 
inscrito (a) no CPF/MF nº. 069.337.209-50 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Nona, item 9.2 letra “d”,  desta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
 ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

 
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado. 
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos 
preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10520/2002. 
12.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 

12.2.1. Multa diária no percentual de 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o décimo dia de atraso, incidente 
sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
12.2.2. Multa diária no percentual de 0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do décimo primeiro dia de atraso até o 
trigésimo dia de atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
12.2.3. A partir do trigésimo primeiro dia de atraso na execução do serviço, se injustificado, ficará configurada a inexecução 
total do serviço e a Administração poderá aplicar a contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço não 
realizado, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002.  

12.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
12.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos 
futuros e pela diferença, se houver. 
12.5. Caso não seja efetuado o desconto previsto no item 12.4., por não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 
aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do 
Município de São Jorge do Ivaí. 
12.6. A aplicação de sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e 
penal a que estiver sujeita. 
12.7. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro 
Cadastral do Município de São Jorge do Ivaí. 
12.8. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados em virtude da não 
aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas. 
12.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de São Jorge do Ivai-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços 
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de 
Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em 
sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho 
pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito e Urbanização de São Jorge do Ivaí-PR. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas 
contidas na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os 
fins e efeitos de direito. 
 
São Jorge do Ivaí-PR, 10 de Março de 2017. 

 
_____________________________   ______________________________ 
André Luís Bovo      VIAVERDE SINALIZAÇÃO VIARIA EIRELI - EPP 
Prefeito Municipal     Rubens Garcez Batista Lima 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________     _____________________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:        CPF: 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os 
fins e efeitos de direito.

4.1.2. Quantidade do serviço; 
4.1.3. Descrição do serviço requisitado; 
4.1.4. Local da execução; 
4.1.5. Valor. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os serviços deverão ser executados no local e prazo constantes na Ordem de Serviços expedida pela unidade 
contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os serviços serão executados no local indicado na Ordem de Serviço e o responsável, após verificar o 
atendimento a todas as exigências e condições, emitirá os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por prestação de serviço em desacordo com as especificações, a contratada 
deverá refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.2. O refazimento do serviço ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no subitem 12.2. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a execução dos serviços constantes do termo 
contratual e/ou reajuste. 

6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro 
de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do 
presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos 
ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização 
dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Obras) 
desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de 
preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de 
outros documentos. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
vigente à época.  
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7. a Secretaria Municipal de 
Obras, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município de São Jorge do Ivaí-PR. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias, após a entrega total dos serviços, ou parcial no caso de 
medições, mediante apresentação da nota fiscal. 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de correção monetária. 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da 
presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS. 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas anormalidade, que impeça a 
prestação dos serviços contratados. 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 

9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer execução de serviço que estejam sob suspeita. 
9.1.7. Cumprir com todas as exigências constantes no Edital e Termo de Referência. 

 
9.2. Do Contratante: 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços acrescidos da taxa 
de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
Parágrafo Único 
Fica designada a servidora Camila Hernandez Rodrigues, matrícula nº. 495, portadora da CI/RG nº. 9.708.090-9 
SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 069.337.209-50 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta 
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93, e de acordo com 
o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”,  desta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
 ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

11.2.1. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado. 
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro 
de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento), sobre o valor 
estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10520/2002. 
12.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

12.2.1. Multa diária no percentual de 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o décimo dia de atraso, 
incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
12.2.2. Multa diária no percentual de 0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do décimo primeiro dia de 
atraso até o trigésimo dia de atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
12.2.3. A partir do trigésimo primeiro dia de atraso na execução do serviço, se injustificado, ficará configurada a 
inexecução total do serviço e a Administração poderá aplicar a contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do serviço não realizado, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002.  

12.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos 
produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 
12.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
12.5. Caso não seja efetuado o desconto previsto no item 12.4., por não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer 
multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação 
no Diário Oficial do Município de Maringá. 
 12.6. A aplicação de sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
12.7. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do Município de Maringá. 
12.8. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados em virtude 
da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de 
qualquer das empresas.   
12.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de São Jorge do Ivai-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº. 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 
São Jorge do Ivaí-PR, 10 de Março de 2017. 

 
_____________________________   ______________________________ 
André Luís Bovo     INSET – COMERCIO, DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Prefeito Municipal     Anderson Euripedes Ferreira 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________     _____________________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:        CPF: 
 
 
 
 
 

de empenho.

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 094/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 54/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA GRAFICA LTDA - EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR: R$ 9.749,40 (nove mil, setecentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2017 à 30/06/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 30/06/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 100/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 56/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: PAULINEIA LOTTERMANN REIS – ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRÔNICOS E MÓVEIS DE ESCRITORIO/ESCOLAR PARA O DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR: R$ 21.550,11 (vinte e um mil, quinhentos e cinquenta reais e onze centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/07/2017 à 14/07/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 14/07/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 098/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 55/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CARNIEL E MAZATO LTDA - ME 
OBJETO: Aquisição de tintas para vários departamentos desta municipalidade. 
VALOR: R$ 46.119,10 (quarenta e seis mil, cento e dezenove reais e dez centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/07/2017 à 14/07/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 14/07/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 099/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 56/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: A P FERRAREZE COMÉRCIO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRÔNICOS E MÓVEIS DE ESCRITORIO/ESCOLAR PARA O DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR: R$ 7.905,00 (sete mil, novecentos e cinco reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/07/2017 à 14/07/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 14/07/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 102/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 058/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ADRIANO CASSIMIRO INOCENCIO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINISTRAR AULAS DE FUTEBOL DE CAMPO NO MUNICÍPIO DE 
FLORAI. 
VALOR: R$. 15.552,00 (quinze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/07/2017 à 14/07/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 14/07/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 101/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 057/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: RURAL DIESEL LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10. 
VALOR: R$. 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/07/2017 à 14/07/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 14/07/2017. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 103/2017 – MF. 

REF.: PREGÃO Nº. 059/2017 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO FUNDAMENTAL PARA A BIBLIOTECA MUNICIPAL. 

VALOR: R$. 21.107,35 (VINTE E UM MIL, CENTO E SETE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/07/2017 à 14/07/2018. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 14/07/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 104/2017 – MF. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: RFF DA SILVA CONSTRUÇÕES EPP  
OBJETO: Implantação do Parque Ecológico de Floraí, etapa 01 
VALOR: R$. 312.216,23 (trezentos e doze mil, duzentos e dezesseis reais e vinte e três centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/07/2017 à 14/07/2018 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 14/07/2017. 

 
________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 100/2017 
 

DATA: 10 DE JULHO DE 2017. 
 
EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 
R E S O L V E: 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos servidores abaixo 

relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 
 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Divani Lara de Oliveira 
Duarte 

Aux. De Serviços  
Gerais 01/08/1999 2015/2016 05/06/2017 a 

04/07/2017 

Valdomiro Schurer Aux. De Serviços 
Gerais 02/05/2001 2016/2017 05/06/2017 a 

04/07/2017 

Maria Marlene Cardoso Aux. De Serviços 
Gerais 01/02/2008 2016/2017 09/06/2017 a 

08/07/2017 

Mario Ronaldo Longhini Escriturário 01/06/2011 2016/2017 19/06/2017 a 
18/07/2017 

Silvia Inácio dos Santos 
Agente 
Comunitário de 
Saúde 

07/01/2008 2016/2017 10/07/2017 a 
08/08/2017 

Luis Ailton Victor Lixeiro 12/08/2010 2016/2017 10/07/2017 a 
08/08/2017 

Maria Adriana da Silva 
Agente 
Comunitário de 
Saúde 

07/01/2008 2016/2017 10/07/2017 a 
08/08/2017 

Leandra Aparecida dos 
Santos 

Aux. De 
Enfermagem 07/01/2008 2016/2017 12/07/2017 a 

10/08/2017 
João Antônio de Lima 
Junior Veterinário   04/07/2008 2015/2016 20/07/2017 a 

18/08/2017 
 Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 10 de julho de 2017.  

 
 

Eduardo Cintra Lugli 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

de 2017.

Eduardo Cintra Lugli
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:30horas do dia 27/07/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
66/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 
Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 10 de julho de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 10 de julho de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:30horas do dia 27/07/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
67/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE AEROFOTOGRAMETRIAS E 
CARTOGRAFIA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO SE AEROLEVANTAMENTO NAS SEDES URBANAS 

DO MUNICÍPIO 
Os envelopes de habilitação serão abertos às14:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 10 de julho de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 10 de julho de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:30horas do dia 28/07/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o 
seguinte:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, NOBREAK E 
MICROSCOPIO PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 10 de julho de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 10 de julho de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE NOVA DATA PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2017– PMO 

Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, do 
artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:30horas do dia 28/07/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua 
Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
62/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO (LAUDOS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE; 

PPRA; PCMSO E LTCAT). 
Os envelopes de habilitação serão abertos às14:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 12 de julho de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 12 de julho de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

  

LEI Nº 916,DE 29 DE JUNHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a criação da Feira Livre, no Município 
de Ourizona 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU e, 

eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no Município de Ourizona, a 

“Feira Livre”. 
 
Art. 2º. A Feira Livre de que trata o artigo anterior destina-se à venda, 

exclusivamente a varejo. 
 
Parágrafo único. Permite-se a atuação, mediante autorização, no recinto da feira, de 

comerciantes caracterizados como ambulantes, artesãos, vendedores de pescados e de 
produtos hortifrutigranjeiros. 

 
Art. 3º.  Os feirantes são isentos de quaisquer tributos previstos em Lei Municipal. 
 
§ 1º. O cadastro de feirante terá validade de 01 (um) ano. Sua renovação deverá ser 

solicitada ao órgão de competência com 30 (trinta) dias de antecedência, a contar da data 
de seu vencimento, e deverão ser apresentados à Prefeitura Municipal de Ourizona, para os 
devidos fins. 

 
Art. 4º.  A Prefeitura Municipal fixará edital determinando o ponto de 

funcionamento da feira livre de produtor rural. 
 
Art. 5º.  A feira livre funcionará às sextas-feiras no horário das 17 (dezessete) horas, 

com localização à Rua Bela Vista, entre a Avenida Wilson Jorge e Rua São Vicente, 
podendo, no entanto, a critério do Executivo, designar-se outros locais, dias e horários. 

 
Art. 6º. Nos dias de funcionamento da feira, fica proibida a comercialização de 

produtos em qualquer ponto da cidade, ressalvado, todavia, o caso de comerciante 
estabelecido. 

 
Art. 7º. Os pontos de localização de cada feirante serão fixados e devidamente 

respeitados, ficando os respectivos feirantes obrigados a procederem à retirada de suas 
mercadorias 30 (trinta) minutos após o horário de término do funcionamento da feira. 

 
Art. 8º. As mercadorias adquiridas nas feiras não poderão ser revendidas no seu 

recinto, tampouco depositadas nas vias públicas. 
 
Art. 9º. Não é permitido aos feirantes abandonarem no recinto da feira as 

mercadorias restantes que não tenham sido vendidas, cuja sobra terá de ser imediatamente 
recolhida. 

 
Art. 10. Poderão os feirantes, caso assim o desejarem, retirar as suas mercadorias 

do recinto da feira, antes mesmo do término do horário de seu funcionamento. 
 

  

Art. 11. O feirante é obrigado a conservar a sua barraca em perfeito estado de 
conservação e higiene. 

 
Art. 12. Ficará sob a responsabilidade exclusiva dos feirantes a instalação de suas 

barracas na feira municipal, obedecidas as normas constantes do respectivo regulamento, 
que será estabelecido por Decreto do Executivo Municipal. 

 
Art. 13. Ficam estabelecidas as seguintes categorias de feirantes: 
 
I - Categoria “A“ – Produtor Rural; 
II - Categoria “B” – Vendedor de Pescados; 
III -Categoria “C” – Vendedor de Produtos Hortigranjeiros sem similar no Município; 
IV - Categoria “D” – Artesão; 
V – Categoria “E” – Alimentação em geral. 
 
Art. 14.  Na disciplina interna da feira, ter-se-á em vista: 
 
I – a manutenção da ordem e do asseio; 
II – o equilíbrio no seu provisionamento, obedecendo a uma regularidade; 
III – a proteção aos feirantes e consumidores contra as manobras prejudiciais aos 

seus interesses. 
Art. 15. Para uso dos espaços físicos destinados a instalação das barracas na feira 

livre deste Município, não serão cobradas taxas de qualquer natureza pelo órgão da 
administração em relação aos feirantes. 

Art. 16.  A matrícula do feirante será feita mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) RG e CPF. 
 

Art. 17. A matrícula será concedida a título precário, podendo, a qualquer tempo e 
desde que haja motivo justo, ser cancelada pela Prefeitura Municipal. 

Art. 18. A matrícula será cassada, quando constatada a prática das seguintes 
infrações: 

I - venda de mercadorias deterioradas; 
II - fraude nos preços, medidas ou balanças; 
III- comportamento que atente contra a integridade física ou moral; 
IV- permissão de atividades por pessoas não credenciadas; 
V- transgressão de natureza grave das disposições constantes desta Lei. 
Art. 19. Ao fiscal caberá manter rigorosa fiscalização no que se refere à higiene, 

examinar os produtos expostos à venda, mandando retirar os que julgarem impróprios ao 
consumo, sem prejuízo de outras sanções previstas em Lei, ficando, ainda, responsável pela 
elaboração do relatório das ocorrências verificadas no recinto da feira, o que será feito em 
livro próprio, que ficará sob a guarda da Prefeitura Municipal. 

Art. 20. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 29 DE 
JUNHO DE 2017. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Art. 20. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

LEI Nº 917,DE 29 DE JUNHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a instituição do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural CMDR no âmbito do Município de 
Ourizona e dá outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU e, 
eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural - CMDR - órgão gestor do desenvolvimento Rural sustentável do 
Município do que terá função consultiva, deliberativa, fiscalizadora, com base nas diretrizes 
estabelecidas pelas políticas e programas federais e estaduais. 
 

Parágrafo Único. A composição do CMDR obedecerá ao estabelecido nas orientações 
para constituição ou reformulação de Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural, 
aprovadas pelo Plenário do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e Agricultura 
Familiar - CEDRAF. 

 
Art. 2º Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR - compete: 
 
I - Participar da construção do processo de desenvolvimento rural sustentável do 

Município assegurando a efetiva e legítima participação das comunidades rurais da 
discussão e elaboração do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural, de forma que este, 
em relação às necessidades dos agricultores, seja economicamente viável, politicamente 
correto, socialmente justo e ambientalmente adequado, contemplando ações: 

 
a) apoio e fomento à produção e comercialização de produtos agropecuários do 

Município; e 
 
b) à regularidade da oferta, da distribuição e do consumo de alimentos no 

Município, e a organização dos agricultores, buscando sua promoção social, a geração de 
ocupações produtivas e a elevação de renda. 

 
II - acompanhar e avaliar, de forma efetiva e permanente, a execução das ações 

previstas no Plano Municipal do Desenvolvimento Rural do Município; 
 
III - articular o entrosamento entre as atividades desenvolvidas pelos Poderes 

Executivo e Legislativo Municipal e órgãos e entidades públicas e privadas, de forma que 
suas ações privilegiem o desenvolvimento rural do Município; 

IV - propor ao Executivo e ao Legislativo Municipal, bem como aos órgãos e 
entidades públicas e privadas que atuam no Município, políticas públicas e ações que 
contribuam para o aumento da produção agropecuária e para a geração de ocupações 
produtivas e renda no meio rural;  

 
V - formular e sugerir políticas públicas e diretrizes junto aos Poderes Executivo e 

Legislativo Municipal para fundar ações de apoio a: 
 
a) produção, ao fomento agropecuário, à regularidade da produção, distribuição e 

consumo de alimentos no Município; 
 

b) preservação e recuperação do meio ambiente; e 
 
c) organização dos agricultores, buscando a sua promoção social. 
 
VI - articular com outros conselhos, órgãos e instituições que realizam ações que 

tenham como objetivo a consolidação da cidadania no meio rural; 
 
VII - articular com o CMDR dos municípios vizinhos visando à construção de planos 

regionais de desenvolvimento rural sustentável; 
 
VIII - articular com os organismos públicos estaduais e federais a compatibilização 

entre as políticas municipais e regionais e as políticas estaduais e federais voltadas para o 
desenvolvimento rural sustentável; 

 
IX - articular para a inclusão dos objetivos e ações do Plano Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável no Plano Plurianual - PPA - na Lei Diretrizes 
Orçamentárias - LDO - e na Lei Orçamentária Anual - LOA; 

 
X - identificar e quantificar as necessidades de crédito rural para financiar os 

projetos da Agricultura Familiar do Município, para, junto com o CEDRAF e outras 
parcerias, buscar o atendimento dessas necessidades; 

 
XI - articular as necessidades administrativas dos agentes financeiros com vistas a 

solucionar dificuldades identificadas e quantificadas, em nível municipal, para concessão 
de financiamento aos empreendimentos rurais da Agricultura Familiar; 

 
XII - identificar e quantificar as necessidades de qualificação profissional na área do 

Município articulando-se com o Plano Estadual de Qualificação Profissional; 
 
XIII - promover ações que revitalizam a cultural local; 
 
XIV - propor políticas públicas municipais na perspectiva do Desenvolvimento Rural 

Sustentável e da conquista da plena cidadania no espaço rural; 
 
XV - articular a adequação das políticas públicas estaduais e federais às 

necessidades locais, na perspectiva de Desenvolvimento Rural Sustentável; 
 
XVI - contribuir para a redução da desigualdade de gênero, geração e etnia, 

estimulando a participação de mulheres, jovens e descendentes de outras raças no CMDR; 
 
XVII - promover a criação e/ou fortalecimento das associações comunitárias rurais e 

sua participação no CMDR; 
 
XVIII - identificar e quantificar as necessidades de assistência técnica para os 

agricultores;  
 
XIX - atuar, permanentemente, em caráter geral, com foro de discussão e 

encaminhamento de políticas públicas destinadas ao fortalecimento da agricultura e ao 
desenvolvimento rural sustentável do Município; e 

 
XX - exercer todas as competências e atribuições que lhe forem cometidas. 
 
Art. 3º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR - tem Foro e sede 

no Município de Ourizona.  
 
Art. 4º O mandado dos membros do CMDR será de 2 (dois) anos, podendo ser 

prorrogado por igual período, e o exercício será sem ônus para os cofres públicos, sendo 
considerado serviço relevante prestado ao Município. 

 
Art. 5º Integram o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR - as 

seguintes entidades, órgãos e associações: 
 

 01 Representante da Secretaria Municipal de Educação; 
 01 Representante do poder Executivo Municipal; 
 01 Representante da Assistência Técnica Oficial– EMATER; 
 01 Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 
 01 Representante da Câmara Municipal de Vereadores; 
 01 Representante da Agricultura Empresarial; 
 01 Representante da Agricultura Familiar; 
 01 Representante da Associação da Vila Rural; 
 01 Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 01 Representante da Mulher Rural; 
 01 Representante de Cooperativa de agricultores instalada no município; 
 01 Representante da Divisão de Agricultura e Meio Ambiente; 

§ 1º Os Conselheiros titulares e suplentes deverão ser indicados formalmente, em 
documento escrito, pelas organizações e entidades que representam da seguinte forma: 

 
I - para conselheiros e suplentes indicados por órgãos e entidades públicas, a 

indicação deverá ser feita em papel timbrado e assinado pelo responsável pelo órgão; e 
 
II - para conselheiros e suplentes indicados por associação constituída, à indicação 

deverá ser feita em reunião específica para este fim e deverá ser lavrada à respectiva ata 
assinada pelos presentes.  

 
§ 2º As indicações serão encaminhadas ao Prefeito Municipal para publicação 

através de Decreto. 
 
Art. 6º O Executivo Municipal, através de seus órgãos e entidades da administração 

direta e indireta, fornecerá as condições e as informações necessárias para o CMDR 
cumprir suas atribuições. 
 

Art. 7º O funcionamento das atividades do CMDR, observado o disposto nesta Lei, 
serão regidas por Regimento Interno a ser elaborado pelos seus membros, e aprovado por 
Decreto. 

 
Art. 8º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural possuirá a seguinte 

estrutura:  
 

I - Diretoria composta de:  
 a) Presidente;  
 
b) Vice-Presidente;  
 
c) 1º Secretário;  
 
d) 2º Secretário;  

 
II – Plenária. 

 
Art. 9º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, prestará o apoio 

necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, no âmbito 
de recursos materiais, humanos, bem como de estrutura física. 

 
Art. 10 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural instituirá seus atos através 

de resoluções aprovadas pela maioria de seus membros. 
 
Art. 11 As reuniões plenárias serão instaladas com a presença da maioria absoluta 

de seus membros titulares e, na ausência destes, de seus respectivos suplentes. 
 
Art. 12 Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, poderão ser 

substituídos mediante solicitação da entidade ou autoridade pública à qual estejam 
vinculados. 

 
Art. 13 Perderá o mandato o Conselheiro que: 
 
I - desvincular-se do órgão de origem de sua representação; 
 
II - faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) intercaladas, sem 

justificativa, no período de um ano; 
 
III - apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte 

à sessão de sua recepção na Secretaria do Conselho; 
 
IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; e, 
 
V - for condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal. 
 
Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos membros do 

conselho, em procedimento iniciado mediante provocação de integrante do Conselho 
Municipal, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

 
Art. 14 Nos casos de renúncia, impedimento, os membros titulares do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural serão substituídos pelo suplente, automaticamente, 
podendo estes exercerem os mesmos direitos e deveres dos titulares. 

 
Art. 15 As reuniões serão públicas, salvo deliberado em contrário plenário. 
 
Art. 16 As reuniões extraordinárias devem ser convocadas com, pelo menos, 24 

horas de antecedência, salvo caso de urgência a critério do presidente. 
 

Art. 17 O regimento poderá ser alterado, no que não colidir coma lei maior, 
mediante proposta fundamentada por qualquer membro do CMDR, aprovada por maioria 
absoluta de votos. 
 

Art. 18 O Membro do conselho que articular politicamente contra as decisões, e 
membros do CMDR em qualquer esfera, denegrindo a imagem do CMDR será avaliado em 
assembleia e imediatamente após a comprovação poderá ser desligado do CMDR. 
 

Art. 19 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 29 DE 
JUNHO DE 2017. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 05/2017– PMO 

 
Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, 

do artigo 48, da LC 123/2006. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados que 

até às 08:30 Horas do dia 02/08/2017, em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos à TOMADA DE PREÇO Nº 04/2017, 
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM RUAS DO MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO E 
PLANILHAS. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 09:00 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos bem como informações 
complementares poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
acima referido, no horário normal de expediente. 

Ourizona/PR,14dejulhode 2017. 
 
 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 

 

LEI Nº 918,DE 29 DE JUNHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a consignação em folha de pagamento dos 
servidores e empregados públicos do poder legislativo 
municipal. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU e, 
eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º As consignações em folha de pagamento dos servidores e empregados 

públicos ativos, inativos e pensionistas do Poder Legislativo Municipal são regulamentadas 
por esta Lei. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se: 
 

I - CONSIGNADO: servidor ou empregado público municipal integrante da 
administração pública municipal direta ou indireta, aposentado ou beneficiário de pensão, 
que tenha estabelecido com o consignatário relação jurídica que autorize o desconto da 
consignação; 

II - CONSIGNATÁRIA: pessoa jurídica de direito público ou privado, destinatária dos 
créditos resultantes das consignações compulsória ou facultativa, em decorrência de 
relação jurídica estabelecida com o consignado; 

III - CONSIGNANTE: órgão ou entidade da administração pública municipal direta 
ou indireta que efetua os descontos em favor da consignatária. 

Art. 3º As consignações em folha de pagamento são classificadas em obrigatórias ou 
facultativas. 

§ 1º Consignação obrigatória é o desconto incidente sobre a remuneração, provento 
ou pensão, efetuado por força de lei ou decisão judicial, compreendendo: 

I - contribuição previdenciária; 
 
II - pensão alimentícia fixada na forma da lei; 
 
III - imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza; 
 
IV - reposição e indenização ao erário; 
 
V - cumprimento de decisão judicial; 
 
VI - outros descontos instituídos por lei. 
§ 2º Consignação facultativa é o desconto incidente sobre a remuneração, provento 

ou pensão, efetuado com autorização formal do consignado, compreendendo:  
 

I - pagamento de planos e seguros privados de assistência à saúde; 
 
II - contribuições para a previdência complementar; 
 
III - contribuições a sindicatos e associações; 
 
IV - pagamento de seguros; 
 
V - financiamento da casa própria; 

 
 

 

 
VI - empréstimos em estabelecimentos e instituições financeiras regulamentadas 

pelo Banco Central. 
 
§ 3º As contribuições a sindicatos e associações terão prioridade sobre todas as 

outras consignações facultativas. 
 
§ 4º A consignação facultativa pode ser cancelada: 
 
I - por interesse da administração, através de lei; 
 
II - por interesse do consignatário, expresso ou por meio de solicitação formal 

encaminhada ao órgão competente. 
 

Art. 4º O total de descontos facultativos não poderá exceder a 30% (trinta por cento) 
da remuneração líquida do consignado, salvo se for referente a financiamento da casa 
própria, hipótese na qual poderá alcançar os 40% (quarenta por cento). 
 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, considera-se remuneração líquida a 
subtração dos descontos obrigatórios na soma do vencimento do cargo ou do salário do 
emprego, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes. 
 

Art. 5º A margem consignável definida no art. 4º desta Lei será controlada pelo 
Poder Legislativo Municipal, conforme regulamento. 
 

Art. 6º Para cobertura dos custos com inclusão, processamento e geração de 
arquivos ou relatórios das consignações facultativas em folha de pagamento, o poder 
público municipal poderá cobrar das consignatárias valor por linha impressa no 
contracheque de cada consignado, reajustável anualmente por índice oficial. 
 

Parágrafo Único - O valor de que trata o caput deste artigo deverá ser revertido em 
ações de capacitação dos servidores públicos municipais. 
 

Art. 7º A divulgação de dados relativos a servidor, empregado ou pensionista, 
inclusive quanto ao limite dos valores de margem e saldo consignável, somente poderá ser 
realizada mediante sua autorização expressa. 
 

§ 1º A utilização ou a divulgação irregular de dados relativos a servidor, empregado 
ou pensionista, implicará responsabilização do agente que a tenha realizado ou permitido 
ou que tenha deixado de tomar as providências legais para sua suspensão ou impedimento. 
 

§ 2º Apurada a responsabilidade do agente público, e havendo providência a ser 
tomada fora do âmbito do Poder ao qual estiver ele vinculado, será dado ciência dos fatos 
aos órgãos competentes para as medidas cabíveis. 
 

Art. 8º As consignações de que trata esta Lei não implicam responsabilidade do 
consignante por dívida, inadimplência, desistência ou pendência de qualquer natureza 
assumida pelo consignado perante a entidade consignatária. 
 

 

 
 

 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, efeitos retroativos a 
partir de 01 de janeiro de 2017. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 29 DE 
JUNHO DE 2017. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2017 – MF 

Proc. 115/2017 
O Município de Floraí, estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09h00 horas do dia 03 de agosto 
do ano de 2017, na Rua Presidente Getúlio Vargas, n° 177 em Floraí, Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS para aquisição de carro zero km, 02 portas, na cor branca, ano 2017/2018, com transformação em 
ambulância, sob regime menor preço. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser 
examinados no endereço acima indicado a partir do dia 17 de julho de 2017, no horário comercial. No caso de 
empresa com sede fora do Município de Floraí, a Pasta Técnica poderá ser enviada através do correio ou e-
mail, mediante solicitação, e disponível no site: www.florai.pr.gov.br, Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – 
Telefone (44-3242-8300) – “e-mail”licitação@florai.pr.gov.br.  
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 03/08/2017 às 08:30hrs. 

Floraí, 14 de julho de 2017. 
_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2017 – MF 
Proc. 116/2017 

O Município de Floraí, estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14h00 horas do dia 03 de agosto 
doano de 2017, na Rua Presidente Getúlio Vargas, n° 177 em Floraí, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS 
para Aquisição de veículo pick-up zero km, 02 portas, na cor branca, ano 2017/2018, sob regime menor preço. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no endereço acima indicado a partir do dia 17 de julho de 2017, no horário comercial. No caso de 
empresa com sede fora do Município de Floraí, a Pasta Técnica poderá ser enviada através do correio ou e-
mail, mediante solicitação, e disponível no site: www.florai.pr.gov.br, Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – 
Telefone (44-3242-8300) – “e-mail”licitação@florai.pr.gov.br.  
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 03/08/2017 às 13:30hrs. 

Floraí, 14 de julho de 2017. 
_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 27 
de julho do ano de 2017, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, para 
o registro dos preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM a preços fixos e sem reajuste para contratação 
de empresa do ramo pertinente e que possua maquinário pesado para fins de LOCAÇÃO de escavadeira 
hidráulica com peso operacional de no mínimo 23 toneladas com martelo rompedor, trator de esteiras com 
peso operacional de no mínimo 17 toneladas, um rolo compactador vibratório com peso operacional de no 
mínimo 10 toneladas e um caminhão basculante trucado, incluindo operador e combustível para prestação de 
diversos serviços neste Município de Atalaia. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, 
inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e 
seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e 
Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 14 de julho de 2017. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CRISTIANO RODRIGO AFONSO 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro 
 

julho de 2017.

CRISTIANO RODRIGO AFONSO
     Pregoeiro
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Segundo Arraiá do CRAS de Santo Inácio, A festa realizada na noite 
11 de julho de 2017, foi uma confraternização entre as crianças e 
adolescentes atendidos no Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - SCFV e as mulheres que participam do Programa de 
Atendimento Integral à Família- PAIF juntamente com suas famí-
lias. A Secretária de Assistência Social do Município; Marina do 
Nascimento Gonçalves agradecendo a presença de todos enfatizou 
a grande importância da presença das famílias em comemorações 
como estas. Na festa todos participaram de uma quadrilha moder-
na, deliciando-se com doces e salgados para todos os gostos!

Bruno  Augusto Santos  e 
Iris  Cristina dos Santos. 
Contraíram matrimônio no 
dia 08/07/2017. Na AFUSA 
em  Paranacity Felicidades 
ao casal

Allana Gabriela de Oliveira. 
Comemorou cinco aninhos no 
dia 02 de Julho com sua mãe 
Débora e o pai Paulo Oliveira, 
familiares e amigos na  AFUSA  
em Paranacity 

Soraia Priscila dos Santos, nascida em Guaratinguetá, há 10 anos 
está em Santo Inácio, concluiu o ensino médio e Fabiana Aparecida 
de Melo, nascida em Santo Inácio, fez Educação Física, porém in-
terrompeu pela difi culdade em conciliar trabalho e estudos, ainda 
pretende fazer Pedagogia. É marcante a simpatia e cordialidade que 
ambas demonstram como atendentes no Auto Posto Santo Inácio

Wellington Roberto dos Santos, 23 anos, atualmente fazendo curso 
de inglês, porém pretende fazer Publicidade ou Moda, nasceu 
em 1994 em Nova Esperança. Gercino Bezerra Costa, casado 
com Dona Edna, duas fi lhas Rosangela e Érica, por 35 anos foi 
vigilante na CEF. José Antoniassi, casado com Dona Lindaura, 
fi lhos: Silvana, Rosinei, Ivonete. Netos: Vinícios, Rayane, Adriele, 
Sabrina, Samile e Lorrane; trabalhou em Granja e Laticínios. 
Três funcionários do Supermercado Bom Dia Gazola, em Nova 
Esperança que fazem a diferença no atendimento, sempre com 
um sorriso no rosto e atenciosos no bem-estar dos clientes

Num momento de descontração, num papo informal, duas pessoas 
que só com sua presença transmitem alegria e otimismo: A jovem 
Angela Carvalho, nascida em Paranapoema, fi lha de Rosa e Anto-
nio, ambos servidores municipais, fazendo Relações de Recursos 
Humanos, pretende especializar-se em Engenharia de Segurança 
no Trabalho, já foi Conselheira Tutelar por 4 anos, casada com 
Gilberto, um fi lho de nome Thyler. E o jovem senhor Rosimar 
Fonseca, nascido também em Paranapoema, motorista da ambu-
lância municipal, casado com Kely Cristina, com quem tem cinco 
fi lhos: Maicon, Maiara, Matheus, João Pedro e Gabriela

 Balizando as discus-
sões nas forças e oportunidades 
vislumbradas pelos participantes 
o encontro mostrou que o cresci-
mento dos pequenos negócios de 
toda região pode advir de uma 
série de iniciativas originadas 
nos órgãos públicos, voltadas a 
uma população de mais de 100 
mil habitantes.
 Na ocasião foi apresen-
tado um projeto pelo Sebrae, para 
apreciação dos prefeitos e equipes, 
com as diversas atividades a serem 
executadas, tais como a constituição 
de um grupo; elaboração de estudo; 
capacitação e constituição de gover-
nança; identifi cação de parceiros; 
preparação e planejamento estraté-
gico e monitoramento.
 O consultor regional 
do Sebrae/PR  Servilio Fresneda 
Costa relata um pouco da sua 
experiência na região de Goioêre, 
que se desenvolveu muito com 
união e cooperação.
 A Prefeita Leu, anfi triã 
recebe com honra a todos falando 
dessa parceria mais forte, para 
que a região seja reconhecida, 
que tenha um espaço maior junto 
aos agentes federativos e que 
desse encontro possam colher 
bons frutos, especialmente na 
geração de emprego e renda.
 O coordenador do Sebrae/
PR da regional de  Maringá, Niko-
las Kretznann, iniciou o encontro 
falando de sua experiência no de-
senvolvimento territorial, ele que é 
o consultor responsável do Sebrae 
para toda região noroeste do Estado 

Municípios da Bacia do Pirapanema criam Programa de 
Desenvolvimento Territorial beneficiando 100.000 habitantes 

PARANAPOEMA

do Paraná. Dentro do programa de 
empreendedorismo, é necessário ter 
um ambiente de negócios favorável 
para que as empresas prosperem, 
tendo todos que pensar num hori-
zonte maior, territorial.
 Após a apresentação, o 
Prefeito Marcos Mello de Colora-
do levanta a questão do destino fi -
nal do lixo de cada município, que 
se for um trabalho em conjunto, 
haverá uma redução muito grande 
no custo e ele não vê problema 
em estabelecer esta parceria com 
todos os municípios vizinhos.
 O Prefeito Juninho de 
Itaguajé ressalta também a impor-
tância para os tanques redes e es-
cavados, podendo fazer parte desta 
parceria, com certeza com redução 
de custos e inclusive podendo 
trazer um frigorífi co regional.
 A Prefeita Leu fala tam-
bém que há muitos interessados 
em explorar tanques escavados, 
com pessoal do IAP autorizando, 
para aproveitarem áreas de bar-
reiro que já não tem utilização, 
podendo esta ação ser desenca-
deada na parceria proposta.
 O Secretário de Edu-
cação de Santo Inácio Rodirlei 
Guimarães expõe que observan-
do a realidade local, é necessário 
o investimento em capacitações 
pontuais para desenvolvimento 
do empreendedorismo, com téc-
nicas que já são corriqueiras no 
Sebrae, inclusive na questão do 
turismo, que é um potencial forte 
em toda região. Uma questão 
sócio-econômica é uma necessi-

dade em toda região.
 O Vice-prefeito Altair 
Damião dos Santos (Traíra) 
de Itaguajé lembra que devem 
analisar politicamente cada mu-
nicípio, que a microrregião tem 
mais de 80 mil habitantes, um 
grupo que os deputados respei-
tam mais do que se analisarem 
cada município individualmente. 
Todos os municípios fi cam mais 
fortes até neste aspecto político, 
fortalecimento para todos.
 O Prefeito de Colorado, 
Marcos Mello, fala da importância 
do pensamento regional e que já 
está trabalhando em Colorado um 
projeto chamado APL do couro, 
que é o Arranjo Produtivo Local, 
que pode se tornar regional, incen-
tivando toda cadeia produtiva do 
couro, até a confecção de bolsas, 
cintos, sandálias, botinas, etc. 
Lembra que temos que pensar de 
forma regional para gerar empre-
gos e renda.
 A Prefeita Leurides de 
Paranapoema, fala que as pala-
vras do prefeito Marcos foram 
pertinentes e que iniciativas 
assim como do arranjo produtivo 
do couro, abrirá muitas possi-
bilidades para aquilo que todos 
buscam para seus municípios e 
muito mais fácil desde que este-
jam unidos e não isolados.
 O Prefeito Marcos 
Mello fala da atitude do governa-
dor para estar nas microrregiões 
para trazer recursos, descentra-
lizando os pólos da vinda do 
governador, que já determinou 

sua vinda para Colorado para 
fazer esta ação, que normalmente 
aconteceria em Maringá. Marcos 
fala que as portas do governo do 
estado estão de portas abertas e 
que momento de todos capitali-
zarem, até ao menos passarem 
as eleições em 2018. Todos irem 
em busca de soluções para seus 
municípios e esta mobilização é 
muito boa, inclusive até para os 
próximos governos estaduais que 
poderão falar em nome da região. 
Elogia e agradece o convite para 
participar, dizendo-se mais um 
soldado nesta luta e estar pronto 
para os desafi os que com certeza 
terão pela frente. 
 O Prefeito Juninho de Ita-
guajé fala que está com um proble-
ma do ICMS na questão da energia 
e que o governo cortou o repasse 
que para seu município é em torno 
de R$ 700.000,00 e já entrou em 
contato com todos os municípios 
que fazem parte da área alagada e 
quer uma atitude conjunta, para não 
perderem este recurso.
 O jovem coordenador 
do Sebrae Nikolas agradece a 
presença de todos e fala que é 
raro ter os prefeitos interessa-
dos, com este desafi o de fazer 
diferente. É um legado que fi ca 
para os futuros gestores de cada 
município. Uma nova etapa do 
programa está programada para 
acontecer no próximo dia 28 na 
cidade de Jardim Olinda, onde a 
Prefeita Lucimar estará recepcio-
nando os prefeitos para a assina-
tura do Termo de Cooperação. 

 Visando  o bem-estar 
e a saúde da  população, a Pre-
feitura  de Itaguajé  e a  Clínica 
de Olhos Vision Care se uniram 
para viabilizar 360 consultas to-
talmente gratuitas. 
 O Diretor da Pasta 
Ilton César Roque da Silva, 
disponibilizou uma das salas do 
Posto de Saúde João Benedito 
da Silva, para que os serviços 
de consultas possam realiza-se 
em dois (02) dias da semana 
6ª feira e o Sábado, de Julho 
e agosto, dentro de um conceito 
dando prioridade a quem é do 
município. 
 As  consultas  dos 
olhos, estão sendo realizadas 
pelo Médico Oftalmologis-
ta Dr. Vagner Atsushi Morimitsu 
e sua auxiliar Sandra. Segundo 
o Secretário Ilton, em parceria 
com a Assistência Social local, 
este atendimento deu-se em 

Exames oftalmológicos gratuitos são 
oferecidos no Posto de Saúde de Itaguajé

razão do mapeamento realizado 
recentemente pelas instituições 
local. Das 2.750  consultas agen-
dadas, destas, 360 são só da área 
de Oftalmo. 
 Estes pacientes irão uti-
lizar os serviços desta primeira 
etapa,  em atendimentos indi-
vidualizado numa das salas do 
posto de saúde e que serão reali-
zados estes procedimentos den-

tro destes dois meses, à pacien-
tes com idade de 3 anos acima. 
Ainda segundo o Secretário 
Ilton, o programa municipal 
oferece sete tipos de exames 
gratuitos: acuidade visual, bio-
microscopia, tonometria de 
aplanação, fundoscopia, mape-
amento de retina, estesiometria e 
aferição de óculos. Os resultados 
são  entregue aos pacientes já ao 
termino da consulta, junto com 
a orientação da necessidade, ou 
não, do uso de lentes e óculos. 
 O prefeito Juninho res-
salta que esta iniciativa é muito 
importante para a população. “É 
com muita alegria que estamos 
realizando esta parceria com a 
Clínica de Olhos Vision Care, 
numa ação conjunta muito im-
portante para o poder público, 
mas principalmente para a po-
pulação de Itaguajé”. 
 O Prefeito Juninho ain-
da salienta que a administração 
vai trabalhar para atender as 
demandas de especialistas no 
município. “Os médicos vão 
fazer inicialmente estas consul-

tadas agendadas, gratuitas e por 
meio da Secretaria de Saúde nós 
vamos priorizar cada vez mais 
os atendimentos com os médi-
cos do município, evitando os 
transtornos de pegar estrada em 
busca de atendimento em outras 
cidades, tudo o que for possível, 
vamos fazer aqui, e notem bem, 
tudo com recursos próprios do 
município, recursos advindos de 
controle dos gastos dos recursos 
municipais”. 
 Para dar andamento 
ao processo, a Central de Re-
gulação já iniciou uma nova 
triagem e a partir disto serão 
levantadas as necessidades 
de cada área, para em seguida 
encaminhar aos profi ssionais 
a lista de pacientes que pre-
cisam de consulta e começar 
os agendamentos. Todas as 
6ª feiras no Cantinho de Ora-
ções  acontecem a leitura de 
um Versículo da Bíblia Sagra-
da, desta feita,  a Igreja Deus 
e Amor esteve representada 
pelo Obreiro Luiz Nascimento 
Azevedo.

Dr. Vagner Atsushi Morimitsu, apresenta ao Prefeito Juninho equipa-
mentos oftalmológicos que serão utilizados nas consultas dos pacientes
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20º 93 15/02/1966 Neuzir Rodrigues Teixeira dos Santos 
21º 93 26/03/1972 Marlene Alves de Souza 
22º 93 09/08/1973 Miria de Oliveira 
23º 93 28/08/1974 Elizangela Cristina Ferreira Caetite 
24º 93 15/10/1983 Alini Cappi 
25º 93 12/02/1984 Graciela Cavalcante da Silva 
26º 93 27/01/1989 Maria Silvana do Nascimento 
27º 93 17/04/1989 Janaina de Lima Araujo 
28º 93 27/01/1990 Gislaine Ferreira Soares 
29º 93 20/05/1991 Leticia Nascimento Bagateli Mascarenhas 
30º 92 28/01/1973 Eli Cristina de Souza 
31º 92 07/11/1982 Claudia de Souza Pimentel Correa 
32º 92 16/02/1983 Celia Bandeira Schulter 
33º 92 17/01/1985 Sirlene Aparecida de Lima Leal 
34º 92 08/06/1988 Darilia Vanessa de Andrade 
35º 92 11/08/1990 Aline Fonseca de Souza 
36º 92 29/11/1991 Ana Claudia Fernandes 
37º 92 16/03/1992 ElenKassia Soares Vieira 
38º 92 27/01/1993 Daniela Dias 
39º 91 06/11/1960 Marlene de Araujo Vieira 
40º 91 19/07/1967 Marcia Regina Azevedo 
41º 91 15/10/1976 Débora Evelaine Teixeira 
42º 91 18/02/1979 Solange Lopes da Silva 
43º 91 14/08/1979 Adriana Lemos Palhares 
44º 91 21/03/1982 Maria Paulina Lima 
45º 91 16/10/1986 Patricia Cano Rissatti 
46º 91 29/09/1988 Gislaine Batista da Rocha 
47º 91 12/04/1989 Vanessa Amparo Alves de Melo 
48º 91 01/09/1990 Raquel de Souza Oliveira 
49º 91 15/01/1991 Juliana Aparecida da Silva 
50º 91 13/06/1991 ArleteAparecida de Souza 
51º 91 05/09/1991 Jessica Lisboa Fortunato 
52º 91 28/02/1992 Fernanda Aparecida Ribeiro Gomes 
53º 91 18/11/1992 Sabrina Pereira Santos 
54º 91 12/05/1993 Karina Nunes Maciel da Silva 
55º 91 06/08/1994 LeidianeAraujo da Silva 
56º 91 01/06/1995 ClauthiannyFornazier de Oliveira 
57º 90 14/05/1955 Maria Marlene Cavalcante Vaz 
58º 90 08/02/1970 Edileuza dos Santos Gonçalves 
59º 90 31/01/1972 Maria Fátima Souza Porto 
60º 90 08/11/1972 Eliamar aparecida Maroni Rodrigues 
61º 90 18/11/1972 Neusa Carraro da Silva 
62º 90 17/06/1973 Geane de Oliveira 
63º 90 30/12/1973 Ivani de Oliveira 
64º 90 06/02/1974 Gerusa Cândido Bizaglio 
65º 90 29/06/1977 Erica CandidaPazini 
66º 90 12/07/1977 Marineide da Silva Lima 
67º 90 29/08/1977 Selma Cristina da Silva 
68º 90 30/08/1979 Elizangela Aparecida Sperandio 
69º 90 26/09/1979 Lucelia Ferreira da Silva 
70º 90 08/01/1981 Candida Rosa da Silva Wegermann 
71º 90 23/06/1981 Josiane Estebam da Silva 
72º 90 11/10/1981 Marcela Nogueira dos Passos 
73º 90 01/12/1981 Graziele Pereira da Silva 
74º 90 25/12/1982 Vanessa Graziele da Costa 
75º 90 20/03/1983 Claudineia Aparecida Oliveira de Souza 
76º 90 15/10/1983 Priscila Aparecida Ferreira do Rosario 
77º 90 08/06/1986 Andrea Cristina Manoel 
78º 90 03/09/1988 Raquel Cristina Felix 
79º 90 11/12/1988 Camila Santos Faneca da Silva 
80º 90 29/12/1988 Ana Claudia Umberto 
81º 90 02/05/1989 Maria Cristina Moura da Silva 
82º 90 24/11/1989 Lourrane de Oliveira Graça 
83º 90 18/02/1990 Daniele Lopes Fernandes 
84º 90 07/07/1990 Maria Fernanda Sperandio 
85º 90 02/08/1992 Letícia Valéria Vaz 
86º 90 29/12/1992 Maiara dos Santos Pitozi 
87º 90 19/09/1993 Daiane Aparecida de Souza Dias 
88º 90 29/03/1994 Ana Caroline Cutrim Santana 
89º 90 06/02/1995 Jessica Cassiano Dias 
90º 90 04/07/1995 Jessica Batista Rocha 
91º 90 06/07/1995 Jaqueline Amorim de Medeiros 
92º 90 22/07/1995 Amanda Silva de Souza 
93º 90 12/09/1995 Jaqueline amanda da Silva Merino 
94º 90 16/11/1995 Thaina Kelly dos Santos 
95º 90 15/03/1996 Daniela Gomes de Moura 
96º 90 26/07/1996 Juliana Moreira da Costa 
97º 90 14/08/1996 Emanuelle Marques Moreira 
98º 90 13/11/1996 Joice Oliveira Leonardo 
99º 90 17/11/1996 Yasmin Karen da Silva Lourenço 

100º 90 14/06/1997 Luana Cordeiro dos Santos 
101º 90 23/07/1997 Beatriz MeneghinMontini 
102º 90 20/10/1997 Valeria da Silva Cordeiro 
103º 90 08/11/1997 Kaline Martins Candido 
104º 90 17/11/1997 Daiane Fagner daSilvagomes 
105º 90 02/02/1998 Diulia Maciel de Oliveira 
106º 90 15/05/1998 Ana Gabriela da Silva 
107º 90 19/05/1998 Andressa Davanço Sanches 
108º 90 26/06/1998 Beatriz Serra de Souza 
109º 90 07/10/1998 Gleice Ellen Angelin Vitor 
110º 90 10/11/1998 Renata Belo da Silva 
111º 90 08/12/1998 Amanda Alves Ferreira dos Santos 
112º 90 12/12/1998 Mayara Luana de Oliveira 
113º 90 22/05/1999 Simone Roberta dos Santos Borges 
114º 68 19/11/1970 Luiza Candido Batista 
115º 65 20/06/1992 Caroline dos Santos Silva 
116º 65 01/10/1981 Adriana Rodrigues dos Santos Araujo 
117º 64 18/10/1975 Amanda Oliveira Almeida  
118º 63 08/02/1964 Izaura dos Reis 
119º 62 25/11/1980 Vanessa Zoli 
120º 62 11/03/1986 Renata Camila Messias da Silva Massuia 
121º 61 03/05/1984 Eli Jesus da Silva 
122º 60 01/03/1968 Zusmerina Fonseca de Souza 
123º 60 02/08/1979 Edinea da Silva Queiroz 
124º 60 18/08/1985 Monica Pereira Rosa de Almeida 
125º 60 04/04/1990 Alice Nayara Rocha da Silva 
126º 60 03/06/1991 Ana Carolina de AraujoDimartini 
127º 60 21/02/1993 Jessica de Andrade dos Santos 
128º 60 10/03/1997 FlaviaLuana os Santos souza 
129º 60 11/08/1998 Laila Cristina Soares Vieira da Silva 
130º 60 11/05/1999 Daiane Santos Souza 
131º 43 21/06/1977 Claudineia aparecida Dimartini 
132º 43 29/09/1982 Elizete de Lima Moreira 
133º 42 06/10/1959 Maria LeoniceBagateli Cartaxo 
134º 42 15/12/1981 Marilda Aparecida Fernandes 
135º 41 02/12/1981 Lucimar de Souza Santos 
136º 41 31/05/1988 Amanda Carina dos Santos 
137º 40 29/12/1982 Cristina Laurindo da Silva Andrade 
138º 39 02/10/1959 Celia Aparecida GoesPedrozo 
139º 39 09/02/1969 Cirlene de Fatima Ribeiro Jiacomo 
140º 39 22/05/1974 Tania Regina Malta 
141º 39 13/02/1988 Fabiane Franklin Feitosa 
142º 39 16/11/1989 Adriana Manoel 
143º 38 11/08/1984 Edmara de Souza Pasquini 
144º 38 05/01/1987 Raquel dos Santos OliveiraCristovão 
145º 38 17/06/1988 Maria Violeta Pereira 
146º 38 16/10/1991 Andressa Fernanda dos Santos 
147º 37 30/09/1982 Juliane Aparecida Pereirade Lima 
148º 37 19/10/1984 Alessandra Ramos Santos 
149º 37 16/05/1993 Viviane de Barros Gomes 
150º 37 23/01/1994 Josimara Jennifer Teixeira Barbosa 
151º 37 04/03/1994 Angelica Camila Melquiades da Silva 
152º 37 10/02/1996 Natalia de Oliveira Campos 
153º 36 23/05/1958 Marli de Oliveira 
154º 36 22/09/1966 Neuma Duarte de Sales 
155º 36 17/06/1967 Sueli Fernandes 
156º 36 05/01/1970 Maria Aparecida Lopes 
157º 36 30/06/1986 Camila Aparecida Moraes Pessoa dos Santos 
158º 36 27/12/1991 Franciele Felix Dias 
159º 36 29/06/1992 Raiane Fernanda Pretti 
160º 35 03/01/1965 Maria de Fátima Alves de Sales 
161º 35 18/12/1968 Terezinha Marquesde Oliveira 
162º 35 02/03/1972 Rozeli Rodrigues Pereira 
163º 35 24/03/1974 Solange da Silva Araujo 
164º 35 05/11/1977 Josiane Rodrigues Silva 
165º 35 12/08/1981 Noemi Lima Teixeira 
166º 35 08/02/1984 Deize Cristina Pires da Silva 
167º 35 01/10/1987 Hevelin Cristina Lima 
168º 35 11/10/1993 Vanessa Umberto Monteiro 
169º 35 29/07/1994 Gislaine dos Santos 
170º 35 16/01/1997 Anaiara da Silva Matos 
171º 35 03/11/1997 Isabel Raiane Marques de Oliveira 
172º 35 14/10/1998 Emili Borges Descardeci 
173º 23 31/12/1975 Aparecida Magali Ferreira da Silva Regoviche 
174º 22 02/01/1975 Regina Nogueira 
175º 21 05/08/1965 Eunice Timidate da Silva 
176º 21 06/10/1993 Juliana Aparecida de Oliveira 
177º 20 30/03/1979 Andressa Tabata Alves Miranda 
178º 20 10/12/1982 Eva da Silva 
179º 19 22/10/1970 Silvana Aparecida de Melo 
180º 18 13/09/1970 Cristina Aparecida de Souza Dias 
181º 18 07/09/1971 Fatima Regina Araujo 
182º 18 05/01/1972 Silvana Ferreira de Souza 
183º 18 10/11/1973 Rosa Quitéria Luzia dos Santos 
184º 17 17/02/1967 MarliceAtanazio Pinto 
185º 17 14/12/1970 Luzinete Custódio Pereira 
186º 17 18/01/1971 Fatima Maria Ribas de Araujo 
187º 17 16/05/1973 Maria Sonia Ferreira de Aquino 
188º 17 15/02/1977 Edneusa Aparecida dos Santos 
189º 17 13/09/1979 Cleonice Martins 
190º 17 08/06/1990 Patricia Helen de Oliveira 
191º 16 28/04/1982 Maria Cristina do Nascimento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

A COMISSÃO ESPECIAL PARA ORGANIZAR E CONDUZIR OS TRABALHOS 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2017 

Torna Público 

O resultado provisório do PSS 004/2017,  

com a classificação dos candidatos. 

___ 

Segue a Relação dos Classificados, 

Posição, Nota, Data de Nascimento e Nome. 

Colorado, 14 de julho de 2017. 

Thiago Manzano Rodrigues 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2017 

A classificação provisória dos candidatos foi feita por ordem alfanumérica e listada de acordo 
com a somatória da pontuação da prova títulos de escolaridade e tempo de serviço 
Classificação Nota Data de Nascimento Mulheres / Nome 

1º 99 04/03/1972 Maria Aparecida de Souza Ramos 
2º 99 28/03/1972 Meire Aparecida de Moura 
3º 98 28/04/1964 Anecise Alves dos Santos 
4º 98 06/09/1976 Marineide Oliveira Malheiro 
5º 97 10/02/1985 Givaneide da Silva 
6º 96 24/06/1977 Eliane de Oliveira 
7º 96 21/10/1981 Lediane Paulino Carvalho 
8º 95 02/04/1965 Maria Aparecida dos Santos 
9º 95 17/09/1970 Sidineia de Oliveira 

10º 95 07/05/1982 Andreia dos Santos Costa Palinski 
11º 94 11/01/1969 Ivanilda Teles 
12º 94 09/11/1971 Cristina de Oliveira Benedito 
13º 94 16/03/1974 Edna Aparecida da Silva 
14º 94 21/01/1980 Maria aparecida dos Santos Silva 
15º 94 15/03/1980 Andreia Aparecida Serra de Souza 
16º 94 28/10/1984 Keli Xavier Martins 
17º 94 17/04/1985 Tatiane Cristina Galdino 
18º 94 26/06/1985 Daiana Barbosa 
19º 94 28/03/1994 Mileni Silva Siguekiti de Araujo 

Posição, Nota, Data de Nascimento e Nome

Colorado, 14 de julho de 2017.

Thiago Manzano Rodrigues

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2017

192º 16 28/09/1988 Lucimara de Souza 
193º 15 11/06/1964 Irene da Silva 
194º 15 19/11/1964 Maria Claudete deMouraCarnelossi 
195º 15 18/03/1971 Neusa de Souza Crepaldi 
196º 15 02/02/1976 Cristina Gomes de Oliveira 
197º 15 01/09/1979 Adriana Aparecida Rodrigues 
198º 15 25/10/1982 Verediana Lemos Palhares 
199º 15 22/06/1985 Juliana Soares Vieira 
200º 15 06/04/1990 Patricia Aparecida da Conceição Marques 
201º 15 19/05/1994 Denise de Jesus Malta 
202º 15 22/09/1995 Fabiola Cristina Pereira Direito 
203º 9 05/04/1985 Sirlene dos Santos 
204º 8 11/04/1964 Eronildes dos Santos 
205º 7 07/01/1981 Lucinéia do Nascimento 
206º 5 07/01/1963 Cleonice Felix de Godoi 
207º 5 29/12/1970 Cilange Joaquim da Silva 
208º 5 12/07/1974 Maria Aparecida Gomes Tavares da Silva 
209º 3 09/08/1982 Graziela Pereira da Silva Pelan 
210º 3 18/09/1982 Adriana Dos Santos Pereira 
211º 3 17/04/1991 Jessica Santos de Souza Quirino 
212º 3 18/07/1994 Carina Aparecida do Nascimento 
213º 3 10/10/8192 Maria Dilza Soares 
214º 2 11/06/1983 Derotilde Ferreira 
215º 1 28/01/1976 Regina Marcia Xavier Calegari 
216º 1 03/03/1978 Tatiana Alves de Melo Viana 
217º 1 29/02/1988 Denise Rodrigues Gomes Ferreira 

  0   Francisca Ivone Ferreira Silva 
  0   Itala Andressa da Silva 
  0   Jessica Pereira Nascimento 
  0   Jucilene Fernandes Cassiano dias 
  0   Maria Ines Pereira Villa 
  0   Mayara Correa dos Santos 
  0   Vanessa Borges Descardeci 
  0   Zilda Nazaro de Araujo 

Colorado 
14/07/2017 

  Thiago Manzano Rodrigues 
 Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2017 

 
 
Segue Classificação Provisória – Homem -na página seguinte.. 
 
 
 

192º 16 28/09/1988 Lucimara de Souza 
193º 15 11/06/1964 Irene da Silva 
194º 15 19/11/1964 Maria Claudete deMouraCarnelossi 
195º 15 18/03/1971 Neusa de Souza Crepaldi 
196º 15 02/02/1976 Cristina Gomes de Oliveira 
197º 15 01/09/1979 Adriana Aparecida Rodrigues 
198º 15 25/10/1982 Verediana Lemos Palhares 
199º 15 22/06/1985 Juliana Soares Vieira 
200º 15 06/04/1990 Patricia Aparecida da Conceição Marques 
201º 15 19/05/1994 Denise de Jesus Malta 
202º 15 22/09/1995 Fabiola Cristina Pereira Direito 
203º 9 05/04/1985 Sirlene dos Santos 
204º 8 11/04/1964 Eronildes dos Santos 
205º 7 07/01/1981 Lucinéia do Nascimento 
206º 5 07/01/1963 Cleonice Felix de Godoi 
207º 5 29/12/1970 Cilange Joaquim da Silva 
208º 5 12/07/1974 Maria Aparecida Gomes Tavares da Silva 
209º 3 09/08/1982 Graziela Pereira da Silva Pelan 
210º 3 18/09/1982 Adriana Dos Santos Pereira 
211º 3 17/04/1991 Jessica Santos de Souza Quirino 
212º 3 18/07/1994 Carina Aparecida do Nascimento 
213º 3 10/10/8192 Maria Dilza Soares 
214º 2 11/06/1983 Derotilde Ferreira 
215º 1 28/01/1976 Regina Marcia Xavier Calegari 
216º 1 03/03/1978 Tatiana Alves de Melo Viana 
217º 1 29/02/1988 Denise Rodrigues Gomes Ferreira 

  0   Francisca Ivone Ferreira Silva 
  0   Itala Andressa da Silva 
  0   Jessica Pereira Nascimento 
  0   Jucilene Fernandes Cassiano dias 
  0   Maria Ines Pereira Villa 
  0   Mayara Correa dos Santos 
  0   Vanessa Borges Descardeci 
  0   Zilda Nazaro de Araujo 

Colorado 
14/07/2017 

  Thiago Manzano Rodrigues 
 Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2017 

 
 
Segue Classificação Provisória – Homem -na página seguinte.. 
 
 
 

 
 
 
A classificação provisória dos candidatos foi feita por ordem alfanumérica e listada de acordo 
com a somatória da pontuação da prova títulos de escolaridade e tempo de serviço 

 
Classificação Nota Data de Nascimento Homem / Nome 

1º 100 28/05/1964 Zenildo Alves Ribeiro 
2º 99 12/04/1980 Helio Francisco 
3º 98 23/12/1983 Fabio dos Santos Mercadante 
4º 98 04/12/1987 Marcelo Alves Junior 
5º 97 10/12/1983 Agnaldo Aparecido Moreira 
6º 97 14/10/1990 Anderson Moreira da Costa 
7º 96 04/03/1988 Bruno Canonice da Silva 
8º 96 13/13/1989 Luiz Fernando Lopes da Silva 
9º 95 15/08/1988 Wagner de Andrade 

10º 93 13/06/1990 João Paulo Pereira dos Santos 
11º 93 18/03/1991 Anderson Fernandes Molka 
12º 92 10/06/1977 Milton Cesar Delfino da Silva 
13º 92 31/08/1992 Rafael Moura Rodrigues 
14º 91 07/01/1971 Valdinez da Silva 
15º 91 03/10/1975 Claudomiro Pereira Oliveira 
16º 91 13/06/1983 Elenilton de Souza 
17º 91 06/08/1993 Leandro de Freitas Borges 
18º 91 04/07/1994 Guilherme Gonçalves Alves 
19º 90 03/05/1955 Givaldo Pereira Silva 
20º 90 18/02/1968 Cicero Mariano dos Santos 
21º 90 10/04/1968 Valdomiro José de Jesus  
22º 90 30/11/1970 Valdecir de Marchi 
23º 90 19/08/1973 Alessandro BianoSpino 
24º 90 21/11/1975 Devanir Ferreira 
25º 90 27/08/1976 Sergio Luiz Galego 
26º 90 12/08/1977 Marcelo Aparecido de Marqui 
27º 90 18/03/1984 Israel Estevem da Silva 
28º 90 16/10/1990 Rodrigo Olivetti Baga 
29º 90 12/05/1994 Rodrigo Pereira de Souza Morais 
30º 90 22/12/1996 Diego Carlos Alves 
31º 90 10/03/1997 Felipe dos Santos Bernardo 
32º 90 07/04/1997 Ricardo Mendonça Encarnação 
33º 90 24/03/1998 Gustavo Borges Matias 
34º 90 18/06/1999 Anderson Rodrigo Manfre 
35º 90 28/12/1999 Marcos Felipe de Souza Lacerda 
36º 67 14/10/1979 Elizeu Vicente de Souza 
37º 65 28/05/1994 João Tavares da Mota Junior 
38º 64 04/01/1980 Ednaldo dos Santos Rocha 
39º 62 09/01/1986 Leonardo Crepaldi 
40º 60 02/04/1987 Neylor Lopes Gonçalves 
41º 60 20/07/1988 Rafael Raimundo 
42º 45 14/04/1986 Rafael Aparecido Lopes 
43º 44 13/05/1966 José Roberto Gomes 
44º 43 18/03/1982 José Paulo Mendes de Oliveira 
45º 40 02/09/1971 Wilson Martins 
46º 40 12/04/1974 Tadeu Ricci 
47º 40 22/08/1989 José Luiz de Souza 
48º 40 29/08/1993 Andrei Tome Mascarenhas 
49º 39 25/08/1968 Roberto Mendes da Silva 
50º 39 27/05/1971 Jose aparecido Leonardo 
51º 39 20/12/1981 Celio Roberto Pereira Quirino 
52º 38 03/10/1982 Vantuir Vieira dos Santos 
53º 38 17/04/1995 Pedro Henrique de Oliveira Candido 
54º 37 22/01/1986 Julio Cesar Lima do Amorim 
55º 37 14/05/1988 Thiago Teixeira Rodrigues 
56º 37 30/04/1990 Lucas Rodrigues da Silva 
57º 37 20/15/1998 João Paulo Barros Montanini 
58º 36 16/09/1977 Valdinei Joaquim 
59º 36 01/12/1981 Fabio Roberto dos Santos 
60º 36 04/09/1996 Marcos Vinicius de Souza Pereira 
61º 35 09/09/1965 Francisco Franco de Almeida 
62º 35 26/02/1990 Rafael Molina 
63º 35 13/09/1995 EdertonGstavo de Oliveira Soares 
64º 35 28/02/1998 Anderson Andrade dos Santos 
65º 35 06/03/1998 Maicon Santos de Araujo 
66º 35 23/04/1999 Cicero Vinicios de Oliveira Espindula 
67º 25 27/09/1970 Edson Vieira dos Santos 
68º 22 12/02/1981 Julio Cesar Miranda de Souza 
69º 22 01/11/1985 Rafael de Oliveira Silva 
70º 21 30/10/1971 Elizeu nazarodeAraujo 
71º 21 13/01/1983 Cristiano Rodrigues Lima 
72º 20 03/04/1961 Antonio Roberto Dias Siqueira 
73º 20 08/09/1973 Osvaldo Pires dos Santos 
74º 20 01/03/1982 Marcelo dos Reis e Souza 
75º 19 11/06/1990 Bruno Cesar Morais 
76º 19 20/19/1993 Marcos Luan de Oliveira 
77º 18 12/07/1958 José Nivaldo de Santana 
78º 18 08/05/1987 Edmauro Fernandes dos Anjos 
79º 18 19/12/1989 Thiago de Souza Cartaxo 
80º 18 20/06/1995 Deiviti dos Santos Silva 
81º 17 08/06/1976 Eurico dos Santos 
82º 17 03/11/1984 Edilson Porto 
83º 17 25/04/1987 UeltonXisato de Oliveira 
84º 16 19/06/1960 Nelson Verginacci 
85º 16 08/12/1967 Adonilson da Silva Mendonça 
86º 15 13/10/1957 Nelson da Silva 
87º 15 20/11/1962 Valdeci Bassi dos Reis 
88º 15 19/09/1966 Rodrigue Evangelista Lacio 
89º 15 24/07/1969 Aldrin Marcelo de Moraes 
90º 15 19/12/1977 Marcio José de Oliveira 
91º 15 01/06/1990 Tiago dos Santos Silva 
92º 15 18/08/1990 Wilian Luiz Quirino 
93º 15 25/01/1994 Lucas Wilian da Silva 
94º 15 12/02/1996 Jadir Renan dos Santos 
95º 9 14/01/1955 Vanderlan Antonio de Jesus 
96º 9 13/03/1975 Nevair Borges 
97º 8 31/07/1959 Jose de Souza Cruz 
98º 8 12/01/1965 Francisco Adailto Nascimento 
99º 8 05/10/1965 Mauricio Gonçalves Rocha 

100º 8 16/06/1967 Genival Coelho 
101º 7 22/02/1947 Luiz Martins Vaqueiro 
102º 7 25/07/1971 Fernando José da Silva 
103º 6 24/10/1977 Wamderly Pereira Silva 
104º 6 04/10/1992 Junior de Souza 
105º 4 04/07/1947 José Lino da Silva 
106º 4 06/04/1958 Benedito Sperandio 
107º 4 28/11/1958 Aparecido Moreira de Brito 
108º 4 05/11/1962 Florisvaldo Sebastião dos Santos 
109º 4 17/06/1970 João Batista de Souza 
110º 4 12/05/1989 Luiz Carlos de Morais 
111º 3 10/08/1956 Valdeci Liotto 
112º 3 29/08/1966 Vanderlei Alves de Almeida 
113º 3 28/01/1969 Moart Nelson da Silva 
114º 3 03/08/1969 Luiz Antonio Pereira 
115º 3 16/06/1970 Francisco Pereira da Silva 
116º 3 08/04/1977 Ricer Cristiano Soares Oliveira 
117º 3 25/05/1992 Marcos Antonio da Silva 
118º 2 21/10/1975 José Ferreira Neves 
119º 2 22/06/1991 Weverton Henrique dos Santos 
120º 2 06/06/1997 Marcelo Aparecido dos Santos 
121º 1 17/07/1955 Arlindo Vicente Ferreira 
122º 1 26/02/1957 Agnaldo Nogueira do Nascimento 
123º 1 25/09/1963 Lenilto Franklin Feitosa 
124º 1 25/03/1972 Enoque Galdino da Silva 
125º 1 25/09/1995 Igor da Costa Januario 

  0   Antonio Anteiro da Silva 
  0   Antonio Marcos Lucas de Souza 
  0   Fernando Alves Arrigo do Nascimento 
  0   Nilton Pereira da Silva 

Colorado 
14/07/2017 

  Thiago Manzano Rodrigues 
 Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2017 

 

123º 1 25/09/1963 Lenilto Franklin Feitosa 
124º 1 25/03/1972 Enoque Galdino da Silva 
125º 1 25/09/1995 Igor da Costa Januario 

  0   Antonio Anteiro da Silva 
  0   Antonio Marcos Lucas de Souza 
  0   Fernando Alves Arrigo do Nascimento 
  0   Nilton Pereira da Silva 

Colorado 
14/07/2017 

  Thiago Manzano Rodrigues 
 Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2017 

 

192º 16 28/09/1988 Lucimara de Souza 
193º 15 11/06/1964 Irene da Silva 
194º 15 19/11/1964 Maria Claudete deMouraCarnelossi 
195º 15 18/03/1971 Neusa de Souza Crepaldi 
196º 15 02/02/1976 Cristina Gomes de Oliveira 
197º 15 01/09/1979 Adriana Aparecida Rodrigues 
198º 15 25/10/1982 Verediana Lemos Palhares 
199º 15 22/06/1985 Juliana Soares Vieira 
200º 15 06/04/1990 Patricia Aparecida da Conceição Marques 
201º 15 19/05/1994 Denise de Jesus Malta 
202º 15 22/09/1995 Fabiola Cristina Pereira Direito 
203º 9 05/04/1985 Sirlene dos Santos 
204º 8 11/04/1964 Eronildes dos Santos 
205º 7 07/01/1981 Lucinéia do Nascimento 
206º 5 07/01/1963 Cleonice Felix de Godoi 
207º 5 29/12/1970 Cilange Joaquim da Silva 
208º 5 12/07/1974 Maria Aparecida Gomes Tavares da Silva 
209º 3 09/08/1982 Graziela Pereira da Silva Pelan 
210º 3 18/09/1982 Adriana Dos Santos Pereira 
211º 3 17/04/1991 Jessica Santos de Souza Quirino 
212º 3 18/07/1994 Carina Aparecida do Nascimento 
213º 3 10/10/8192 Maria Dilza Soares 
214º 2 11/06/1983 Derotilde Ferreira 
215º 1 28/01/1976 Regina Marcia Xavier Calegari 
216º 1 03/03/1978 Tatiana Alves de Melo Viana 
217º 1 29/02/1988 Denise Rodrigues Gomes Ferreira 

  0   Francisca Ivone Ferreira Silva 
  0   Itala Andressa da Silva 
  0   Jessica Pereira Nascimento 
  0   Jucilene Fernandes Cassiano dias 
  0   Maria Ines Pereira Villa 
  0   Mayara Correa dos Santos 
  0   Vanessa Borges Descardeci 
  0   Zilda Nazaro de Araujo 

Colorado 
14/07/2017 

  Thiago Manzano Rodrigues 
 Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2017 

 
 
Segue Classificação Provisória – Homem -na página seguinte.. 
 
 
 

14/07/2017

Thiago Manzano Rodrigues
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2017

14/07/2017

Thiago Manzano Rodrigues
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2017

LEI Nº. 990/2017

 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 199 DA 
INEXIGIBILIDADE 054/2017.   

A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da publicação da 
inexigibilidade 052/2017, publicado no jornal o regional nº 2900 em 25/06/2017, página 14, da referida data.  
 
Onde se lê  
CONTRATO Nº 197/2017 
Leia-se: 
CONTRATO Nº 199/2017 
 
As demais disposições contidas no contrato e extrato permanecem inalteradas. 
 

Colorado, 26 de Junho de 2017. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 
 
 

As demais disposições contidas no contrato e extrato permanecem inalteradas.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 237/2017 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 056/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: MARIO MASSAO NEMOTO. 

CPF: 424.547.279-00 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUCO DE UVA PARA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 

16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

VALOR: R$ 2.998,80 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REIAS E OITENTA 

CENTAVOS) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 08.004.12.306.0010.2021 – Fornecimento da merenda escolar. 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.004.12.306.0010.2021 FORNECIMENTO DA MERENDA 
ESCOLAR 3.3.90.32.00 2.998,80 

RATIFICAÇÃO: 13 DE JULHO DE 2017 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

Colorado-Pr, 14 de Julho de 2017. 

______________________________________ 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
Prefeito 

 

Colorado

______________________________________________________________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 230/2017. 

DISPENSA: Nº 056/2017. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, COM PROFISSIONAL HABILITADO NO CREA, OBJETIVANDO A 
REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E PROJETOS 
REFERENTES À EXECUÇÃO DA OBRA DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 
COM VISTAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE COLORADO 
E DISTRITO ALTO ALEGRE. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: DORÉ ENGENHARIA LTDA-EPP. 

CNPJ: 79.867.826/0001-02. 

VALOR: R$ 14.980,00 (QUATORZE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

11.001.15.122.0017.2.034 Desenvolver as atividades de 
obras, transito e urbanismo 

Reduzido 414 
fonte 000 – 
3.3.90.39.05  

14.980,00 

Vigência: 03 (TRÊS) MESES. 

Colorado - PR, 07 de Julho de 2017. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

MESES.

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 233/2017. 

DISPENSA: Nº 058/2017. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS PARA AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: BELMED CLINICA MEDICA LTDA. 

CNPJ: 81.459.398/0001-20. 
VALOR: R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
05.002.04.128.0003.2.008 – Manter as 
atividades da administração de Pessoal 

Serviços de Perícias 
Médicas 3.3.90.39.56 

REDUZIDO 83 -
(FONTE 000) 

Vigência: 06 (SEIS) MESES. 

Colorado - PR, 13 de Julho de 2017. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 056/2017. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM 

PROFISSIONAL HABILITADO NO CREA, OBJETIVANDO A REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DAS PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS E PROJETOS REFERENTES À EXECUÇÃO DA OBRA DE SISTEMAS DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, COM VISTAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 

DE COLORADO E DISTRITO ALTO ALEGRE. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: DORÉ ENGENHARIA LTDA-EPP. 
 
CNPJ: 79.867.826/0001-02. 

VALOR: R$ 14.980,00 (QUATORZE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.                                               

          Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso I, 

da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente DORÉ ENGENHARIA LTDA-EPP -  CNPJ: 79.867.826/0001-02. 

Colorado-Pr, 07 de Julho de 2017. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 058/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
PARA AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 

VENCEDOR: BELMED CLINICA MEDICA LTDA. 

CNPJ: 81.459.398/0001-20. 

VALOR: R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente BELMED CLINICA 

MEDICA LTDA - CNPJ: 81.459.398/0001-20. 

Colorado-Pr, 13 de Julho de 2017. 

_____________________________________ 
             Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

81.459.398/0001-20.

__________________________ ______________________________________________________________________
             Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 052/2017. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNE BOVINA DIANTEIRO PARA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E 

RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATADA: ANTONIO SERGIO MANTOVANI 

CPF: 175.261.679-00 

VALOR TOTAL: R$ 2.678,10 (DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAISE DEZ CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2017. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO, para a contratação por INEXIGIBILIDADE baseia-se no Art. 25, 

“caput” da Lei Federal nº 8.666/93, do procedimento em epígrafe ao proponente ANTONIO SERGIO MANTOVANI. 

Colorado-Pr, 22 de Junho de 2017. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
                Prefeito 

 

“caput” da Lei Federal nº 8.666/93, do procedimento em epígrafe ao proponente ANTONIO SERGIO MANTO

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
                Prefeito

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 054/2017. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABACATE E MILHO VERDE PARA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E 

RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATADA: WALDOMIRO MARRONI 

CPF: 127.247.009-10 

VALOR TOTAL: R$ 4.731,00 (QUATRO MIL SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2017. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO, para a contratação por INEXIGIBILIDADE baseia-se no Art. 25, 

“caput” da Lei Federal nº 8.666/93, do procedimento em epígrafe ao proponente WALDOMIRO MARRONI. 

Colorado-Pr, 21 de Junho de 2017. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
                Prefeito 

 

“caput” da Lei Federal nº 8.666/93, do procedimento em epígrafe ao proponente WALDOMIRO MARRONI

Colorado

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
                Prefeito

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 055/2017. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALFACE E MORANGO PARA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 

16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATADA: MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

CPF: 048.256.239-05 

VALOR TOTAL: R$ 4.204,80 (QUATRO MIL DUZENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2017. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO, para a contratação por INEXIGIBILIDADE baseia-se 

no Art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, do procedimento em epígrafe ao proponente MARCIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA. 

Colorado-Pr, 07 de Julho de 2017. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
                Prefeito 

 

Colorado

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
                Prefeito

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 056/2017. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUCO DE UVA PARA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE 

DE 16/07/2009. 

CONTRATADA: MARIO MASSAO NEMOTO 

CPF: 424.547.279-00 

VALOR TOTAL: R$ 2.998,80 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E OITENTA 

CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2017. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO, para a contratação por INEXIGIBILIDADE baseia-se no Art. 25, 

“caput” da Lei Federal nº 8.666/93, do procedimento em epígrafe ao proponente MARIO MASSAO NEMOTO. 

Colorado-Pr, 13 de Julho de 2017. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
                Prefeito 

 

“caput” da Lei Federal nº 8.666/93, do procedimento em epígrafe ao proponente MARIO MASSAO NEMOTO

Colorado

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
                Prefeito
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 053/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA FORMAÇÃO CONTINUADA 

DOS PROFESSORES MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: CLINICA MIRANDA & LIMA LTDA-ME.  

CNPJ: 25.287.920/0001-63. 

VALOR: R$ 11.040,00 (ONZE MIL E QUARENTA REAIS). 

 
 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
CLINICA MIRANDA & LIMA LTDA-ME. - CNPJ: 25.287.920/0001-63. 

 
 
 

Colorado-Pr, 22 de Junho de 2017. 
 
 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 053/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA FORMAÇÃO CONTINUADA 

DOS PROFESSORES MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: CLINICA MIRANDA & LIMA LTDA-ME.  

CNPJ: 25.287.920/0001-63. 

VALOR: R$ 11.040,00 (ONZE MIL E QUARENTA REAIS). 

 
 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
CLINICA MIRANDA & LIMA LTDA-ME. - CNPJ: 25.287.920/0001-63. 

 
 
 

Colorado-Pr, 22 de Junho de 2017. 
 
 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 053/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA FORMAÇÃO CONTINUADA 

DOS PROFESSORES MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: CLINICA MIRANDA & LIMA LTDA-ME.  

CNPJ: 25.287.920/0001-63. 

VALOR: R$ 11.040,00 (ONZE MIL E QUARENTA REAIS). 

 
 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
CLINICA MIRANDA & LIMA LTDA-ME. - CNPJ: 25.287.920/0001-63. 

 
 
 

Colorado-Pr, 22 de Junho de 2017. 
 
 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 053/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA FORMAÇÃO CONTINUADA 

DOS PROFESSORES MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: CLINICA MIRANDA & LIMA LTDA-ME.  

CNPJ: 25.287.920/0001-63. 

VALOR: R$ 11.040,00 (ONZE MIL E QUARENTA REAIS). 

 
 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
CLINICA MIRANDA & LIMA LTDA-ME. - CNPJ: 25.287.920/0001-63. 

 
 
 

Colorado-Pr, 22 de Junho de 2017. 
 
 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 053/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA FORMAÇÃO CONTINUADA 

DOS PROFESSORES MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: CLINICA MIRANDA & LIMA LTDA-ME.  

CNPJ: 25.287.920/0001-63. 

VALOR: R$ 11.040,00 (ONZE MIL E QUARENTA REAIS). 

 
 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
CLINICA MIRANDA & LIMA LTDA-ME. - CNPJ: 25.287.920/0001-63. 

 
 
 

Colorado-Pr, 22 de Junho de 2017. 
 
 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CLINICA MIRANDA & LIMA LTDA-ME. - CNPJ: 25.287.920/0001
Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 055/2017. 

OBJETO: EXAME ANGIOGRAFIA CEREBRAL PARA ATENDER MUNICÍPE 
ANTONIO NILVADO MARQUE  EM TRATAMENTO DE SAÚDE.  

VENCEDOR: REDE DE ASSISTÊNCIA À SAUDE METROPOLITANA. 

CNPJ: 05.550.451/0001-16. 

VALOR: R$ 1.700,00 (MIL E SETECENTOS REAIS). 

 

 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório do 

procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93 ao proponente REDE DE ASSISTÊNCIA À SAUDE METROPOLITANA - 

CNPJ: 05.550.451/0001-16. 

  

 

Colorado-Pr, 04 de Julho de 2017. 

 

 
_____________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 055/2017. 

OBJETO: EXAME ANGIOGRAFIA CEREBRAL PARA ATENDER MUNICÍPE 
ANTONIO NILVADO MARQUE  EM TRATAMENTO DE SAÚDE.  

VENCEDOR: REDE DE ASSISTÊNCIA À SAUDE METROPOLITANA. 

CNPJ: 05.550.451/0001-16. 

VALOR: R$ 1.700,00 (MIL E SETECENTOS REAIS). 

 

 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório do 

procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93 ao proponente REDE DE ASSISTÊNCIA À SAUDE METROPOLITANA - 

CNPJ: 05.550.451/0001-16. 

  

 

Colorado-Pr, 04 de Julho de 2017. 

 

 
_____________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 055/2017. 

OBJETO: EXAME ANGIOGRAFIA CEREBRAL PARA ATENDER MUNICÍPE 
ANTONIO NILVADO MARQUE  EM TRATAMENTO DE SAÚDE.  

VENCEDOR: REDE DE ASSISTÊNCIA À SAUDE METROPOLITANA. 

CNPJ: 05.550.451/0001-16. 

VALOR: R$ 1.700,00 (MIL E SETECENTOS REAIS). 

 

 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório do 

procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93 ao proponente REDE DE ASSISTÊNCIA À SAUDE METROPOLITANA - 

CNPJ: 05.550.451/0001-16. 

  

 

Colorado-Pr, 04 de Julho de 2017. 

 

 
_____________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               
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         ___________________________
                    Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

____________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 057/2017. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAR EXTENSÃO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  
VENCEDOR: SUZI ELOIZA PIOVEZANI MARTINS.   

CPF: 619.351.669-72. 

VALOR MENSAL: R$ 1.150,00 (Mil cento e cinquenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 10.350,00 (Dez mil trezentos e cinquenta reais). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório do procedimento 

licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 ao 

proponente SUZI ELOIZA PIOVEZANI MARTINS - CPF: 619.351.669-72. 

 Colorado-Pr, 13 de Julho de 2017. 

 
_____________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               
 

Colorado-Pr, 13 de Julho de 2017

         ___________________________
                    Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO                                                                              

proponente SUZI ELOIZA PIOVEZANI MARTINS

_____________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            
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EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO. 
ATA SRP:........................Nº 205/2017 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 40/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ H.Z. MANTOVAN & CIA LTDA 

OBJETIVO:....................... Aquisição de carnes e embutidos para atendimento das secretarias do município de Colorado: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 117.120,00 (cento e dezessete mil, cento e vinte reais) 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

Marca/Espe

c. 

1 CUBOS DE ACEM IQF CARNE DE BOVINO, CORTE 

ACEM, CONGELADA PELO PROCESSO IQF. DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, COM 

POUCA GORDURA E NERVOS E SEM PELANCAS, 

ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS 

ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 

IMPROPRIAS PARA O CONSUMO E QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS. O CORTE 

DEVE ESTAR DE ACORDO COM OS PADROES 

ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA SEM 

EXTENSAO ATINGINDO PARTES NO COTADAS. A 

EMBALAGEM DEVERA SER DE PLASTICO 

ATOXICO, CONTENDO PECAS DE 2KG DO 

PRODUTO. DEVERA COTA RESERVADA 25% 

kg 1.250,00 R$ 17,96 22.450,00 PROPRIA 

8 CUBOS DE ACEM IQF CARNE DE BOVINO, CORTE 

ACEM, CONGELADA PELO PROCESSO IQF. DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, COM 

POUCA GORDURA E NERVOS E SEM PELANCAS, 

ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS 

ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 

IMPROPRIAS PARA O CONSUMO E QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS. O CORTE 

DEVE ESTAR DE ACORDO COM OS PADROES 

ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA SEM 

EXTENSAO ATINGINDO PARTES NO COTADAS. A 

EMBALAGEM DEVERA SER DE PLASTICO 

ATOXICO, CONTENDO PECAS DE 2KG DO 

PRODUTO. DEVERA 

kg 3.750,00 R$ 17,96 67.350,00 PROPRIA 

15 PEITO DE FRANGO RESFRIADO SEM PELE E SEM 

OSSO CARNE DE FRANGO RESFRIADA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE SEM PELE E SEM OSSO. 

DEVERA APRESENTAR ASPECTO, COR E CHEIRO 

PROPRIO, NAO AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, SEM 

MANCHA ESVERDEADA, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. DEVERA SER 

REGISTRADO JUNTO AO SIF/SIP, SER DE 

QUALIDADE, LIMPO (SEM EXCESSO DE GORDURA 

E PELE), APRESENTAR CORTE DE ACORDO COM 

OS PADROES ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA, 

kg 2.000,00 R$ 13,66 27.320,00 PROPRIA 
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NAO ATINGINDO PARTES NAO COTADAS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

05.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.004.12.306.0010.2.021.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

08.004.12.306.0010.2.021.3.3.90.32.00.00. - 31113 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

08.005.27.812.0013.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.005.27.812.0013.2.022.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.030.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.030.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.030.3.3.90.32.00.00. - 1934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1935 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1938 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.32.00.00. - 1935 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.32.00.00. - 1938 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1936 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1940 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.08.243.0009.6.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.08.243.0009.6.033.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1515 - MATERIAL DE CONSUMO 
Homologado em: 20 de junho de 2017. 
 
Vigência: 12 Mêses      Colorado (PR), 22 de junho de 2017. 

 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

Colorado (PR), 22 de junho de 2017

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
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LEI Nº 1181/2017 

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária do 
Exercício Financeiro de 2018 (LDO), e dá outras providências. 

O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, FAZ SABER A TODOS QUE A 
CÂMARA DE VEREADORES APROVOU, E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, para o exercício de 2018, 
será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 
compreendendo: 

I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal;  
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V- as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII - as Disposições Gerais. 
 I - DAS METAS FISCAIS 
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o 
exercício de 2018, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta  Lei, em conformidade com a Portaria 
nº 407, da STN,  DOU de 22.06.2011, S. 1, ps. 39 e 40 e com a Portaria nº 403, de 28 de junho de 2016 da 
STN. 

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta e Indireta 
constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que 
recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei, constituem-se dos seguintes: 
Demonstrativo I - Metas Anuais; 
Demonstrativo II -  Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores; 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores; 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade 
Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.   
 METAS ANUAIS 

Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o 
Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência e para 
os dois seguintes. 

§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2018, 2019 e 2020 deverão levar em conta a previsão 
de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, 
incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou 
atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos 
pela Portaria nº 403, de 28 de junho de 2016 - STN. 

§ 2º - Os valores da coluna "% PIB", serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores 
correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação 

do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo 
entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores 
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

 METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS  
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, os Demonstrativo III - Metas Fiscais 
Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário 
e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política 
Econômica Nacional. 

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no 
Demonstrativo I. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do 

Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação. 
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do 

Regime Previdenciário. 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, 
estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, 
devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, 
geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com 
a Alienação de Ativos estabelece de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 10 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais 
deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não 
propiciar desequilíbrio das contas públicas.  

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que 
correspondam à tratamento diferenciado. 

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 
Art. 11 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter 
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham 
caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, 

RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E  
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS  
DAS RECEITAS E DESPESAS.  

Art. 12 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja 
instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as 
com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único - De conformidade com aPortaria nº 403 de 2016- STN, a base de dados da receita 
e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios 
anteriores e das previsões para 2018, 2019 e 2020. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS  
ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 

Art. 13 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 
orçamentários,são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de 
suportar as despesas não-financeiras. 

 Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia 
estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, 
relativas às normas da contabilidade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
 DO RESULTADO NOMINAL. 

Art. 14 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo 
Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a 
Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a 
Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e 
deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO  
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 15 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será 
representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.    

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída 
dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2018, 2019 e 2020.   

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Art. 16 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2018, 

estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos e normas 
estabelecidas nesta lei. 

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2018 serão destinados, preferencialmente, 
para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo todavia, em 
limite à programação das despesas. 

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, 
de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
Art. 17 - O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá os Poderes Legislativo e 

Executivo, Fundações, Associações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e 
da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada 
Entidade da Administração Municipal. 

Art. 18 - A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das 
Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social desdobradas as despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operações 
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999, 163/2001 e 219/2004 e alterações 
posteriores, o qual deverá estar anexado os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - 
STN. 

Art. 19 -A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO  
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art. 20 - O Orçamento para exercício de 2018 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência 
e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, 
Associações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 

Art. 21 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2018 deverão observar os 
efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento 
econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a 
projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao 
Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal e do Ministério 
Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de 
cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 

Art. 22 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF): 

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.  
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado 
ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 23 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, 
programadas para 2018, poderão ser expandidas em até 10%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2016 (art. 4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado 
em Anexo desta Lei. 

Art. 24 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, 
aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).  

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de 
Contingência e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2017. 

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal elaborará Decreto de Crédito 
Adicional Suplementar, anulando recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas 
pertencentes às demais Unidades Orçamentárias. 

Art. 25 - O Orçamento para o exercício de 2018 destinará recursos para a Reserva de Contingência, 
não inferiores a 1% das Receitas Correntes Líquidas previstas, e 30% (trinta por cento) do total do orçamento 
de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF). 

§ 1º - Excluem-se do limite de que trata o caput deste artigo os créditos adicionais suplementares 
que decorrem de leis municipais específicas aprovadas no exercício e para a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares: 

I – relativos aos grupos de natureza de despesa: 
a) pessoal e encargos sociais; 
b) juros e encargos da dívida; e 
c) amortização da dívida. 
II – destinadas aos pagamentos: 
a) de despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado; 
b) de despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências devidamente autorizadas por lei 

específica. 
III – os provenientes de excesso de arrecadação de receitas não previstas no orçamento vigente, e 
quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a 
realizada for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma 
do artigo 43 da Lei 4320/64. 
IV – os provenientes do Superávit Financeiro do exercício de 2017. 
V – os provenientes de Operação de Crédito suplementados no exercício de 2018. 
§ 2º - A realização das despesas, excluídas as constantes do § 2º do artigo anterior, somente poderá 

ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o montante da efetiva arrecadação das receitas. 
§ 3º - Os créditos suplementares e especiais que forem abertos no decorrer do exercício financeiro 

de 2018, terão sua execução condicionada aos limites fixados a conta das fontes de recursos correspondentes. 
§ 4º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, 
e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, 
art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 

§ 5º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 
concretizem até o dia 30 de outubro de 2018, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

Art. 26 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária 
Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 

 
Art. 27 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei 

Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para 
as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 

Art. 28 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2018 com dotações 
vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens 
e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, 
I da LRF). 

§ 1º - A Mensagem de Encaminhamento da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentária conterá o 
demonstrativo de Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2018. 

Art. 29 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2018, constante do Anexo Próprio desta 
Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 

Art. 30 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas sem fins 
lucrativos, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, saúde, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, 
de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização 
em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar 
contas no prazo estabelecido em cada instrumento de convênio, termo de parceria, contrato de gestão ou outro 
instrumento congênere celebrado em regime de colaboração às entidades privadas sem fins lucrativos e, na 
forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal) e 
na Resoluçãonº 28/2011 de 06 de outubro de 2011 e na Resolução nº 46/2014 de 12 de junho de 2014 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  

Art. 31 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo 
que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.  

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas 
irrelevantes, aqueles decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete 
aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2018, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 
16, § 3º da LRF). 

Art. 32 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre 
projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de 
transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 

Art. 33 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela 
Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei 
orçamentária (art. 62 da LRF). 

Art. 34 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2018 a preços 
correntes. 

Art. 35 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com 
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001. 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de 
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Divisão, Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por 
Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição 
Federal). 

Art. 36 - Durante a execução orçamentária de 2018, o Poder Executivo Municipal, autorizado por 
lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na 
forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2018 (art. 167, I da 
Constituição Federal). 

Art. 37 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao 
estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por 
base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do 
exercício (art. 4º, "e" da LRF). 

Art. 38 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 
integrarem a Lei Orçamentária de 2018 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas 
físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Art. 39 - A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização para contratação de Operações de 

Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas 
Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na 
LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF). 

ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, 
I da LRF). 

§ 1º - A Mensagem de Encaminhamento da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentária conterá o 
demonstrativo de Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2018. 

Art. 29 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2018, constante do Anexo Próprio desta 
Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 

Art. 30 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas sem fins 
lucrativos, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, saúde, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, 
de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização 
em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar 
contas no prazo estabelecido em cada instrumento de convênio, termo de parceria, contrato de gestão ou outro 
instrumento congênere celebrado em regime de colaboração às entidades privadas sem fins lucrativos e, na 
forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal) e 
na Resoluçãonº 28/2011 de 06 de outubro de 2011 e na Resolução nº 46/2014 de 12 de junho de 2014 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  

Art. 31 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo 
que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.  

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas 
irrelevantes, aqueles decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete 
aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2018, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 
16, § 3º da LRF). 

Art. 32 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre 
projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de 
transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 

Art. 33 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela 
Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei 
orçamentária (art. 62 da LRF). 

Art. 34 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2018 a preços 
correntes. 

Art. 35 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com 
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001. 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de 
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Divisão, Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por 
Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição 
Federal). 

Art. 36 - Durante a execução orçamentária de 2018, o Poder Executivo Municipal, autorizado por 
lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na 
forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2018 (art. 167, I da 
Constituição Federal). 

Art. 37 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao 
estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por 
base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do 
exercício (art. 4º, "e" da LRF). 

Art. 38 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 
integrarem a Lei Orçamentária de 2018 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas 
físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Art. 39 - A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização para contratação de Operações de 

Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas 
Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na 
LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF). 

Art. 40 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32, 
Parágrafo Único da LRF). 

Art. 41 – O Executivo Municipal está autorizado a assinar acordos de parcelamento de dívidas com 
a Fazenda Nacional, através de seus órgãos da administração direta e indireta, para o pagamento: 

   I - dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 

II - dos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de 
substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 

III - dos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
 Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto 

perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e 
movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 

Art. 43 -Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira, nas situações previstas no Art. 9º, da Lei Complementar nº 101/00, será fixado, por 
ato do Poder Executivo, o percentual de limitação para o conjunto de “projetos”, “atividades” e “operações 
especiais” e a participação do Poder Legislativo, sobre o total das dotações iniciais constantes da lei 
orçamentária de 2018, excetuando: 

I – as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução; e 
II – as despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assistência social, não incluídas 

no inciso I; 
§ 1º.Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de empenho, a adoção das seguintes 

medidas: 
I – redução de investimentos programados com recursos próprios. 
II – eliminação de despesas com horas-extras; 
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV – eliminação de vantagens temporárias e gratificações concedidas a servidores; 
V – redução de gastos com combustíveis; 
VI – redução de gastos com diárias. 
§ 2º. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao 

Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação 
financeira, com vistas à obtenção do equilíbrio na execução orçamentária e financeira do exercício. 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 44 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2018, criar 
cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder 
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma de lei, observados 
os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 

§ 1º. Fica vedado ao Poder Executivo a realização de Concurso Público para o exercício de 2018. 
(Emenda Aditiva n.º 01) 

§ 2º. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de 
orçamento para 2018. (Emenda Aditiva nº 01) 

Art. 45 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total 
com pessoal de cada um dos Poderes em 2018, Executivo e Legislativo, não excederá o previsto no Artigo 71 
da LRF e os limites de 54% e 6% da Receita Corrente Líquida, respectivamente, previsto no Artigo 19 da LRF.     

Art. 46 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente 
justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas 
extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 
20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF), ou poderá adotaro banco de horas, no âmbito do serviço 
público municipal, mediante lei autorizativa. 

Art. 47 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal 
caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

§ 1º. Se a despesa total com pessoal exceder a noventa e cinco por cento (95%) do limite, ficam 
vedados ao Poder ou órgão referido que houver incorrido no excesso: 

 I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
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Anexo de Programas, Metas e Prioridades

Programa: 1 - Gestão Legislativa
Objetivo: Analisar e votar as proposições normativas de interesse do município e fiscalizar o poder executivo na execução das políticas públicas municipais.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

1 Atividade Manter o Poder Legislativo Manutenção Mensal Manter os trabalhos e atividades do Poder Legislativo Municipal.Apoio Administrativo

2 Projeto Construir Predio da Camara Municipal Metros Quadrados Concluir a obra do Prédio em alvenaria da Câmara Municipal de Vereadores de 
Santo Inácio.

Edificação Construída

3 Projeto Equipar o Poder Legislativo Móveis/Equipamentos Adquirir Mobiliário, equipamentos de informática, áudio e som, segurança e 
materiais permanentes para o Prédio da Câmara Municipal. 

Outros Produtos

Programa: 2 - Gestão Administrativa e Governamental
Objetivo: Promover ações administrativas,  financeiras e de planejamento, realizando a gestão das políticas públicas do governo, garantindo apoio ao recursos humanos,  técnicos, institucionais, financeiros e modernização administrativa no setor público.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

4 Atividade Manter o Gabinete do Prefeito Manutenção Mensal Dar atendimento as necessidades administrativas e institucionais do Gabinete do 
Prefeito, proporcionando ao Gabinete do Prefeito recursos físicos e financeiros 
necessários para um excelente 
desempenho de suas atividades e funções administrativas e governamental.

Apoio Administrativo

5 Projeto Adquirir Veículo Automotor Veiculos Adquirir veículo automotor para atendimento do Gabinete do Prefeito, de 01 (um) 
veículo automotor, preferencialmente bicombustível, tipo passeio ou SUV. 

Veículos

6 Atividade Manter a Divisão de Administração e Planejamento Manutenção Mensal Dar atendimento às necessidades administrativas e operacionais da Divisão de 
Administração e Planejamento,  de modo que esta Divisão esteja provida de 
recursos físicos e financeiros, para realizar um ótimo desempenho de suas 
atividades, ofertando aos Órgãos da Administração Pública Municipal e aos 
Munícipes serviços eficientes e de qualidade.

Apoio Administrativo

8 Atividade Manter a Divisão de Finanças e Contabilidade Manutenção Mensal Dar atendimento às necessidades administrativas e operacionais da Divisão de 
Finanças e Contabilidade, proporcionando os recursos financeiros necessários para 
um desempenho de qualidade de suas 
atividades e funções.

Apoio Administrativo

9 Atividade Reserva de Contingência Não Mensurável Dar atendimento as necessidades administrativas quando na utilização como fonte 
de recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao disposto 
no art. 5o, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 2000, utilizando como fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao disposto no 
art. 5o, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Outros Produtos

10 Atividade Gerir Aposentadorias, Pensões e Auxílios Servidores Dar atendimento as necessidades administrativas e financeiras aos servidores 
aposentados e pensionistas, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Santo Inácio, proporcionando o pagamento dos proventos aos 
funcionários inativos e pensionistas pertencentes ao Quadro Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Santo Inácio, conforme Termo ajustado entre o Município e o INSS.

Servidores Atendidos

21 Atividade Manter os Conselhos Municipais Manutenção Mensal Dar atendimento as necessidades operacionais dos Conselhos Municipais, 
mantendo suas atividades e dando condições para o bom desempenho dos 
serviços estabelecidos nos seus Estatutos e Planos Municipais.

Apoio Administrativo

78 Projeto Equipar e Reestruturar o Paço Municipal Móveis/Equipamentos Equipar e reestruturar o Paço Municipal de Santo Inácio, através da aquisição de 
equipamentos de informática e processamentos de dados, mobiliários, 
modernização de salas, reforma da cozinha, cantina e garagem do Paço Municipal, 
reforma das redes elétrica e Web/informática, áreas externas, jardinagem e 
paisagismo.

Outros Produtos

80 Projeto Atender ao Fundo Municipal de Saúde - Aspectos 
Orçamentários

Valores Financeiros Atender às necessidades contábeis, quanto ao registro de aspectos orçamentários 
para atender ao Fundo Municipal de Saúde.

Apoio Administrativo
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Programa: 3 - Gestão da Política  Agrícola
Objetivo: Promover o desenvolvimento e a diversificação da atividade econômica rural, implantar novas tecnologias para a expansão da produção agropecuária e estabelecer uma agricultura familiar sustentável. 

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

11 Atividade Manter e Coordenadar a Política Agrícola Municipal Valores Financeiros Disponibilizar recursos financeiros para implantação e gerenciamento de projetos e 
aquisição de equipamentos que tenham por objeto diversificar a atividade 
econômica e implantar novas tecnologias na produção agrícola e animal em 
diversos segmentos, principalmente no Desenvolvimentos da Agricultura Familiar, 
através da manutenção e oferta de serviços agropecuários, treinamentos, 
assistência técnica e extensão rural.

Outros Produtos

12 Projeto Implantar/Renovar a Patrulha Mecanizada Máquinas/implementos Implantar e Renovar a Patrulha Mecanizada com maquinários e implementos 
agrícolas para atender as necessidades dos produtores rurais do Município de 
Santo Inácio.

Tratores

15 Atividade Manter o Abatedouro Municipal Manutenção Mensal Manter o Abatedouro Municipal, atendendo às necessidades da população quanto 
ao abastecimento de carne, com procedência e fiscalização da Vigilância Sanitária 
Municipal e Estadual.

Outros Produtos

81 Projeto Construir Poços Semiartesianos Poço semiartesiano Construir poços semiartesianos, reservatórios e cisternas nas pequenas 
propriedades rurais para atender aos proprietários, suas necessidades básicas de 
saneamento rural, atividades agrícolas e pecuárias, bem como, implantar uma rede 
de distribuição de água em localidades rurais, que venham beneficiar os pequenos 
e médios produtores rurais do Município de Santo Inácio.

Obra Contruída/Ampliada

Programa: 4 - Controladoria Geral
Objetivo: Assegurar que a Administração, promova e execute ações, métodos e processos com a finalidade de comprovar atos e fatos, impedir erros e fraudes e otimizar a eficiência da Administração Pública Municipal.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

16 Atividade Manter a Divisao de Controle Interno Manutenção Mensal Manter as atividades da Divisão de Controle Interno da Administração Pública 
Municipal, proporcionando recursos necessários para exercer as atividades de 
acompanhamento, fiscalização e controle interno junto aos Órgãos, Departamentos, 
Divisões e Autarquias da Administração Pública Municipal de Santo Inácio e assim 
otimizar a gestão administrativa, contábil, econômica e financeira conforme 
legislação vigente e apontamentos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Apoio Administrativo

Programa: 5 - Encargos Especiais
Objetivo: Assegurar aporte de recursos financeiros, para que o Município possa cumprir as obrigações com Encargos Especiais, tais como: dívidas contratuais, juros, sentenças judiciais e pagamentos de Precatórios de atribuições legais trabalhistas e civis.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

17 Operação Especial Garantir Compromissos com a Divida Publica Eventos/Festas Promover a Amortização de juros, encargos e rolagem da dívida, bem como, 
Precatórios e Processos Judiciais Trabalhistas e Civil, Restitituições e 
Indenizações. Proporcionando a Administração da Divisão de Finanças Municipal 
recursos para o pagamento das Dívidas Contratuais Interna, Precatórios civis e 
trabalhistas, em Sentenças Judiciais e Ações Rescisórias e de Reclamação 
Trabalhista.

Outros Produtos

18 Operação Especial Pagar indenizações, Ressarcimentos e Abonos Não Mensurável Proporcionar o pagamento de indenizações, ressarcimentos, abonos, seguros, 
auxílios, benefícios previdenciários, restituições de convênio e termos de parcerias 
municipais, estaduais e federais.

Outros Produtos

Programa: 6 - Gestão das Políticas Assistenciais
Objetivo: Assegurar recursos para a assistência social efetivar as ações de proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho; etc

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar
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19 Atividade Manter o CRAS - Centro de Referencia de 
Assistencia Social

Familias Atendidas Alocar recursos orçamentários para manutenção do CRAS. Mantendo as atividades 
de Assistência Social exercidas pelo Centro de Referencia de Assistencia Social e 
para manutenção e gestão do Fundo Municipal de Assistência Social, mantendo as 
atividades administrativas do Fundo Municipal de Assistência Social do Município 
de Santo Inácio.

Pessoas Atendidas

20 Atividade Manter as Políticas de Assistência Social Familias Atendidas Suprir de recursos físicos e financeiros o Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Social, para a execução dos serviços de Proteção Social Básica destinados à 
população em situação de vulnerabilidade social, em articulação com a rede 
socioassistencial. Promover o desenvolvimento social e combater a fome visando a 
inclusão e a promoção da cidadania, garantindo a segurança alimentar e 
nutricional, e assistência integral às famílias carentes residentes no Município de 
Santo Inácio. Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar a execução dos 
programas de transferência de renda, como o Bolsa Família,  o PAIF, o SCFV, o 
IGDSUAS e todos os programas do Sistema SUAS do Ministério de 
Desenvolvimento Social-MDS.

Pessoas Atendidas

22 Atividade Atender as Politicas Assistenciais do Idoso Pessoas Alocar recursos orcamentarios para atendimento das politicas assistenciais do 
idoso, para o desenvolvimento de atividades, trabalhos em grupo, interação do 
idoso com a sociedade e comunidade, objetivando uma melhor qualidade de vida, 
aumento da auto estima e integração em diferentes ambientes, reconstruir sua 
autonomia por meio de cursos, esportes e atividades.

Idosos Atendidos

76 Projeto Construir o Centro Público de Convivênica Social Metros Quadrados Construir um edifício em alvenaria para atender a diversos programas sociais e de 
inclusão, junto as Crianças, Adolescentes e População em Geral do Município de 
Santo Inácio, contendo diversas salas, para atender aos diversos programas 
sociais, culturais educacionais e de inclusão social, tais como: judô, teatro, 
capoeira, telecentro digital, aulas de 
dança, cursos profissionalizantes, cursos de treinamento e capacitação.

Obra Contruída/Ampliada

82 Projeto Construir Sede do CRAS Metros Quadrados Construir Sede do CRAS - Centro de Referência a Assistência Social.Edificação Construída

83 Projeto Equipar Sede do CRAS Móveis/Equipamentos Equipar Sede do CRAS com equipamentos e mobiliário em geral, tais como: 
computadores, impressora, mesas, cadeiras, armários, arcondicionado, 
ventiladores,  notebook, datashow e tela, câmera digital, filmadoras, geladeiras, 
fogão, bebedouros, etc.

Outros Produtos

84 Projeto Adquirir Veículo Automotor - CRAS Veiculos Adquirir veículo automotor, para a equipe técnica e administrativa do Fundo 
Municipal de Assistência Social, para atendimento Sócio Assistencial no Município 
de Santo Inácio.

Veículos

85 Projeto Manter o Programa Vale Transporte Universitário Alunos Manutenção do Programa Vale Transporte Universitário, para assegurar o acesso 
dos alunos residentes no Município de Santo Inácio aos cursos de graduação e/ou 
especialização de nível superior.

Alunos Atendidos

94 Projeto Construir Centro Público de Convivência - CC. Metros Quadrados Estruturar a rede de Serviços de Proteção Social Básica, através da Construção de 
Centro Público de Convivência - CC.

Obra Contruída/Ampliada

Programa: 7 - Educação, Formação e Cidadania
Objetivo: Promover as políticas Educacionais em todos os níveis, seja no ensino fundamental, na educação infantil, no ensino médio, na educação de jovens e adultos e na educação especial, com todos os meios e recursos necessários.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

23 Atividades - 
ECA/FMDCA

Manter o Ensino Fundamental - Escola Omar de 
Oliveira

Alunos Dar atendimento as necessidades da rede municipal de ensino para oferta do 
Ensino Fundamental. Proporcionar a Escola Municipal Omar de Oliveira, recursos 
necessários para uma excelente oferta do Ensino Fundamental, tais como, 
professores e profissionais pedagogos capacitados, salas de aula que atendam 
100% dos alunos matriculados com ambientes físicos, equipamentos e mobiliários 
satisfatórios para todas as atividades educacionais, cursos e atendimento de 
consultoria educacional.

Alunos Atendidos

24 Atividade Manter o Ensino Fundamental através do FUNDEB Alunos Dar atendimento as necessidades da rede municipal de ensino quanto à oferta da 
Educação no Ensino Fundamental através dos recursos do FUNDEB. Proporcionar 
a Rede Municipal de Ensino recursos necessários, através do FUNDEB, para uma 
excelente oferta do Ensino Fundamental, tais como, professores e profissionais 
pedagogos capacitados.Destinados à remuneração dos profissionais do magistério 

Alunos Atendidos
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em efetivo exercício na educação básica pública, com vínculo contratual em caráter 
permanente ou temporário.

25 Atividades - 
ECA/FMDCA

Manter a Educação Infantil - Escola Maria Messias Alunos Dar atendimento as necessidades da Rede Municipal de Ensino para a oferta da 
Educação Infantil na Escola Maria Messias do Município de Santo Inácio. 
Proporcionando recursos financeiros e humanos, necessários para uma excelente 
oferta na Educação Infantil as crianças de 0 a 6 anos, estimulando-as através de 
atividades lúdicas, jogos e recreativas, exercitando suas capacidades motoras, 
incentivando a descobertas e as iniciando-as ao processo de letramento e 
socialização.

Alunos Atendidos

26 Atividade Manter a Educação Infantil através do FUNDEB Alunos Dar atendimento as necessidades da Rede Municipal de Ensino para a oferta da 
Educação Infantil a crianças de 0 a 6 anos de idade residentes no Município de 
Santo Inácio, proporcionando recursos necessários, através do FUNDEB, para uma 
excelente oferta na Educação Infantil as crianças de 0 a 6 anos, estimulando-as 
através de atividades lúdicas, jogos e recreativas, exercitando suas capacidades 
motoras, incentivando a descobertas e as iniciando-as ao processo de letramento e 
socialização. Destinados à remuneração dos profissionais do magistério em efetivo 
exercício na educação básica pública, com vínculo contratual em caráter 
permanente ou temporário.

Alunos Atendidos

27 Atividade Manter a Educação de Jovens e Adultos Alunos Manter as atividades direcionadas à educação de jovens e adultos, com todos os 
meios e recursos necessários, com o objetivo de erradicar o analfabetismo e 
reduzir ao mínimo o número de pessoas com baixo grau de ensino na Educação 
Básica.

Alunos Atendidos

28 Atividade Manter e Apoiar a Educação Especial Alunos Dar atendimento aos projetos pedagógicos de inclusão e apoio financeiro as 
instituições filantrópicas que ofertam Educação Especial às pessoas residentes no 
Município de Santo Inácio e que 
possuem necessidades especiais. Atender plenamente as pessoas portadoras de 
necessidades especiais na Rede de Educação Básica Municipal e ou nas 
Entidades que prestam serviços de Educação Especial.

Alunos Atendidos

29 Atividade Manter a Merenda Escolar no Ensino Fundamental Alunos Fornecer recursos físicos e financeiros para atender aos Programas de 
Alimentação Escolar, suprindo os alunos matriculados nas Unidades Escolares do 
Ensino Fundamental com alimentação digna e saudável, sob orientação de 
nutricionista e supervisão do Conselho de Alimentação Escolar.

Alunos Atendidos

30 Atividades - 
ECA/FMDCA

Manter a Merenda Escolar na Escola Maria Messias 
- CSU - Educação Infantil

Alunos Fornecer recursos físicos e financeiros para atender aos Programas de 
Alimentação Escolar, suprindo os alunos matriculados nas Unidades Escolares da 
Educação Infantil e Creches (Escola Maria Messias - CSU), com alimentação digna 
e saudável, sob orientação de nutricionista e supervisão do Conselho de 
Alimentação Escolar.

Alunos Atendidos

31 Atividades - 
ECA/FMDCA

Manter a Merenda Escolar na Educação Infantil - 
Creche Bom Pastor

Alunos Fornecer recursos físicos e financeiros para atender aos Programas de 
Alimentação Escolar, suprindo os alunos matriculados na Unidade Escolar da 
Educação Infantil: Creche Bom Pator, com alimentação digna e saudável, sob 
orientação de nutricionista e supervisão do Conselho de Alimentação Escolar.

Alunos Atendidos

32 Atividades - 
ECA/FMDCA

Manter a Educação Infantil - Creche Bom Pastor Crianças Dar atendimento as necessidades da Creche Municipal Bom Pastor, para a oferta 
da Educação Infantil a crianças de 0 a 6 anos de idade residentes no Município de 
Santo Inácio. Proporcionar recursos necessários para uma excelente oferta na 
Educação Infantil e serviços de Creche às crianças de 0 à 6 anos, estimulando-as 
através de atividades lúdicas, jogos e recreação, exercitando suas capacidades 
motoras, incentivando a descobertas inter-sociais e as iniciando ao processo de 
letramento e sócio-pedagógico.

Crianças Atendidas

33 Atividade Manter e Ofertar o Transporte Escolar Alunos Atender com recursos físicos e financeiros o Programa de Transporte Escolar, 
atendendo as necessidades de transporte dos alunos matriculados nos diversos 
segmentos da Educação, localizados no 
Município de Santo Inácio durante o período letivo, apropriado para a sua 
frequência em aula e permanências nos estudos e em eventos educacionais.

Alunos Atendidos

50 Projeto Adquirir veículos automotor p/ o Transporte Escolar Veiculos Adquirir veículos automotor tipo ônibus, microônibus ou VAN para atendimento dos 
Programas de Transporte Escolar Municipal, Estadual e Federal, garantindo o 
acesso e a permanência nos estabelecimentos escolares dos alunos da educação 
infantil, ensino fundamental e ensino médio.

Ônibus/Microônibus
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67 Projeto Equipar Unidade Escolar da Educação Infantil - CSU Móveis/Equipamentos Equipar Unidade Escolar da Educação Infantil - Escola Maria Messias (CSU),com 
equipamentos e mobiliário em geral para as salas de aula, repartições 
administrativas, laboratórios, cozinha, bem como, equipamentos de informática, 
equipamentos e materiais pedagógicos, acervos bibliográficos, equipamentos de 
copa e cozinha para cantina, bebedouros, ventiladores e demais necessários para 
o bom funcionamento da unidade.

Outros Produtos

68 Projeto Equipar Unidade Escolar da Educação Infantil - 
Creche Bom Pastor

Móveis/Equipamentos Equipar Unidade Escolar da Educação Infantil - Creche Municipal Bom Pastor, com 
equipamentos e mobiliário em geral para as salas de aula, repartições 
administrativas, laboratórios, cozinha, bem como, equipamentos de informática, 
equipamentos e materiais pedagógicos, acervos bibliográficos, equipamentos de 
copa e cozinha para cantina, bebedouros, ventiladores e demais necessários para 
o bom funcionamento da unidade.

Outros Produtos

69 Projeto Equipar Unidade Escolar do Ensino Fundamental Móveis/Equipamentos Equipar Unidade Escolar do Ensino Fundamental com equipamentos e mobiliário 
em geral para as salas de aula, repartições administrativas, laboratórios, cozinha, 
bem como, equipamentos de informática, equipamentos e materiais pedagógicos, 
acervos bibliográficos, equipamentos de copa e cozinha para cantina, bebedouros, 
ventiladores e demais necessários para o bom funcionamento da unidade escolar 
do Ensino Fundamental.

Outros Produtos

70 Projeto Reformar/Ampliar o CSU/Escola Maria Messias Metros Quadrados Ampliar e reformar o prédio em alvenaria do CSU/Escola Maria Messias, tais como: 
a construção de salas de aula, calçamento de pavimentos, parque infantil, reforma 
e ou ampliação de pátio, cozinha e ou prédio administrativo, construção de quadra 
coberta, pintura da Escola Municipal de Educação Infantil "Recanto Feliz - Maria 
Messias", manutenção da infraestrutura hidráulica e elétrica.

Escola Construída/Ampliada ou Reformada

93 Projeto Construir Quadra Poliesportiva Coberta - Ensino 
Fundamental

Metros Quadrados Construir e equipar Quadra Poliesportiva Coberta, em alvenaria e cobertura com 
estrutura metálica, para atender a Educação Básica Municipal, através do Ensino 
Fundamental, com recursos próprios e repasses do governo federal.

Obra Contruída/Ampliada

Programa: 8 - Difusão Cultural, Turismo e História
Objetivo: Promover e Resgatar a memória Histórica e Cultural de Santo Inácio e das Reduções Jesuíticas de Santo Inácio de Loyola, difundir a cultura, a arte, o turismo,  a defesa e a conservação do patrimônio histórico, arqueológico, ambiental e artístico.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

34 Atividade Manter a Divisão de Cultura e Turismo Manutenção Mensal Manter e gerir das atividades da Divisão de Cultura e Turismo; implementar e 
manter os projetos de cunho cultural, turístico, histórico, artístico e arqueológico, 
através de recursos físicos e financeiros, com pessoal qualificado e materiais e 
equipamentos necessários para o bom desempenho de suas funções.

Apoio Administrativo

35 Projeto Realizar Eventos Oficiais, Culturais e Turisticos Eventos/Festas Promover e realizar eventos do Calendário Oficial do Município, eventos culturais e 
turísticos e demais eventos tradicionais de interesse do Município com o apoio e 
supervisão da Secretaria da Cultura e Turismo de Santo Inácio, objetivando a 
divulgação da história e incremento do turismo no município.

Outros Produtos

36 Atividade Manter o Museu Historico de Santo Inácio Manutenção Mensal Manter a estrutura física, organização e funcionamento do Museu Histórico de 
Santo Inácio com o desenvolvimento das atividades e projetos, tais como: Adquirir 
e Realizar a documentação museológica 
para processamento técnico do acervo do Museu Histórico de Santo Inácio; 
Promover a exposição do acervo histórico municipal, através da organização de 
exposições temporárias e manutenção da exposição permanente; Promover 
estudos e pesquisas arqueológicas e históricas, através da realização de 
levantamento, mapeamento e registro do patrimônio arqueológico, histórico e 
cultura do Município de Santo Inácio. Capacitar equipe da Secretaria da Cultura na 
atualização profissional na área de patrimônio cultural e histórico. Adquirir recursos 
físicos e materiais para a realização das oficinas e cursos para a comunidade. 
Contratação de equipes técnicas e empresas de consultoria para a realização de 
cursos e oficinas para a comunidade e servidores.

Apoio Administrativo

37 Projeto - 
ECA/FMDCA

Manter projetos Culturais e Artisticos Alunos Dar atendimento as necessidades da Divisão de Cultura para o desempenho de 
projetos culturais e artísticos para o desenvolvimento e execução de projetos na 
área cultural e artísticas entre as crianças, adolescentes e a população em Geral, 
tais como: Judô, Karatê, Capoeira, Teatros, Danças Folclóricas, etc.

Alunos Atendidos
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71 Projeto Equipar a Secretaria de Cultura e o Museu Histórico 
de Santo Inácio

Móveis/Equipamentos Equipar a Secretarua de Cultura e o Museu Histórico de Santo Inácio com 
equipamentos e mobiliário, tais como: aquisição de computadores, notebook, 
filmadora, câmera digital, impressoras, ar-condicionado, ventiladores, mesas, 
cadeiras, armários etc.

Outros Produtos

89 Projeto Ampliar e Revitalizar o Parque de Exposição Édis 
Turcato

Metros Quadrados Construir e/ou Ampliar o Parque de Exposição Édis Turcato, através de melhorias 
na arquibancada, cobertura, banheiros, estruturas metálicas, instalações elétricas, 
hidráulicas, sanitárias e  áreas para realização de exposições, feiras e festividades, 
que promovam o desenvolvimento de atividades econômicas comercial, industrial e 
agropecuária, bem como, para promoção de atividades sócio-comunitárias, 
turísticas e cultural.

Obra Contruída/Ampliada

90 Projeto Construir Galpão Multiuso Metros Quadrados Construir e/ou Ampliar Galpão Multiuso, destinado à realização de exposições, 
feiras e festividades que promovam o desenvolvimento de atividades turísticas, 
econômicas, comercial, industrial e agropecuária, bem como, para promoção de 
atividades sócio-comunitária e cultural.

Edificação Construída

Programa: 9 - Esporte e Lazer
Objetivo: Desenvolver atividades desportivas entre os Jovens e Adultos, competições entre diversas modalidades e atletismo. Envolver os alunos da Rede Municipal de Ensino e a população de Santo Inácio com a prática de atividades desportivas, promovendo a saúde

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

38 Atividade Manter a Divisao de Esportes Manutenção Mensal Dar atendimento as necessidades da Divisão de Esportes, proporcionando a 
Divisão de Esportes recursos necessários para um bom desempenho de suas 
atividades e funções, executando ações que possam contribuir para a prática de 
esportes pela população de Santo Inácio.

Apoio Administrativo

39 Atividades - 
ECA/FMDCA

Realizar eventos e atividades 
desportivas/recreativas

Eventos/Festas Desenvolver, Realizar e patrocinar eventos esportivos e atividades recreativas que 
envolvam as ações que contribuam para a prática de esportes e atividades 
recreativas, destinadas às crianças, jovens e a população em geral de Santo Inácio 
e em eventos regionais de interesse da Administração Municipal, com o apoio e 
supervisão das Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo e Educação.

Outros Produtos

73 Projeto Reformar Ginásio Poliesportivo Álvaro Dias Metros Quadrados Reformar o prédio em alvenaria do Ginásio de Esportes Municipal, substituir ou 
remodelar as telhas e toda estrutura da cobertura metálica,  equipamentos e piso 
esportivo, realizar manutenção do sistema elétrico, hidráulico, esgoto, pintura, 
portas, grades e redes de proteção.

Obra Contruída/Ampliada

88 Projeto Reformar os Centros Esportivos/Estádio Municipal Metros Quadrados Reformar, ampliar e reestruturar os centros esportivos/estádio municipal em todas 
suas dependências.

Obra Contruída/Ampliada

Programa: 10 - Incentivo ao Desenvolvimento Econômico
Objetivo: Promover a expansão, modernização e diversificação das atividades econômicas, prestar apoio as atividades produtivas voltadas aos setores econômicos: comercial, industrial, agroindustrial, agropecuário, mineral e prestação de serviços.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

40 Atividade Promover a Política de Desenvolvimento Econômico PIB Municipal Coordenar e manter a política de desenvolvimento econômico, em todos os níveis: 
comercial, prestadores de serviço e industrial do Municipio de Santo Inácio. Ampliar 
o Parque Industrial, estabelecer e fomentar políticas empreendedoras para 
desenvolver o comércio e a industria local, com especial atenção às pequenas e 
microempresas.

Outros Produtos

Programa: 11 - Atenção às Obras, Viação e Serviços Públicos
Objetivo: Realizar obras de infraestrutura, adequação e conservação de prédios públicos, praças, áreas de lazer, vias urbanas e rurais, proteção de mananciais, executar serviços de limpeza pública e coleta de lixo no regime de administração direta e indireta. 

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

41 Atividade Manter a Divisao de Obras Manutenção Mensal Proporcionar a Divisão de Obras recursos físicos e financeiros para um bom 
desempenho de suas atividades e funções que compreende: o planejamento, a 
organização, a promoção, a coordenação, a supervisão, a execução e o controle 
das obras envolvendo a elaboração de projetos, construção, expansão, melhoria, 
assim como a fiscalização de obras particulares e públicas. Dar a manutenção e 
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zelar pela integridade dos prédios e estabelecimentos públicos, praças e jardins 
municipais.

42 Atividade Manter a Divisao de Transporte Rodoviario 
Municipal

Manutenção Mensal Proporcionar a Divisão de Transporte Rodoviário Municipal recursos físicos e 
financeiros para um excelente desempenho de suas atividades e funções, que 
compete: a organização, a promoção, a 
coordenação, a supervisão, a execução e o controle dos serviços de manutenção 
das vias públicas municipais, sejam elas avenidas, ruas e logradouros ou estradas 
municipais vicinais, bem como, a 
manutenção do maquinário e veículos rodoviários necessários para execução 
dessas atividades e funções; manutenção do prédio da garagem e as atividades 
funcionais da Rodoviária Municipal.

Apoio Administrativo

43 Atividade Manter a Divisao de Servicos Urbanos Manutenção Mensal Proporcionar a Divisão de Serviços Urbanos recursos físicos e financeiros para um 
excelente desempenho de suas atividades e funções, que compete: a organização, 
a promoção, a coordenação, a 
supervisão, a execução, manutenção e o controle dos serviços de urbanos, bem 
como, a melhoria, conservação, em especial as vias públicas, a limpeza urbana, a 
coleta e destino final do lixo, a conservação de praças e jardins, do Cemitério 
Municipal e da Capela Mortuária, do Estádio Municipal "Euripes Rosa" e outros 
imóveis públicos municipais e o assessoramento ao Prefeito na área de sua 
competência.

Apoio Administrativo

44 Projeto Recuperar e Pavimentar Vias Urbanos e Calçadas Metros Quadrados Recuperação e pavimentação de vias urbanas, calçadas e meio-fios do perímetro 
urbano, na Vila Rural Vista Alegre de Santo Inácio e acessos à sede municipal, seja 
através de recape asfáltico, serviços de tapa-buracos, construção de pavimentação 
com revestimento asfáltico, bloquetes e pedras irregulares.

Pavimentação de Vias

45 Projeto Construir e Revitalizar Praças e Areas de Lazer Metros Quadrados Readequar e construir praças públicas, passeios públicos, ciclovias e áreas de 
Lazer, seja com a intalalção de novos equipamentos e serviços de urbanismo e 
paisagismo, para modernização da infraestrutura urbana e melhoria da qualidade 
de vida da população de Santo Inácio.

Obra Contruída/Ampliada

47 Projeto Ampliar, Remodelar e Manter a Rede de Iluminação 
Pública

Manutenção Mensal Prover recursos para manter, ampliar e remodelar a rede de iluminação pública de 
Santo Inácio na Sede, no Distrito Industrial, na Vila Rural  Vista Alegre e no Distrito 
Costa do Sol.

Outros Produtos

Programa: 12 - Programa Pró-Moradia
Objetivo: Promover condições para aquisição de terrenos e contrução de moradias para população de baixa renda, através de termos de parcerias público/privado e convênios  firmados entre o Município, Estado e a União.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

48 Projeto Adquirir Terreno para Construçao de Moradias 
Populares

Alqueires Adquirir terreno no perimetro urbano de Santo Inácio para construção de unidades 
habitacionais.

Terrenos/Lotes Adquiridos

49 Projeto Construir Moradias Populares Casas Populares Construir moradias populares para a população de baixa renda, residentes no 
Município de Santo Inácio, através de projetos e ou programas habitacionais 
federais ou estaduais de financiamento de moradia popular.

Unidades Habitacionais Produzidas/Adquiridas

Programa: 13 - Gestão Ambiental
Objetivo: Promover ações e executar atividades de preservação e recuperação do meio ambiente, seja este ambiente urbano ou rural. Criar planos de manejo e conservação do solo e da água e estabelecer políticas ambientais no Município.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

77 Atividade - 
Resíduos Sólidos

Manter as Políticas de Preservação e Conservação 
Ambiental

Manutenção Mensal Dar atendimento as necessidades operacionais da Coleta Seletiva e Triagem do 
lixo urbano, estabelecer políticas de conservação ambiental, criar o Conselho e 
Fundo Municipal do Meio Ambiente e manter o viveiro municipal, proporcionando 
condições necessárias para a execução da coleta seletiva e triagem do lixo urbano, 
através de recursos físicos e financeiros, promover, coordenar políticas de 
preservação ambiental, sob orientação do Conselho e Fundo Municipal do Meio 
Ambiente e manter o viveiro municipal com ampliação de sua área de atuação.
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Programa: 14 - Atenção Básica em Saúde
Objetivo: Garantir e financiar as ações do Plano Municipal de Saúde na Atenção Básica. Organizar e desenvolver as ações e diretrizes do SUS no Município de Santo Inácio. Prestar uma assistência resolutiva, de qualidade e em todas as especificidades.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

51 Atividade Manter a Unidade Basica de Saúde Atendimentos em Saúde Dar atendimento as necessidades da rede municipal de Saúde Publica através da 
Unidade Basica de Saúde, para o desempenho e execução de ações de saúde e 
plena implantação do Sistema Único de Saúde, proporcionando a Unidade Basica 
de Saúde recursos necessários para uma excelente oferta de procedimentos 
básicos e especializados no que diz respeito aos serviços e programas de Saúde à 
população de Santo Inácio; aquisição de equipamentos para o atendimento da 
atenção básica e atendimentos de urgência e emergência.

Pessoas Atendidas

52 Atividade Manter o Programa Piso de Atenção Básica - 
PAB/FIXO

Atendimentos em Saúde Dar atendimento as necessidades da rede municipal de Saúde Pública, através dos 
Programas Federais de Atenção Básica, proporcionando a rede de Saúde Pública 
do Município os recursos necessários, para uma excelente oferta de procedimentos 
básicos no que diz respeito a saúde da população de Santo Inácio.

Pessoas Atendidas

53 Atividade Manter Programa Agente Comunitário de Saúde - 
ACS

Atendimentos em Saúde Dar atendimento as necessidades da rede municipal de Saúde Pública, através do 
Programa Agente Comunitário de Saúde do Governo Federal, proporcionando os 
recursos necessários, através do Programa Agente Comunitário de Saúde do 
Governo Federal, para uma excelente oferta de procedimentos básicos no que diz 
respeito a saúde da população de Santo Inácio.

Pessoas Atendidas

54 Atividade Manter Programa Saúde da Família - PSF Atendimentos em Saúde Dar atendimento as necessidades da rede municipal de Saúde Pública, através do 
Programa Saúde da Familia do Governo Federal, proporcionaando a rede de 
Saúde Pública do Municipio recursos necessários, para promoção da saúde, 
prevenção de doenças e reabilitação no que diz respeito a saúde da populaçao de 
Santo Inácio.

Pessoas Atendidas

55 Atividade Manter compensação de Especialidades Regionais Atendimentos em Saúde Diminuir as desigualdades econômico-sociais entre os municípios; e fortalecer o 
princípio da equidade, considerando as dimensões, a distância com os centros 
regionais e as especificidades do município de Santo Inácio.

Pessoas Atendidas

62 Projeto Adquirir Veículos para UBS Veiculos Adquirir veículos para o transporte de pacientes da rede municipal de saúde aos 
centros regionais especializados e aos centos de atendimento médico e 
ambulatorial nos quais o muncípio mantém algum tipo de parceria de atendimento 
de Média e Alta Complexidade e também que destinam aos transporte das equipes 
que constituem os Programas da Atenção Básica, durante seu descolamento em 
treinamentos, cursos de especialização, reuniões e nas ações de acompanhamento 
e visitas aos municípes. 

Veículos

63 Projeto Adquirir equipamentos para UBS Móveis/Equipamentos Adquirir equipamentos e aparelhos para equipar a Unidade Básica de Saúde de 
Santo Inácio, com equipamentos diversos: processamento de dados, equipamentos 
laboratoriais, mobiliários, 
equipamentos médicos e hospitalares, de segurança, limpeza e afins, com recursos 
próprios e recursos de repasses federais e estaduais (Bloco de Investimentos na 
Rede de Serviços de Saúde).

Outros Produtos

92 Atividades - 
ECA/FMDCA

Acompanhamento infantil através da puericultura. Crianças Garantir o acompanhamento das crianças menores de 2 anos através da 
puericultura.

Crianças Atendidas

95 Projeto Construir Unidade Básica de Saúde - UBS Metros Quadrados Implementar e reestruturar o Sistema de Saúde Municipal, através da construção 
de uma nova Unidade Básica de Saúde - UBS, aumentando a capacidade de 
respostas à serviços na área de saúde, em virtude do aumento crescente da 
população urbana e expansão dos conjuntos habitacionais.

Obra Contruída/Ampliada

Programa: 15 - Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar
Objetivo: Garantir e financiar as ações do Plano Municipal de Saúde de Santo Inácio, particularmente no que diz respeito as ações do SUS da Atenção de MAC. Prestar uma assistência resolutiva de qualidade a toda população em todas as especificidades.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar
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60 Atividade Manter Programa MAC - Atenção Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Atendimentos em Saúde Promover ações e serviços que visam a atender aos principais problemas e 
agravos de saúde da população, cuja complexidade da assistência na prática 
clínica demande a disponibilidade de profissionais especializados e a utilização de 
recursos tecnológicos, para o apoio diagnóstico e tratamento. Participar de 
Consórcios Intermunicipais de Saúde e estabelecer parcerias com serviços de 
suporte avançado, para atender os casos emergenciais ou em situações críticas de 
saúde.

Pessoas Atendidas

Programa: 16 - Vigilância em Saúde
Objetivo: Garantir e financiar as ações do Plano Municipal de Saúde de Santo Inácio, particularmente no que diz respeito as ações do SUS de Vigilância em Saúde. Prestar uma assistência resolutiva, de qualidade a toda população.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

56 Atividade Atender Campanhas de Vacinação População vacinada Atender as Campanhas de Vacinação de nivel nacional, estadual e municipal. 
Proporcionar suporte em campanhas de vacinaçao, em territorio municipal, a fim 
ampliar a cobertura de vacinação e reduzir a incidência de doenças 
imunopreviníveis.

Pessoas Atendidas

57 Atividade Manter Ações de Vigilância Sanitária Atendimentos em Saúde Proporcionar recursos para desenvolver as Ações de Vigilância em Saúde, atendo 
ao Programa de Vigilância Sanitária, promovendo apoio e suporte nas ações de 
promovidas pelo governo federal, estadual e municipal, dentro do território 
geográfico de Santo Inácio, protegendo e promovendo a saúde, garantindo assim a 
segurança sanitária de produtos e serviços, colaborando com a 
prevenção e promoção a saúde.

Pessoas Atendidas

58 Atividade Manter a Vigilância Epidemiológica e Ambiental em 
Saúde

Atendimentos em Saúde Proporcionar recursos para desenvolver as Ações de Vigilância em Saúde, atendo 
aos Programas de Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde, promovendo 
apoio e suporte nas ações de promovidas pelo governo federal, estadual e 
municipal, dentro do território geográfico de Santo Inácio, protegendo e 
promovendo a saúde, garantindo assim o controle de doenças e endemias, 
colaborando com a prevenção e promoção a saúde.

Pessoas Atendidas

Programa: 17 - Assistência Farmacêutica
Objetivo: Garantir e financiar as ações do Plano Municipal de Saúde de Santo Inácio, particularmente no que diz respeito as ações do SUS da Assistência Farmacêutica; Garantir a distribuição de medicamentos a população carente e aos usuários de uso contínuo.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

61 Atividade Manter Programa Assistência Farmacêutica Atendimentos em Saúde Manter o Programa de Assistência Farmacêutica no Posto de Saúde Municipal, 
para atender aos projetos de distribuição de medicamentos do SUS, garantindo o 
acesso de medicamentos aos munícipes de Santo Inácio, favorecendo a 
reabilitação dos mesmos e garantir o tratamento de pacientes portadores de 
doenças crônicas e agravos.

Pessoas Atendidas

Programa: 18 - Gestão do SUS
Objetivo: Garantir e financiar as ações do Plano Municipal de Saúde de Santo Inácio, particularmente no que diz respeito as ações de Gestão SUS na Unidade Básica de Saúde, assegurando a prestação de serviços de gerenciamento e administrativos.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

64 Atividade Gestão do SUS - Ações e Serviços Adminsitrativos Manutenção Mensal Dar atendimento para as necessidades administrativas para a plena implantação do 
Sistema Único de Saúde - SUS e sua Gestão, proporcionando a sua Gestão e 
Supervisão, através do repasse de recursos orçamentários e físicos necessários a 
execução de suas atividades e funções.

Apoio Administrativo

65 Atividade Apoio ao Conselho Municipal de Saúde Manutenção Mensal Atender ao Conselho Municipal de Saude com recursos físicos e financeiros para 
implantação de suas ações fiscais e assessoria, proporcionando os recursos físicos 
e financeiros necessários para implantação de suas políticas fiscais e de controle 
externo dos programas de saúde executados pelo Fundo Municipal de Saúde.

Apoio Administrativo

66 Operação Especial Garantir Compromissos com a Dívida Pública - FMS Atendimento da Divida 
Contrata

Promover a Amortização de Dividas, pagamento de juros, encargos e rolagem da 
dívida, bem como, Precatórios e Processos e Ações Judiciais Trabalhistas e Civil 
do Fundo Municipal de Saude de Santo Inacio, proporcionando os recursos para o 
pagamento das Dívidas Contratuais Interna e Precatórios civis e trabalhistas do 

Outros Produtos
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Fundo Municipal de Saúde.

Programa: 19 - Proteção à Criança e ao Adolescente
Objetivo: Promover a reinserção familiar, atender com projetos e ações as crianças e adolescentes que estejam em condições de risco social, prevenir da exploração sexual e na exploração do trabalho infantil e atender às demais ações relacionadas ao ECA.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

74 Atividades - 
ECA/FMDCA

Manter as Políticas de Atendimento ao ECA/FMDCA Manutenção Mensal Alocar recursos orçamentários para manutenção e gestão das Políticas de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, para suas atividades 
administrativas e apoio de formação e capacitação dos membros do Conselho do 
Município de Santo Inácio, execução das políticas sociais básicas e de assistência 
social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes 
inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional.

Apoio Administrativo

75 Atividades - 
ECA/FMDCA

Manter o Conselho Tutelar Crianças Alocar recursos orçamentários para manutenção e Gestão do Conselho Tutelar, a 
fim de que ele possa desenvolver plenamente suas atividades atribuídas no ECA, 
em todo o Município de Santo Inácio.

Adolescentes Atendidos

Programa: 20 - Programa Saúde Bucal - PSB
Objetivo: Desenvolver uma política estruturada com o objetivo de ampliar e garantir a assistência a saúde bucal través do acesso ao tratamento odontológico à população municipal.

Código Tipo Descrição da ação UnidadeProduto Descrição complementar

59 Atividade Manter Programa de Saúde Bucal - PSB Atendimentos em Saúde Dar atendimento as necessidades da rede municipal de Saúde Pública, através do 
Programa de Saúde Bucal do Governo Federa, garantindo as ações de promoção, 
prevenção e recuperação da saúde bucal dos munícipes de Santo Inácio, 
entendendo que esta é fundamental para a saúde geral e a qualidade de vida, de 
acordo com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde.

Pessoas Atendidas

Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais            200.000,00 Utilizacao de Reserva de Contingência. Demandas de caráter tributária e 

previdenciária: realização de eventual parcelamento de débitos tributários 
com a união mediante abertura de crédito especial ou utilização da reserva 
de contingência.
Demandas trabalhistas contra o ente federativo: incorporação de débitos 
de precatórios trabalhistas com a utilização da reserva de contingência ou 
abertura de créditos especiais.

           200.000,00 

Dívidas em Processo de Reconhecimento              20.000,00  Utilizacao de Reserva de Contingência. Demandas trabalhistas contra o 
ente federativo: incorporação de débitos judiciais e abertura de créditos 
especiais. 

             20.000,00 

Avais e Garantias Concedidas                           -                             -   

Assunção de Passivos                           -                             -   

Assistências Diversas                           -                             -   

Outros Passivos Contingentes                           -                             -   

SUBTOTAL            220.000,00 SUBTOTAL            220.000,00 

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação            180.000,00 Limitaçao de Empenho. Estimativa de redução de arrecadação que 

apresenta probabilidade de vir a ocorrer no exercício, em virtude de 
eventuais problemas na economia do país e distribuição de recursos por 
parte do Governo Federal. Contenção de gastos municipais, com limitação 
de empenho e ou movimentação financeira.

           180.000,00 

Restituição de Tributos a Maior                           -                             -   

Discrepância de Projeções                           -                             -   

Outros Riscos Fiscais                           -                             -   

SUBTOTAL            180.000,00 SUBTOTAL            180.000,00 

TOTAL            400.000,00 TOTAL            400.000,00 
Fonte: Sistema SCP550, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/abril/2017, Hora de emissão: 14h e 39m

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

ESTADO DO PARANÁ

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2018

ARF (LRF, art 4o, § 3o) R$ 1,00 

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

corrente constante corrente constante corrente constante
Receita Total 25.172.909,45 24.056.679,52 0,006 27.515.668,22 25.160.802,31 0,006 30.103.975,41 26.377.534,60 0,006
Receita Primária ( I ) 24.985.073,49 23.877.172,67 0,006 27.310.350,99 24.973.056,69 0,006 29.879.344,67 26.180.709,93 0,006
Despesa Total 25.172.909,44 24.056.679,51 0,006 27.515.668,22 25.160.802,31 0,006 30.103.975,41 26.377.534,60 0,006
Despesas Primárias (II) 24.100.760,89 23.032.072,72 0,006 26.343.738,38 24.089.169,42 0,006 28.821.806,03 25.254.079,42 0,006
Resultado Primário (III) = (I – II) 884.312,59 845.099,96 0,000 966.612,61 883.887,27 0,000 1.057.538,64 926.630,51 0,000
Resultado Nominal 26.375,07 25.205,53 0,000 54.307,49 49.659,71 0,000 60.449,26 52.966,51 0,000
Dívida Pública Consolidada 1.268.030,26 1.211.802,62 0,000 1.386.041,61 1.267.420,39 0,000 1.516.421,93 1.328.710,62 0,000
Dívida Consolidada Líquida -1.550.203,56 -1.481.463,65 0,000 -1.694.475,84 -1.549.457,98 0,000 -1.853.869,54 -1.624.387,05 0,000
Fonte: Sistema SCP550, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/abril/2017, Hora de emissão: 14h e 39m

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

2018 2019 2020
6,6% 7,1% 7,1%

3,36 3,42 3,48

436.895.571    467.971.953    501.197.962    

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 
2018
Valor Corrente / 1,0464

2019
Valor Corrente / 1,0936

2020
Valor Corrente / 1,1413

ESPECIFICAÇÃO 
2019

% PIB

2018

Projeção do PIB do Estado – R$ milhares

8,58% 8,62%

4,64% 4,51% 4,36%

VARIÁVEIS
PIB real Estado do Paraná (crescimento % anual)

Câmbio (R$/US$ – Final do Ano)

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice
oficial de inflação

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do
Governo (média % anual) 8,51%

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

2018
METAS ANUAIS

2020
VALOR VALOR VALOR

% PIB% PIB

(Continua na página seguinte)

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada 
a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo em situações previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
§ 2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassaro limite máximo estabelecido pelo Art. 20 da LRF 

(54% para o poder Executivo), além daquelas estabelecidas pela LRF,deverão ser tomadas as seguintes 
providências ao Poder ou órgão referido que houver incorrido no excesso,: 

I - eliminação das despesas com horas-extras; 
II -Redução de pelo menos 20% das despesas com cargos em comissão e funções de confiança; 
III – Exoneração de servidores não estáveis ou admitidos em caráter temporário. 
IV – Eliminação de vantagens concedidas a servidores e redução de pelo menos 20% das 

gratificações concedidas a servidores; 
Art. 48 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra 

referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas 
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em 
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de 
materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
Art. 49 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício 

fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, promover a educação, cultura, esporte, 
turismo, conservação dos recursos naturais e educação ambiental, bem como da promoção do social, devendo 
esses benefícios serem considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da 
LRF). 

Art. 50 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF). 

Art. 51 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou 
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação (art. 14, § 2º da LRF). 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 52 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 

estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do 
período legislativo anual. 

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" 
deste artigo. 

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o início do exercício 
financeiro de 2018, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma 
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 53 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

 
Art. 54 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, 

poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 
Art. 55 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e 

Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços e 
aquisição de materiais de consumo de competência ou não do Município.  

Art. 56 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, em 12 de Julho de 2017.                                                           

 
 

JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio 

 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, em 12 de Julho

JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito de Santo Inácio
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  Impostos

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 1.542.388,44                                        
2016 1.689.469,53                                        9,54                                                      
2017 1.834.763,91                                        8,60                                                      
2018 2.000.871,20                                        9,05                                                      
2019 2.187.085,62                                        9,31                                                      
2020 2.392.817,47                                        9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 128.728,88                                           
2016 130.293,51                                           1,22                                                      
2017 141.498,75                                           8,60                                                      
2018 154.309,11                                           9,05                                                      
2019 168.670,14                                           9,31                                                      
2020 184.536,38                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 -                                                       
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!
2020 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 342.246,62                                           
2016 79.083,37                                             (76,89)                                                  
2017 85.884,54                                             8,60                                                      
2018 93.659,95                                             9,05                                                      
2019 102.376,57                                           9,31                                                      
2020 112.006,80                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 176.027,38                                           
2016 151.366,09                                           (14,01)                                                  
2017 75.481,56                                             (50,13)                                                  
2018 82.315,16                                             9,05                                                      
2019 89.975,96                                             9,31                                                      
2020 98.439,69                                             9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 -                                                       
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!
2020 -                                                       #DIV/0!

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA 

  Taxas

 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

 RECEITA PATRIMONIAL

  Contribuição de Melhoria

 RECEITA AGROPECUÁRIA

  Impostos
METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO

2015 1.542.388,44                                        
2016 1.689.469,53                                        9,54                                                      
2017 1.834.763,91                                        8,60                                                      
2018 2.000.871,20                                        9,05                                                      
2019 2.187.085,62                                        9,31                                                      
2020 2.392.817,47                                        9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 128.728,88                                           
2016 130.293,51                                           1,22                                                      
2017 141.498,75                                           8,60                                                      
2018 154.309,11                                           9,05                                                      
2019 168.670,14                                           9,31                                                      
2020 184.536,38                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 -                                                       
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!
2020 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 342.246,62                                           
2016 79.083,37                                             (76,89)                                                  
2017 85.884,54                                             8,60                                                      
2018 93.659,95                                             9,05                                                      
2019 102.376,57                                           9,31                                                      
2020 112.006,80                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 176.027,38                                           
2016 151.366,09                                           (14,01)                                                  
2017 75.481,56                                             (50,13)                                                  
2018 82.315,16                                             9,05                                                      
2019 89.975,96                                             9,31                                                      
2020 98.439,69                                             9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 -                                                       
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!
2020 -                                                       #DIV/0!
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  Taxas

 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

 RECEITA PATRIMONIAL

  Contribuição de Melhoria

 RECEITA AGROPECUÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
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ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA 

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 -                                                       
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!
2020 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 24.437,09                                             
2016 7.648,91                                               (68,70)                                                  
2017 8.306,72                                               8,60                                                      
2018 9.058,75                                               9,05                                                      
2019 9.901,82                                               9,31                                                      
2020 10.833,25                                             9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 7.321.443,55                                        
2016 8.351.416,91                                        14,07                                                   
2017 9.069.638,76                                        8,60                                                      
2018 9.890.743,39                                        9,05                                                      
2019 10.811.241,91                                      9,31                                                      
2020 11.828.219,40                                      9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 245.849,75                                           
2016 269.741,68                                           9,72                                                      
2017 292.939,46                                           8,60                                                      
2018 319.460,25                                           9,05                                                      
2019 349.191,35                                           9,31                                                      
2020 382.038,62                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 407.652,77                                           
2016 616.144,91                                           51,14                                                   
2017 669.133,37                                           8,60                                                      
2018 729.712,25                                           9,05                                                      
2019 797.624,13                                           9,31                                                      
2020 872.653,98                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 396.861,23                                           
2016 558.975,38                                           40,85                                                   
2017 607.047,26                                           8,60                                                      
2018 662.005,27                                           9,05                                                      
2019 723.615,90                                           9,31                                                      
2020 791.684,03                                           9,41                                                      

   Cota-parte do ITR

   Transferencia de recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

   Cota-parte do FPM

 RECEITA DE SERVIÇOS

   Cota-parte do FPM 1° Descendio 

   Compensação Financeira - Rec Naturais

 RECEITA INDUSTRIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA 

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 512.940,69                                           
2016 509.014,33                                           (0,77)                                                   
2017 678.929,68                                           33,38                                                   
2018 740.395,45                                           9,05                                                      
2019 809.301,58                                           9,31                                                      
2020 885.429,88                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 121.512,91                                           
2016 122.455,35                                           0,78                                                      
2017 132.986,51                                           8,60                                                      
2018 145.026,22                                           9,05                                                      
2019 158.523,33                                           9,31                                                      
2020 173.435,09                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 291.631,98                                           
2016 314.100,16                                           7,70                                                      
2017 341.112,77                                           8,60                                                      
2018 371.994,85                                           9,05                                                      
2019 406.615,17                                           9,31                                                      
2020 444.864,10                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 62.604,85                                             
2016 55.499,61                                             (11,35)                                                  
2017 60.272,58                                             8,60                                                      
2018 65.729,25                                             9,05                                                      
2019 71.846,46                                             9,31                                                      
2020 78.604,81                                             9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 37.909,32                                             
2016 68.321,19                                             80,22                                                   
2017 74.196,81                                             8,60                                                      
2018 80.914,10                                             9,05                                                      
2019 88.444,50                                             9,31                                                      
2020 96.764,18                                             9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 8.008.640,70                                        
2016 7.336.808,93                                        (8,39)                                                   
2017 7.967.774,50                                        8,60                                                      
2018 8.689.123,68                                        9,05                                                      
2019 9.497.791,46                                        9,31                                                      
2020 10.391.217,04                                      9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
   Cota-parte do IPVA

   Transferencia de recursos do Fundo Nac. da Assistencia Social

   Cota-parte do ICMS

    Transferência Financeira - ICMS Desoneração

   Outras Transferências

   Transferencia de recursos do Fundo Nac. Desenv. Educaçãol

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA 

2015 739.184,28                                           
2016 744.303,57                                           0,69                                                      
2017 808.313,68                                           8,60                                                      
2018 881.493,01                                           9,05                                                      
2019 963.530,62                                           9,31                                                      
2020 1.054.166,74                                        9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 119.651,66                                           
2016 100.385,72                                           (16,10)                                                  
2017 109.018,89                                           8,60                                                      
2018 118.888,74                                           9,05                                                      
2019 129.953,31                                           9,31                                                      
2020 142.177,59                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 6.234,44                                               
2016 17.225,10                                             176,29                                                  
2017 18.706,46                                             8,60                                                      
2018 20.400,02                                             9,05                                                      
2019 22.298,58                                             9,31                                                      
2020 24.396,13                                             9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 -                                                       
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!
2020 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 1.703,90                                               
2016 1.126,89                                               (33,86)                                                  
2017 1.223,80                                               8,60                                                      
2018 1.334,60                                               9,05                                                      
2019 1.458,80                                               9,31                                                      
2020 1.596,03                                               9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 95.935,72                                             
2016 48.131,01                                             (49,83)                                                  
2017 -                                                       (100,00)                                                
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!
2020 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 -                                                       

   CIDE

   Transferências da Compensação Financeira

   Cota-pate do IPI/Exportação

   Outras Participações nas Receitas dos Estados

   Transferências Rec Estado - Programas de Saúde

   Outras Transferências dos Estados

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
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2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!
2020 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 2.136.406,53                                        
2016 2.349.591,11                                        9,98                                                      
2017 2.551.655,95                                        8,60                                                      
2018 2.782.665,86                                        9,05                                                      
2019 3.041.639,30                                        9,31                                                      
2020 3.327.756,17                                        9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 -                                                       
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!
2020 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 145.158,83                                           
2016 113.374,76                                           (21,90)                                                  
2017 91.413,79                                             (19,37)                                                  
2018 99.689,78                                             9,05                                                      
2019 108.967,58                                           9,31                                                      
2020 119.217,80                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 25.800,00                                             
2016 37.600,00                                             45,74                                                   
2017 40.833,60                                             8,60                                                      
2018 44.530,40                                             9,05                                                      
2019 48.674,70                                             9,31                                                      
2020 53.253,36                                             9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 87.324,93                                             
2016 73.287,31                                             (16,08)                                                  
2017 79.590,02                                             8,60                                                      
2018 86.795,57                                             9,05                                                      
2019 94.873,34                                             9,31                                                      
2020 103.797,76                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 5.292,59                                               
2016 478.883,45                                           8.948,19                                               

  Indenizações e Restituiçoes

  Multas e Juros de Mora

   Transf. Convênios da União e suas Entidades

   Transferencias do FUNDEB

   Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid.

   Transf. de Instituicoes Privadas
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2017 520.067,43                                           8,60                                                      
2018 567.150,86                                           9,05                                                      
2019 619.933,70                                           9,31                                                      
2020 678.248,80                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 120.788,49                                           
2016 82.273,82                                             (31,89)                                                  
2017 89.349,37                                             8,60                                                      
2018 97.438,46                                             9,05                                                      
2019 106.506,74                                           9,31                                                      
2020 116.525,47                                           9,41                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 -                                                       
2016 1.804,44                                               #DIV/0!
2017 -                                                       (100,00)                                                
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!
2020 -                                                       #DIV/0!

  Receita da Dívida Ativa 

  Receitas Diversas

Pessoal e Encargos Sociais
METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO

2015 10.563.405,11                                        
2016 13.631.492,58                                        29,04                                                      
2017 12.896.345,93                                        (5,39)                                                       
2018 14.063.895,11                                        9,05                                                        
2019 15.372.774,95                                        9,31                                                        
2020 16.818.840,64                                        9,41                                                        

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 10.028,32                                               
2016 2.976,30                                                 (70,32)                                                     
2017 4.318,26                                                 45,09                                                      
2018 4.709,21                                                 9,05                                                        
2019 5.147,48                                                 9,31                                                        
2020 5.631,68                                                 9,41                                                        

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 10.239.485,63                                        
2016 8.516.477,72                                          (16,83)                                                     
2017 8.320.499,83                                          (2,30)                                                       
2018 9.073.782,41                                          9,05                                                        
2019 9.918.249,09                                          9,31                                                        
2020 10.851.225,73                                        9,41                                                        

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 1.439.271,71                                          
2016 983.813,81                                             (31,65)                                                     
2017 659.086,94                                             (33,01)                                                     
2018 718.756,28                                             9,05                                                        
2019 785.648,53                                             9,31                                                        
2020 859.551,86                                             9,41                                                        

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 810.000,00                                             
2016 -                                                          (100,00)                                                   
2017 -                                                          #DIV/0!
2018 -                                                          #DIV/0!
2019 -                                                          #DIV/0!
2020 -                                                          #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 592.436,94                                             
2016 901.684,50                                             52,20                                                      
2017 978.823,21                                             8,55                                                        
2018 1.067.439,34                                          9,05                                                        
2019 1.166.782,36                                          9,31                                                        
2020 1.276.537,69                                          9,41                                                        

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 -                                                          
2016 -                                                          #DIV/0!
2017 224.043,68                                             #DIV/0!
2018 244.327,10                                             9,05                                                        
2019 267.065,81                                             9,31                                                        
2020 292.187,80                                             9,41                                                        

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2015 -                                                          
2016 -                                                          #DIV/0!
2017 -                                                          #DIV/0!
2018 -                                                          #DIV/0!
2019 -                                                          #DIV/0!
2020 -                                                          #DIV/0!
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Inversões Financeiras

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Investimento

Reserva de Contigência do RPPS

Amortização da Dívida

Reserva de Contigência

Metas Previstas em Metas Realizadas em
2016 2016 Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total                28.500.000,00 0,007                21.725.391,38 0,005                 (6.774.608,62) -23,77

Receitas Primárias (I)                27.390.000,00 0,007                21.489.927,01 0,005                 (5.900.072,99) -21,54

Despesa Total                28.500.000,00 0,007                24.036.444,91 0,006                 (4.463.555,09) -15,66

Despesas Primárias (II)                27.852.000,00 0,007                23.131.784,11 0,006                 (4.720.215,89) -16,95

Resultado Primário (III) = (I–II)                    (462.000,00) 0,000                 (1.641.857,10) 0,000                 (1.179.857,10) 255,38

Resultado Nominal                 (1.198.767,05) 0,000                  2.185.225,46 0,001                  3.383.992,51 -282,29

Dívida Pública Consolidada                     620.000,00 0,000                     662.217,58 0,000                       42.217,58 6,81

Dívida Consolidada Líquida                     105.000,00 0,000                 (1.521.303,49) 0,000                 (1.626.303,49) -1548,86

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESTADO DO PARANÁ

Fonte: Sistema SCP550, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/abril/2017, Hora de emissão: 14h e 39m

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB
Variação

2018

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00 

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total 21.230.229,11       21.725.391,38       2,33% 23.083.117,85       6,25% 25.172.909,45       9,05% 27.515.668,22       9,31% 30.103.975,41       9,41%

Receitas Primárias (I) 20.390.111,93       21.489.927,01       5,39% 22.910.875,55       6,61% 24.985.073,49       9,05% 27.310.350,99       9,31% 29.879.344,67       9,41%

Despesa Total 23.654.627,71       24.036.444,91       1,61% 22.859.074,17       -4,90% 24.928.582,34       9,05% 27.248.602,42       9,31% 29.811.787,61       9,41%

Despesas Primárias (II) 23.052.162,45       23.131.784,11       0,35% 22.099.976,37       -4,46% 24.100.760,89       9,05% 26.343.738,38       9,31% 28.821.806,03       9,41%

Resultado Primário (III) = (I - II) (2.662.050,52)        (1.641.857,10)        -38,32% 810.899,18            -149,39% 884.312,59            9,05% 966.612,61            9,31% 1.057.538,64         9,41%

Resultado Nominal 2.349.104,79         2.185.225,46         -6,98% (1.198.767,05)        -154,86% 26.375,07              -102,20% 54.307,49              105,90% 60.449,26              11,31%

Dívida Pública Consolidada 1.098.153,76         662.217,58            -39,70% 1.162.761,58         75,59% 1.268.030,26         9,05% 1.386.041,61         9,31% 1.516.421,93         9,41%

Dívida Consolidada Líquida (1.937.419,08)        (2.098.504,95)        8,31% (1.671.509,56)        -20,35% (1.822.836,90)        9,05% (1.967.742,51)        7,95% (2.127.386,20)        8,11%

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total 25.202.479,28       23.213.580,69       -7,89% 24.117.241,52       3,89% 24.056.679,52       -0,25% 25.160.802,31       4,59% 26.377.534,60       4,84%

Receitas Primárias (I) 24.205.173,24       22.961.987,01       -5,14% 23.937.282,78       4,25% 23.877.172,67       -0,25% 24.973.056,69       4,59% 26.180.709,93       4,84%

Despesa Total 28.080.491,35       25.682.941,39       -8,54% 23.883.160,69       -7,01% 23.823.186,49       -0,25% 24.916.592,72       4,59% 26.121.515,46       4,84%

Despesas Primárias (II) 27.365.302,73       24.716.311,32       -9,68% 23.090.055,32       -6,58% 23.032.072,72       -0,25% 24.089.169,42       4,59% 25.254.079,42       4,84%

Resultado Primário (III) = (I - II) (3.160.129,49)        (1.754.324,31)        -44,49% 847.227,46            -148,29% 845.099,96            -0,25% 883.887,27            4,59% 926.630,51            4,84%

Resultado Nominal 2.788.630,52         2.334.913,40         -16,27% (1.252.471,81)        -153,64% 25.205,53              -102,01% 49.659,71              97,02% 52.966,51              6,66%

Dívida Pública Consolidada 1.303.622,17         707.579,48            -45,72% 1.214.853,30         71,69% 1.211.802,62         -0,25% 1.267.420,39         4,59% 1.328.710,62         4,84%

Dívida Consolidada Líquida (2.299.916,97)        (2.242.252,54)        -2,51% (1.746.393,19)        -22,11% (1.742.007,74)        -0,25% (1.799.337,74)        3,29% (1.864.046,27)        3,60%

Fonte: Sistema SCP550, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/abril/2017, Hora de emissão: 14h e 39m

2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESTADO DO PARANÁ

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4º, §2º, inciso II)

VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2015 2016 % 2017 % 2020 %

%2020

2018 % 2019 %

%2019%20182015 %2017%2016

R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %

Patrimônio/Capital             24.890.429,57 100%             25.590.257,98 100%             26.182.823,04 100%
Reservas                                 -   0%                                 -   0%                                 -   0%
Resultado Acumulado                                 -   0%                                 -   0%                                 -   0%
TOTAL             24.890.429,57 100%             25.590.257,98 100%             26.182.823,04 100%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %
Patrimônio/Capital                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!
Reservas                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!
Lucros ou Prejuízos Acumulados                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!
TOTAL                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

Fonte: Sistema SCP550, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/abril/2017, Hora de emissão: 14h e 39m

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESTADO DO PARANÁ

2018

REGIME PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00
2016 2015 2014
(a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)                                    -                                       -                       85.236,02 
        Alienação de Bens Móveis                                    -                                       -                       85.236,02 
        Alienação de Bens Imóveis                                    -                                       -                                   -   

2016 2015 2014
(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)                                    -                                       -                       85.236,02 
   DESPESAS DE CAPITAL                                    -                                       -                       85.236,02 
         Investimentos                                    -                                       -                       85.236,02 
         Inversões Financeiras                                    -                                       -                                   -   
         Amortização da Dívida                                    -                                       -                                   -   
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA                                    -                                       -                                   -   
        Regime Geral de Previdência Social                                    -                                       -                                   -   
        Regime Próprio dos Servidores Públicos                                     -                                       -                                   -   

2016 2015 2014
(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

VALOR (III)                                    -                                       -                                   -   

SALDO FINANCEIRO 

Fonte: Sistema SCP550, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/abril/2017, Hora de emissão: 14h e 39m

DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADAS

2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

ESTADO DO PARANÁ

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

2018 2019 2020
IPTU Desconto Contribuinte (pgto a vista)   164.500,00   172.000,00   188.000,00 

IPTU Isenção Aposentados     31.500,00     32.400,00     33.800,00 

TOTAL   196.000,00   204.400,00   221.800,00           -
Fonte: Sistema SCP550, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/abril/2017, Hora de emissão: 14h e 39m

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
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Modernização da Administraçao Tributária,
Cobranças Judiciais e Fiscalização imobiliária.

Diminuiçao da inadimplencia e reduçao de 
inscricao em divida ativa, e consequentemente 
economia com despesas de cobrança judicial. 
Atualização cadastral da planta de valores 
imobiliários. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2018

TRIBUTO COMPENSAÇÃOMODALIDADE
SETORES/

PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00
VALOR PREVISTO PARA

2018
Aumento Permanente da Receita                                                                      2.089.791,60 
(-)  Transferências constitucionais                                                                                       -   
(-)  Transferências ao FUNDEB                                                                        231.009,92 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)                                                                     1.858.781,68 
Redução Permanente de Despesa (II)                                                                                       -   
Margem Bruta  (III) = (I+II)                                                                     1.858.781,68 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)                                                                                       -   
   Novas DOCC                                                                                       -   
   Novas DOCC geradas pelo PPP                                                                                       -   
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)                                                                     1.858.781,68 
Fonte: Sistema SCP550, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/abril/2017, Hora de emissão: 14h e 39m

ESTADO DO PARANÁ

EVENTOS

2018
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ANEXO DE  METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020
 RECEITA TRIBUTÁRIA 1.380.148,03    1.671.117,32    1.819.763,04    1.976.262,66    2.155.180,31    2.355.755,76    2.577.353,85    
 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 258.866,85       342.246,62       79.083,37         85.884,54         93.659,95         102.376,57       112.006,80       
 RECEITA PATRIMONIAL 145.935,94       176.027,38       151.366,09       75.481,56         82.315,16         89.975,96         98.439,69         
 RECEITA AGROPECUÁRIA -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    
 RECEITA INDUSTRIAL -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    
 RECEITA DE SERVIÇOS 12.393,60         24.437,09         7.648,91           8.306,72           9.058,75           9.901,82           10.833,25         
 TRANSFERENCIAS CORRENTES 17.286.097,86  17.377.649,53  18.242.587,93  19.853.609,13  21.651.022,54  23.666.011,04  25.892.193,82  
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                    -                    85.016,12         92.327,51         100.686,22       110.056,75       120.409,43       
 ALIENAÇÃO DE BENS 85.236,02         665.000,00       -                    5.430,00           5.921,60           6.472,70           7.081,56           
 TRANSF. DE CAPITAL 406.728,03       760.345,16       703.676,90       296.808,92       323.680,02       353.803,84       387.084,98       
 RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    

TOTAL   19.575.406,33   21.016.823,10   21.089.142,36   22.394.111,03   24.421.524,55   26.694.354,44   29.205.403,38 
Fonte: Sistema SCP550, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/abril/2017, Hora de emissão: 14h e 39m

PROJETADAREALIZADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
EVOLUÇÃO DA RECEITA

2018

ESPECIFICAÇÃO 



      

       

       

       

       



       

       

       

       

       

Fonte: Sistema SCP550, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/abril/2017, Hora de emissão: 14h e 39m

 

META FISCAL - RESULTADO NOMINAL



Anexo à LDO 2018

PROJETADA
ESPECIFICAÇÃO 2015 2016 2017 2018 2019 2020
RECEITAS CORRENTES 23.638                 24.816                 26.714                 29.388                 32.121                 35.142                 
 RECEITA TRIBUTÁRIA 1.671                   1.820                   1.976                   2.155                   2.356                   2.577                   
  Impostos 1.542                   1.689                   1.835                   2.001                   2.187                   2.393                   
  Taxas 129                     130                     141                     154                     169                     185                     
  Contribuição de Melhoria -                      -                      -                      -                      -                      -                      
 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 342                     79                       86                       94                       102                     112                     
 RECEITA PATRIMONIAL 176                     151                     75                       82                       90                       98                       
 RECEITA AGROPECUÁRIA -                      -                      -                      -                      -                      -                      
 RECEITA INDUSTRIAL -                      -                      -                      -                      -                      -                      
 RECEITA DE SERVIÇOS 24                       8                         8                         9                         10                       11                       
 TRANSFERENCIAS CORRENTES 21.211                 22.122                 24.288                 26.359                 28.812                 31.522                 
  TRANSFERENCIAS DA UNIÃO 9.932                   11.373                 12.604                 13.745                 15.024                 16.437                 
   Cota-parte do FPM 7.321                   8.351                   9.070                   9.891                   10.811                 11.828                 
   Cota-parte do ITR 246                     270                     293                     319                     349                     382                     
   Cota-parte do FPM 1° Descendio 408                     616                     669                     730                     798                     873                     
   Compensação Financeira - Rec Naturais 397                     559                     607                     662                     724                     792                     

   Transferencia de recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 513                     509                     679                     740                     809                     885                     
   Transferencia de recursos do Fundo Nac. da Assistencia Social 122                     122                     133                     145                     159                     173                     
   Transferencia de recursos do Fundo Nac. Desenv. Educaçãol 513                     509                     679                     740                     809                     885                     
    Transferência Financeira - ICMS Desoneração 122                     122                     133                     145                     159                     173                     
   Outras Transferências 292                     314                     341                     372                     407                     445                     

  TRANSFERENCIAS DO ESTADO 8.971                   8.248                   9.025                   9.700                   10.602                 11.599                 
   Cota-parte do ICMS 8.009                   7.337                   7.968                   8.689                   9.498                   10.391                 
   Cota-parte do IPVA 739                     744                     808                     881                     964                     1.054                   
   Cota-pate do IPI/Exportação 120                     100                     165                     109                     119                     130                     
   CIDE 6                         17                       39                       19                       20                       22                       
   Outras Participações nas Receitas dos Estados -                      -                      40                       -                      -                      -                      
   Transferências da Compensação Financeira 2                         1                         5                         1                         1                         1                         
   Transferências Rec Estado - Programas de Saúde 96                       48                       -                      -                      -                      -                      
   Outras Transferências dos Estados -                      -                      -                      -                      -                      -                      

  TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 2.136                   2.350                   2.552                   2.783                   3.042                   3.328                   
   Transferencias do FUNDEF 2.136                   2.350                   2.552                   2.783                   3.042                   3.328                   
  TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS 171                     151                     108                     132                     144                     158                     
   Convênio para o Transporte Escolar -                      -                      -                      -                      -                      -                      

145                     113                     59                       91                       100                     109                     
26                       38                       49                       41                       45                       49                       

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 213                     636                     280                     689                     751                     821                     
  Multas e Juros de Mora 87                       73                       65                       80                       87                       95                       
  Indenizações e Restituiçoes 5                         479                     33                       520                     567                     620                     
  Receita da Dívida Ativa 121                     82                       182                     89                       97                       107                     
  Receitas Diversas -                      2                         -                      -                      -                      -                      

RECEITAS DE CAPITAL 1.425                   789                     2.359                   395                     430                     470                     
Operações de crédito -                      85                       1.000                   92                       101                     110                     
 ALIENAÇÃO DE BENS 665                     -                      23                       5                         6                         6                         
     Alienação de Bens Móveis -                      -                      23                       5                         6                         6                         
     Alienação de Bens Imóveis 665                     -                      -                      -                      -                      -                      
TRANSF. DE CAPITAL 760                     704                     1.336                   297                     324                     354                     
     Transferência da União 580                     397                     681                     297                     324                     354                     
     Transferência do Estado 180                     307                     655                     -                      -                      -                      

TOTAL 25.064                 25.605                 29.073                 29.783                 32.551                 35.612                 
Fonte: Sistema SCP550, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/abril/2017, Hora de emissão: 14h e 39m

ANEXO 1.1 - META  FISCAL DA RECEITA 
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Anexo à LDO 2018

DECRETO  Nº 95/2017 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre a nomeação dos Membros da Comissão de 
Defesa Civil do Município de Floraí e dá outras 
providências. 

 
                           O Sr. FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
 
                                             D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica nomeado no Município de Floraí, Estado do Paraná, os novos membros da 
Comissão Municipal de Defesa Civil, que tem por finalidade, a coordenação a nível municipal dos meios 
para atendimento a situações de emergência ou estado de calamidade pública, assim constituída:  

I – PRESIDÊNCIA: 
      - Presidente: Jorge Luiz Rodrigues Valencio 
      - Adjunto: Edna de Lourdes Carpiné Contin 
II – DIRETORIA DE OPERAÇÕES: 
       - Diretor de Operações: Edilson Roberto Ratti 
       - Secretário: Kerlys Andreia Alexandre Barboza 
III – GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS – GRAF: 
      - Sandra Cristina Grigoleto – Departamento Municipal de Saúde 
      - Luiz Carlos Mantovani – Departamento de Meio Ambiente 
      - Edson Viotto – Departamento de Fiscalização e Tributos 
      - Walter Bufalo – Departamento de Viação e Obras Publicas 
      - Roseli Aparecida Leite Molina – Departamento de Recursos Humanos 
IV – CONSELHO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS – CENG 
       - Vania Molina Ganazza – Escola Municipal Elena Maria Pedroni 

  - Amanda Bruschi Catellani – Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da                                                
criança e do Adolescente - CMDCA                         

                             - João Milton Mantovani – Conselho Tutelar 
       - Luzia Ferreira Angelo – Pastoral da Criança 
       - Vanilda Errero Rampani – Centro Educacional Menino Jesus 
V – NÚCLEO DE DEFESA CIVIL – NUDEC 
      - Marcos Antonio Lemes – Jardim Santa Rita 
      - Ataide  Arioze – Igreja Católica Apostólica Romana           
      - Valdney Angelo de Oliveira - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
      - Geraldo Mendes Lopes – Igreja Congregação Cristã do Brasil 
      - José Antonio de Andrade – EMATER 
Art. 2º - A Comissão acima nomeada deverá desenvolver suas atividades de conformidade 

com a Lei Municipal e em especial com a Lei 12.608 de 10 de abril de 2012. 
Art. 3º - Os serviços da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC -, serão prestados 

sem remuneração e, considerados relevantes ao Município. 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 

57/2013 de 12 de março de 2013. 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 11 (onze)  dias do mês de julho (07) 

de 2017. 
 
  FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 DECRETO Nº 96/2017 

 
SÚMULA: VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
D E C R E T A: 

Art.1º - Em virtude da Aposentadoria por Tempo de Serviço do Servidor Público Municipal: REINALDO 
SABINO ALVES , torna vago o cargo de provimento Efetivo de Operário, embasado no artigo 
52, inciso VII, da Lei Municipal nº 896/2001, de 11 de Abril de 2001. 

Art.2º - A Aposentadoria acima citada, foi concedida, conforme benefício requerido sob Nº 181.606.154-6, 
junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – RGPS, agência de Maringá – Paraná.  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 12 dias do mês de julho de 

dois mil e dezessete. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 
 

DECRETO Nº 94/2017 
 

SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A:  
Art. 1º - Exonerar a  pedido e a partir da presente data, conforme protocolo nº 25471 de 
10/07/2017,  a Servidora Pública Municipal: ROSILENE ANNIBAL, ocupante do Cargo de 
Provimento efetivo de Auxiliar/Técnica de Enfermagem, da Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal. 
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 10 dias do mês de Julho de 
dois mil e dezessete. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 



Nova Esperança, Domingo, 
16 de Julho de 2017.
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Pregão  Nº 41/2017 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 408/2017 
 
Aos 30 de Junho de 2017, foi expedido o presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 41/2017, de 
acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente 
com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os 
DETENTORES DA ATA: 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

FORNECEDOR: BENEDITO MARCILIO DA SILVA - ME - CNPJ: 07.204.997/0001-40 
Valor Total do Fornecedor: 78.850,00 (setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais). 
LOTE 28 Valor Total do Lote: 78.850,00 (setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços 
especializados de 
Borracharia para 
manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos 
da frota municipal. 
(Automóveis, 
Camionetas, motos e 
Utilitários) 

HORAS 1500,83750000000009 R$ 
27,70 

R$ 
41.573,20 

15,60% 

2 Contratação de serviços 
especializados de 
Borracharia para 
manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos 
da frota municipal. 
(Veículos Pesados: 
Caminhões, ônibus e 
Máquinas) 

HORAS 1056 R$ 
35,30 

R$ 
37.276,80 

15,60% 

FORNECEDOR: C. J. MATIAS VIANA - TORNEARIA - ME - CNPJ: 07.632.403/0001-00 
Valor Total do Fornecedor: 74.998,50 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos). 
LOTE 23 Valor Total do Lote: 74.998,50 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta 
centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  aplicados 
para serviço de torno  e solda para manutenção 
preventiva e corretiva para dos veículos da frota 
municipal 

UNIDAD 1 R$ 
48.750,00 

R$ 
48.750,00 

15,40% 

2 Contratação de serviços de torno para usinar peças 
metálicas e similares e solda (solda elétrica, solda 
MIG, solda oxigênio e operação de corte com 
maçarico) para manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos da frota municipal 

HORAS 307 R$ 85,50 R$ 
26.248,50 

15,40% 

FORNECEDOR: D. M. DE ALMEIDA & CIA. LTDA. - CNPJ: 04.917.637/0001-06 
Valor Total do Fornecedor: 333.430,00 (trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e trinta reais). 
LOTE 9 Valor Total do Lote: 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas de 
reposição para veículos leves e utilitários 
CITROEN 

UNIDAD 1 R$ 
45.500,00 

R$ 
45.500,00 

30,25% 

 
LOTE 11 Valor Total do Lote: 13.000,00 (treze mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Valor Percentual 

desconto ofertado 
Unit. Total 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas de 
reposição para veículos leves e utilitários 
RENAULT 

UNIDAD 1 R$ 
13.000,00 

R$ 
13.000,00 

30,70% 

LOTE 24 Valor Total do Lote: 124.930,00 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e trinta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  aplicados 
para serviço de injeção eletrônica para 
manutenção preventiva e corretiva para os 
veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
81.250,00 

R$ 
81.250,00 

30,40% 

2 Contratação de serviços de injeção eletrônica, 
para manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos da frota municipal 

HORAS 260 R$ 168,00 R$ 
43.680,00 

30,40% 

LOTE 30 
Valor Total do Lote: 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou 
genuínas  aplicados para serviço de 
suspensão, direção mecânica, elétrica 
e Hidráulica para manutenção 
preventiva e corretiva para os 
veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
60.000,00 

R$ 
60.000,00 

30,46% 

2 Contratação de serviços de 
suspensão, direção mecânica, elétrica 
e Hidráulica para manutenção 
preventiva e corretiva para os 
veículos da frota municipal, para 
manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos da frota municipal 

HORAS 174,825199999999995 R$ 
143,00 

R$ 
25.000,00 

30,46% 

LOTE 31- Valor Total do Lote: 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou 
genuínas  aplicados para serviços 
especializado de sistemas hidráulicos, 
(reparos de comandos hidráulicos, 
cilindros hidráulicos, segmentos, etc.) 
para manutenção preventiva e 
corretiva para os veículos da frota 
municipal 

UNIDAD 1 R$ 
45.000,00 

R$ 
45.000,00 

30,40% 

2 Contratação de serviços 
especializados de sistemas 
hidráulicos, (reparos de comandos 
hidráulicos, cilindros hidráulicos, 
segmentos, etc.) para manutenção 
preventiva e corretiva para os 
veículos da frota municipal, para 
manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos da frota municipal 

UNIDAD 108,108099999999993 R$ 
185,00 

R$ 
20.000,00 

30,40% 

FORNECEDOR: DIRCE DE MELLO SOUZA METALURGICA - CNPJ: 16.974.348/0001-10 
Valor Total do Fornecedor: 31.571,50 (trinta e um mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: 31.571,50 (trinta e um mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão de 
obra em mecânica especializada geral, para a relação 
de veículos leves e utilitários  FORD. 

HORAS 233 R$ 
135,50 

R$ 
31.571,50 

15,20% 

FORNECEDOR: E I PEREIRA E CIA LTDA ME - CNPJ: 13.209.629/0001-98 
Valor Total do Fornecedor: 74.999,99 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos). 
LOTE 29 - Valor Total do Lote: 74.999,99 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou 
genuínas  aplicados para serviço de 
capotaria e tapeçaria (banco, 
revestimentos internos, carpetes 
etc.)para manutenção preventiva e 
corretiva para os veículos da frota 
municipal 

UNIDAD 1 R$ 
50.000,00 

R$ 
50.000,00 

15,60% 

2 Contratação de serviços de capotaria 
e tapeçaria (banco, revestimentos 
internos, carpetes etc.) para 
manutenção preventiva e corretiva 
para os veículos da frota municipal, 
para manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos da frota 
municipal. 

HORAS 189,393900000000002 R$ 
132,00 

R$ 
24.999,99 

15,60% 

FORNECEDOR: EDMAURO QUEIROZ DE SOUZA - AUTO SOCORRO - ME - CNPJ: 05.553.028/0001-70 
Valor Total do Fornecedor: 41.947,00 (quarenta e um mil, novecentos e quarenta e sete reais). 
LOTE 27 Valor Total do Lote: 41.947,00 (quarenta e um mil, novecentos e quarenta e sete reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de Guincho 
(Automóveis, Camionetas e Utilitários), até o raio de 
100 km 

KM 218 R$ 
84,50 

R$ 
18.421,00 

15,60% 

2 Quilômetros excedentes ao Raio de 100 km, serviço 
de Guincho,(Automóveis, Camionetas e Utilitários) 

KM 400 R$ 1,42 R$ 568,00 15,60% 

3 Contratação de serviços especializados de Guincho 
(Veículos Pesados, Caminhões, ônibus e máquinas), 
até o raio de 100 km 

KM 210 R$ 
105,80 

R$ 
22.218,00 

15,60% 

4 Quilômetros excedentes ao Raio de 100 km, serviço 
de Guincho (Veículos Pesados, Caminhões, ônibus e 
máquinas.) 

KM 400 R$ 1,85 R$ 740,00 15,60% 

FORNECEDOR: FABIANA P. PESTANA FERNANDES & CIA LTDA - ME - CNPJ: 13.503.575/0001-79 
Valor Total do Fornecedor: 184.153,00 (cento e oitenta e quatro mil, cento e cinquenta e três reais). 
LOTE 4 Valor Total do Lote: 118.969,00 (cento e dezoito mil, novecentos e sessenta e nove reais). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão de 
obra em mecânica especializada geral, para a relação 
de veículos leves e utilitários  CHEVROLET 

HORAS 878 R$ 
135,50 

R$ 
118.969,00 

15,15% 

LOTE 16 - Valor Total do Lote: 65.184,00 (sessenta e cinco mil, cento e oitenta e quatro reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão de 
obra para os veículos  CAMINHOES da frota 
municipal 

HORAS 388 R$ 
168,00 

R$ 
65.184,00 

15,25% 

FORNECEDOR: J.G. SOARES & CIA LTDA - ME - CNPJ: 05.037.582/0001-02 
Valor Total do Fornecedor: 280.046,00 (duzentos e oitenta mil e quarenta e seis reais). 
LOTE 17 -Valor Total do Lote: 180.080,00 (cento e oitenta mil e oitenta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicadas em serviço de funilaria e pintura 
para os veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
100.000,00 

R$ 
100.000,00 

16,25% 

2 Contratação de serviços especializados de 
mão de obra em funilaria e pintura para os 
veículos da frota municipal 

HORAS 572 R$ 140,00 R$ 
80.080,00 

16,25% 

LOTE 25 - Valor Total do Lote: 74.980,00 (setenta e quatro mil, novecentos e oitenta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  aplicados para 
serviço de Auto Vidros (Vidros em Geral, Máquinas 
de Vidro,Borrachas, canaletas acessórios,etc.), e 
capotaria (banco, revestimentos internos, carpetes 
etc.)para manutenção preventiva e corretiva para os 
veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
48.750,00 

R$ 
48.750,00 

15,35% 

2 Contratação de serviços de Auto Vidros (Vidros em 
Geral, MáquinasdeVidro,Borrachas,canaletas 
acessórios, etc.), e capotaria (banco, revestimentos 
internos, carpetes etc.) para manutenção preventiva e 
corretiva para os veículos da frota municipal, para 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos da 
frota municipal 

HORAS 215 R$ 
122,00 

R$ 
26.230,00 

15,35% 

LOTE 26 - Valor Total do Lote: 24.986,00 (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  aplicados 
para serviço de manutenção de escapamentos, (  
Tubo de Saída do Motor (tubo dianteiro),Conversor 
Catalítico(catalisador)Silencioso Intermediário e 
Silencioso Traseiro,  para manutenção preventiva e 
corretiva para os veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
16.250,00 

R$ 
16.250,00 

16,35% 

2 Contratação de serviços de Manutenção de 
escapamentos para manutenção preventiva e 
corretiva para os veículos da frota municipal, para 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos da 
frota municipal 

HORAS 96 R$ 91,00 R$ 
8.736,00 

16,35% 

FORNECEDOR: JOSE CARLOS LEOPOLDO - ME - CNPJ: 79.123.097/0001-80 
Valor Total do Fornecedor: 15.030,00 (quinze mil e trinta reais). 
LOTE 13 - Valor Total do Lote: 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  de 
reposição para veículos MOTOCICLETAS 

UNIDAD 1 R$ 
9.900,00 

R$ 
9.900,00 

13,30% 

LOTE 14 
Valor Total do Lote: 5.130,00 (cinco mil, cento e trinta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão de obra 
em mecânica especializada geral, para a relação de 
veículos MOTOCICLETAS 

HORAS 76 R$ 
67,50 

R$ 
5.130,00 

13,50% 

FORNECEDOR: MARILZA MUNIZ GERBER 49697404968 - CNPJ: 22.758.899/0001-49 

Valor Total do Fornecedor: 124.930,00 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e trinta reais). 
LOTE 18 - Valor Total do Lote: 124.930,00 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e trinta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  aplicadas 
serviço de bomba injetora e bicos para os 
veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
81.250,00 

R$ 
81.250,00 

15,30% 

2 Contratação de serviços especializados de mão 
de obra em bomba injetora e bicos para os 
veículos da frota municipal 

HORAS 260 R$ 168,00 R$ 
43.680,00 

15,30% 

FORNECEDOR: MECANICA E POSTO DE MOLAS TREVO LTDA ME - CNPJ: 23.654.203/0001-05 
Valor Total do Fornecedor: 95.008,00 (noventa e cinco mil e oito reais). 
LOTE 19 - Valor Total do Lote: 95.008,00 (noventa e cinco mil e oito reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicados para serviço de mola e molejo para os 
veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
61.750,00 

R$ 
61.750,00 

15,40% 

2 Contratação de serviços especializados de mão 
de obra mola e molejo para os veículos da frota 
municipal 

HORAS 241 R$ 138,00 R$ 
33.258,00 

15,40% 

FORNECEDOR: REBELLO & REBELLO LTDA. - CNPJ: 95.358.370/0001-01 
Valor Total do Fornecedor: 50.072,00 (cinquenta mil e setenta e dois reais). 
LOTE 20 Valor Total do Lote: 50.072,00 (cinquenta mil e setenta e dois reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicados para serviço de ar condicionado para 
os veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
32.500,00 

R$ 
32.500,00 

15,40% 

2 Contratação de serviços especializados de mão 
de obra em ar condicionado para os veículos da 
frota municipal 

HORAS 184 R$ 95,50 R$ 
17.572,00 

15,40% 

FORNECEDOR: REGIO OSLAY TAFARELO & CIA LTDA - ME - CNPJ: 09.283.451/0001-58 
Valor Total do Fornecedor: 42.045,65 (quarenta e dois mil e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 
LOTE 8 Valor Total do Lote: 34.999,65 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco 
centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados 
de mão de obra em mecânica 
especializada geral, para a relação de 
veículos leves e utilitários FIAT 

HORAS 258,300000000000011 R$ 
135,50 

R$ 
34.999,65 

15,20% 

LOTE 12 Valor Total do Lote: 7.046,00 (sete mil e quarenta e seis reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão de 
obra em mecânica especializada geral, para a relação 
de veículos leves e utilitários RENAULT 

HORAS 52 R$ 
135,50 

R$ 
7.046,00 

15,40% 

FORNECEDOR: RETIFICA DE MOTORES GLOBAL LTDA - ME - CNPJ: 82.396.839/0001-55 
Valor Total do Fornecedor: 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
LOTE 21 Valor Total do Lote: 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicados para serviço de retifica/ usinagem e 
montagem de motores para os veículos da 

UNIDAD 1 R$ 
110.000,00 

R$ 
110.000,00 

35,20% 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : /2017 
b) Licitação Nrº             : 38/2017 
c) Modalidade                : Pregão 
d) Data Homologação   : 07/07/2017 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER 

O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DISTRITO 
ALTO ALEGRE 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
FORNECEDOR: CAPEL ELETRICA EIRELI -ME - CNPJ: 21.056.639/0001-69 
Valor Total do Fornecedor: 112.570,00 (cento e doze mil, quinhentos e setenta reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
3 LAMPADA VAPOR DE SODIO: 

POTENCIA 70W, BASE E-27, 
CORRENTE DA LAMPADA 
0,98 (A), FLUXO LUMINOSO 
6.600 LM, EFICIENCIA 
LUMINOSA 90 (LM/W), 
TEMPERATURA DA COR 
2000(K), VIDA MEDIANA 
28.000(HRS), TENSÃO 220V. 

AVANT UNID 800 R$ 15,30 R$ 12.240,00 

11 REATOR V. SODIO C/ BASE 
150 W PADRÃO COPEL COM 
FATOR DE POTÊNCIA 
CORRIGIDO P/ 0.94, IGNITOR 
E CAPACITOR INCLUSOS. 

HIDROWATTS UNID 300 R$ 56,50 R$ 16.950,00 

13 REATOR V. SOD/MET. 
INTERNO 250 W TUNG AFP 
COM FATOR DE POTÊNCIA 
CORRIGIDO P/ 0.94, IGNITOR 
E CAPACITOR INCLUSOS. 

DEMAPE UNID 200 R$ 51,00 R$ 10.200,00 

17 LUMINARIA LM-1 COPEL C/ 
POLICARBONATO 

ALMIRANTE UNID 100 R$ 57,00 R$ 5.700,00 

19 LUMINARIA 4 PETALAS C/ 
POLICARBONATO HW 50-1 

HIDROWATTS UNID 40 R$ 1.150,00 R$ 46.000,00 

23 CONTACTOR CWN 40.11 220V 
60HZ 

LUKMA UN 40 R$ 87,00 R$ 3.480,00 

26 LAMPADA VAPOR METALICA 
2000W TUBULAR E-40 

DEMAPE UN 15 R$ 330,00 R$ 4.950,00 

34 CABO FLEXIVEL 6,0 MM - 
ROLO COM 100 METROS 

SIL UNID 10 R$ 171,00 R$ 1.710,00 

35 CABO FLEXIVEL 10,0MM 1KV 
- ROLO COM 100 METROS 

SIL UNID 20 R$ 307,00 R$ 6.140,00 

36 CABO FLEXIVEL 16,0MM 1KV 
- ROLO COM 100 METROS 

SIL UNID 10 R$ 520,00 R$ 5.200,00 

FORNECEDOR: ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO EIRELI - ME - CNPJ: 08.254.431/0001-96 
Valor Total do Fornecedor: 189.425,00 (cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 LAMPADA DE VAPOR DE 
MERCURIO 80W 

OUROLUX PÇ 600 R$ 9,50 R$ 5.700,00 

2 LAMPADA DE VAPOR DE 
MERCURIO 125W 

OUROLUX PÇ 600 R$ 9,90 R$ 5.940,00 

4 LAMPADA VAPOR DE SODIO: 
POTENCIA 100 W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98 (A), 
FLUXO LUMINOSO 10.000 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 100 
(LM/W), TEMPERATURA DA COR 
2000 (K), VIDA MEDIANA 28.000 
(HRS), TENSÃO 220V 

GOLDEN UNID 800 R$ 17,90 R$ 
14.320,00 

5 LAMPADA VAPOR DE SODIO: 
POTENCIA 150W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98 (A), 
FLUXO LUMINOSO 15.300 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 102 

GOLDEN UNID 800 R$ 21,20 R$ 
16.960,00 

(LM/W), TEMPERATURA DA COR 
2000 (K), VIDA MEDIANA 32.000 
(HRS), TENSÃO 220V 

6 LAMPADA VAPOR DE SODIO: 
POTENCIA 250 W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 3.00 (A), 
FLUXO LUMINOSO 31.250 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 125 
(LM/W), TEMPERATURA DA COR 
2000 (K), VIDA MEDIANA 32.000 
(HRS), TENSÃO 220V 

GOLDEN UNID 600 R$ 26,88 R$ 
16.128,00 

10 REATOR V. SODIO C/ BASE 100 W 
PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.93, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 

SAMA UNID 500 R$ 52,97 R$ 
26.485,00 

12 REATOR V. SODIO C/ BASE 250 W 
PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.94, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 

SAMA UNID 500 R$ 63,00 R$ 
31.500,00 

14 REATOR V. SOD/ MET. INTERNO 
150 W AFP COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.94, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 

SAMA UNID 200 R$ 44,15 R$ 8.830,00 

25 RELÊ FOTOCÉLULA 127/220 
BIVOLT - POTÊNCIA DE 1000W OU 
1800VA GRAU DE PROTEÇÃO: IP-67 
SISTEMA FAIL OFF (LÂMPADA 
APAGADA EM CASO DE FALHA), 
CONTATO NF EM OPERAÇÃO, 
TENSÃO DE TRABALHO DE 105 A 
305V, TIPO DE SENSOR: 
FOTOTRANSISTOR(SILÍCO), 
TEMPO DE RETARDO: 3 A 5 S, 
LIMITES DE FUNCIONAMENTO: 5º 
C A + 50ºC, DURABILIDADE DOS 
CONTATOS(Nº DE 
OPERAÇÕES):>15.000, PROTEGIDO 
COM VARISTOR, TAMPA EM 
POLICARBONATO ESTABILIZADO 
U.V. FECHAMENTO DOS 
CONTATOS DO RELÉ EM ZERO 
VOLT. CONTROLE DOS 
PARÂMETROS MONITORADO POR 
CIRCUITO MICROCONTROLADO 
INTELIGENTE, MONITORA O 
ENVELHECIMENTO DOS 
CONTATOS DO RELÉ INTERNO, 
EM CONFORMIDADE COM A 
NBR5123. 

INTRAUL UNID 800 R$ 13,85 R$ 
11.080,00 

28 CONECTOR CUNHA IP 02X2.5 MM 
TIPO A COM ALTA 
CONDUTIBILIDADE ELÉTRICA, O 
CADC É FABRICADO EM LIGA DE 
ALUMÍNIO, PARA UTILIZAÇÃO 
NAS CONEXÕES BIMETÁLICAS 
(AL/CU) E DE CONDUTORES 
AL/AL (COM OU SEM ALMA DE 
AÇO), SÓLIDOS OU MULTIFILARES. 

INCESA UNID 400 R$ 3,35 R$ 1.340,00 

29 CAIXA MEDIÇÃO METALICA CN F.JORDAO UNID 10 R$ 64,00 R$ 640,00 
31 CABO FLEXIVEL 1,5 MM - ROLO 

COM 100 METROS 
IBERICA UNID 10 R$ 44,90 R$ 449,00 

32 CABO FLEXIVEL 2,5 MM - ROLO 
COM 100 METROS 

IBERICA UNID 10 R$ 74,30 R$ 743,00 

33 CABO FLEXIVEL 4,0 MM -ROLO 
COM 100 METROS 

IBERICA UNID 10 R$ 116,00 R$ 1.160,00 

37 POSTE MODELO REPUBLICANO 
TRADICIONAL COMPACTO, COM 
01 LUMINÁRIA COM GRAU DE 
PROTEÇÃO IP 65, FABRICADO EM 
ALUMÍNIO FUNDIDO E AÇO 

PROJELUZ UNID 30 R$ 
1.605,00 

R$ 
48.150,00 

CARBONO COM ALTURA DE 3.540 
MM COM BASE ORNAMENTAL, 
DISCOS DE FIXAÇÃO DE PLAFONS 
E ALUMÍNIO FUNDIDO COM01 
DIFUSOR  EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO ANTI VANDALISMO 
COM ASPECTO LEITOSO COM  
DEFLETOR INTERNO DO 
DIFUSOR E COM CINTA DE AÇO 
CARBONO, ADORNADA COM 
MEDALHA EM ALUMÍNIO 
FUNDIDO E PINÁCULO EM 
ALUMÍNIO FUNDIDO, CORPO DO 
POSTE CÔNICO CANELADO EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO 
GALVANIZADA ESPESSURA DE 
0,65 COM  VINCOS DE  
SUSTENTAÇÃO PARA 
RESISTÊNCIA  MECÂNICA;  
SISTEMA DE FIXAÇÃO DO POSTE  
INTERNO, MEDIANTE  HASTES DE 
FIXAÇÃO INTERNA EM AÇO 
CARBONO TREFILADO ROSCADO, 
COM TRATAMENTO DE 
ZINCAGEM ELETROLÍTICA; 
CHUMBADORES DE FIXAÇÃO NO 
SOLO EM AÇO CARBONO 
ROSCADO, COM TRATAMENTO DE 
ZINCAGEM ELETROLÍTICA; 01 
SOQUETE DE PORCELANA E40, 
COMPARTIMENTO PARA 
INSTALAÇÃO DE REATOR EM 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM GRAU 
DE VEDAÇÃO IP 65(VEDAÇÃO 
COMPROVADA MEDIANTE  
APRESENTAÇÃO DE LAUDO 
TÉCNICO DE ACORDO COM ABNT 
NBR VIGENTE, PINTURA 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER A PÓ 
NA COR VERDE PETRÓLEO 
POLIMERIZADA A 220ºC. 
APRESENTAR DE ART  DE ANTE 
PROJETO. 

FORNECEDOR: FLÁVIO HENRIQUE VIDOTO - ME - CNPJ: 04.655.026/0001-29 
Valor Total do Fornecedor: 30.105,00 (trinta mil, cento e cinco reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
9 REATOR V. SODIO C/ BASE 70W 

PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.93, 
IGNITOR E CAPACITOR 
INCLUSOS. 

almirante UNID 300 R$ 43,50 R$ 13.050,00 

15 RECEPTACULO PORCELANA E-40 
MT-24 

foxlux UNID 300 R$ 4,20 R$ 1.260,00 

16 RECEPTACULO REFORCADO E-27 
MT-22 

foxlux UNID 200 R$ 2,55 R$ 510,00 

18 BRAÇO LUMINARIA LM-1 BR-1 
COPEL 

danilux UNID 100 R$ 13,40 R$ 1.340,00 

21 LUMINARIA LM-3 COPEL 
C/POLICARBONATO 

vaz UN 50 R$ 79,80 R$ 3.990,00 

22 BRAÇO LUMINARIA LM-3 BR-2 
COPEL 

danilux UN 50 R$ 85,10 R$ 4.255,00 

27 REATOR V METALICO EXTERNO 
2000W AFP 

intral UN 15 R$ 304,00 R$ 4.560,00 

30 FITA ISOLANTE 20 MTS 
CONSTITUÍDA POR UM DORSO 
DE PVC RECOBERTO COM UMA 
CAMADA DE ADESIVO À BASE 
DE BORRACHA SENSÍVEL À 
PRESSÃO - APROVADA E 
CERTIFICADA CONFORME OS 

foxlux UNID 300 R$ 3,80 R$ 1.140,00 

REQUISITOS DA NORMA 
BRASILEIRA ABNT NM 60454-3, 
TIPO 5, CLASSE A. 

FORNECEDOR: SAULO DE BRITO COELHO ME - CNPJ: 06.788.803/0001-39 
Valor Total do Fornecedor: 62.620,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e vinte reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

7 REATOR DE VAPOR DE MERCÚRIO 80W LUXFORT UNI 400 R$ 
29,00 

R$ 
11.600,00 

8 REATOR DE VAPOR DE MERCÚRIO 
125W 

LUXFORT UNI 300 R$ 
29,50 

R$ 
8.850,00 

20 CONJUNTO DE LUMINÁRIA PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA REBAIXADA 
RETRÁTIL MODELO CANÇÃO PARA 
LÂMPADA ATÉ 400 W E CONJUNTO DE 
FIXAÇÃO PARA POSTE PADRÃO 
COPEL, LUMINÁRIA COMPOSTA POR 
PERFIL ESTRUTURA, ESTRUTURA 
TUBULAR, E TUBO DE APOIO DO EIXO 
CENTRAL EM AÇO CARBONO COM 
ZINCAGEM ELETROLÍTICA E PINTURA 
POLIÉSTER A PÓ POLIMERIZADA A 
210ºC, NA COR VERMALHA, EIXO 
CENTRAL COM ZINCAGEM 
ELETROLÍTICA, TAMPA DE VEDAÇÃO 
COM ENCAIXE DE NYLON 6 E BUCHA 
RETRÁTIL COM RETRÁTIL COM 
ENCAIXE EM GRAU EM NYLON 6, COM 
MOLA EM AÇO CARBONO, LUVA EM 
FORMATO CILÍNDRICO COM ENCAIXE 
EM POLIURETANO E BUCHA MANCAL 
DE PROTEÇÃO EM NYLON 6, PESCOÇO 
EM AÇO 1010 COM ZINCAGEM 
ELETRILÍTICA E PINTURA 
ELESTROSTÁTICA POLIÉSTER A PÓ, 
POLIMERIZADA A 210ºC NA COR 
VERMELHA, E DEFLETOR PRISMÁTICO 
EM ALUMÍNIO COM ANODIZAÇÃO 
BRILHANTE NA PARTE INTERNA E 
EXTERNA, PINTURA ELETROSTÁTICA 
POLIÉSTER A PÓ POLIMERIZADA A 
210ºC NA COR VERMELHA, COM ARO 
DE PROTEÇÃO EM AÇO 1045 
MECANICO QUADRADO 5/16 COM 
ZINCAGEM ELETROLITICA E PINTURA  
POLIESTER A PÓ POLIMERIZADA A 
210ºC NA COR VERMELHA, LENTE EM 
POLICARBONATO ADITIVADO ANTI 
UV COM FLUIDEZ 38, COM FECHO EM 
NYLON 6 SEM FIBRA, PRENSA CABO EM 
NYLON 6 E CABO DE COBRE XLPE 
2X2,5 MM2 COM DUPLA ISOLAÇÃO E 
CONJUNTO CINTA  BAP PARA FIXAÇÃO 
NO POSTE COMPOSTO POR DUAS 
CINTAS DE FIXAÇÃO EM AÇO 1010 NA 
ESPESSURA 1,20 MM GALVANIZADA A 
FOGO, PARAFUSOS GANCHO 
GALVANIZADO A FOGO, 2 SUPORTES 
QUADRADOS GALVANIZADOS A 
FOGO, 2 PARAFUSOS FRANCES M 12X35 
COM PORCA E ARRUELA 
GALVANIZADOS A FOGO. 

FIBROMETA
L 

UNID 100 R$ 
385,00 

R$ 
38.500,00 

24 CONTACTOR CWN 32.11 220V 60HZ SAMMES UN 40 R$ 
72,00 

R$ 
2.880,00 

38 PARAFUSO MAQUINA 5/8 X 200MM ROMAGNOL
E 

UNID 200 R$ 
3,95 

R$ 
790,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 394.720,00 (trezentos e noventa e quatro mil , setecentos e vinte) 
Colorado-PR, 07 de julho de 2017. 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 99/2017 
b) Licitação Nrº             :            41/2017 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 30/06/2017 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 
PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS MAQUINÁRIOS 
PESADOS/VEICULOS PESADOS, UTILITARIOS, 
LEVES, MOTOCICLETAS, DA FROTA MUNICIPAL 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
FORNECEDOR: BENEDITO MARCILIO DA SILVA - ME - CNPJ: 07.204.997/0001-40 
Valor Total do Fornecedor: 78.850,00 (setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais). 
LOTE 28 Valor Total do Lote: 78.850,00 (setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços 
especializados de 
Borracharia para 
manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos 
da frota municipal. 
(Automóveis, 
Camionetas, motos e 
Utilitários) 

HORAS 1500,83750000000009 R$ 
27,70 

R$ 
41.573,20 

15,60% 

2 Contratação de serviços 
especializados de 
Borracharia para 
manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos 
da frota municipal. 
(Veículos Pesados: 
Caminhões, ônibus e 
Máquinas) 

HORAS 1056 R$ 
35,30 

R$ 
37.276,80 

15,60% 

FORNECEDOR: C. J. MATIAS VIANA - TORNEARIA - ME - CNPJ: 07.632.403/0001-00 
Valor Total do Fornecedor: 74.998,50 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta 
centavos). 
LOTE 23 Valor Total do Lote: 74.998,50 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta 
centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicados para serviço de torno  e solda para 
manutenção preventiva e corretiva para dos 
veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
48.750,00 

R$ 
48.750,00 

15,40% 

2 Contratação de serviços de torno para usinar 
peças metálicas e similares e solda (solda 
elétrica, solda MIG, solda oxigênio e operação 
de corte com maçarico) para manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos da frota 
municipal 

HORAS 307 R$ 85,50 R$ 
26.248,50 

15,40% 

FORNECEDOR: D. M. DE ALMEIDA & CIA. LTDA. - CNPJ: 04.917.637/0001-06 
Valor Total do Fornecedor: 333.430,00 (trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e trinta reais). 
LOTE 9 Valor Total do Lote: 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas de 
reposição para veículos leves e utilitários 
CITROEN 

UNIDAD 1 R$ 
45.500,00 

R$ 
45.500,00 

30,25% 

LOTE 11 Valor Total do Lote: 13.000,00 (treze mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas de 
reposição para veículos leves e utilitários 
RENAULT 

UNIDAD 1 R$ 
13.000,00 

R$ 
13.000,00 

30,70% 

LOTE 24 Valor Total do Lote: 124.930,00 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e trinta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicados para serviço de injeção eletrônica 
para manutenção preventiva e corretiva para 
os veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
81.250,00 

R$ 
81.250,00 

30,40% 

2 Contratação de serviços de injeção 
eletrônica, para manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos da frota municipal 

HORAS 260 R$ 168,00 R$ 
43.680,00 

30,40% 

LOTE 30 
Valor Total do Lote: 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou 
genuínas  aplicados para serviço 
de suspensão, direção mecânica, 
elétrica e Hidráulica para 
manutenção preventiva e 
corretiva para os veículos da 
frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
60.000,00 

R$ 
60.000,00 

30,46% 

2 Contratação de serviços de 
suspensão, direção mecânica, 
elétrica e Hidráulica para 
manutenção preventiva e 
corretiva para os veículos da 
frota municipal, para 
manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos da frota 
municipal 

HORAS 174,825199999999995 R$ 
143,00 

R$ 
25.000,00 

30,46% 

LOTE 31- Valor Total do Lote: 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou 
genuínas  aplicados para serviços 
especializado de sistemas 
hidráulicos, (reparos de 
comandos hidráulicos, cilindros 
hidráulicos, segmentos, etc.) para 
manutenção preventiva e 
corretiva para os veículos da 
frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
45.000,00 

R$ 
45.000,00 

30,40% 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 394.720,00 (trezentos e noventa e quatro mil , setecentos e vinte)

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

2 Contratação de serviços 
especializados de sistemas 
hidráulicos, (reparos de 
comandos hidráulicos, cilindros 
hidráulicos, segmentos, etc.) para 
manutenção preventiva e 
corretiva para os veículos da 
frota municipal, para 
manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos da frota 
municipal 

UNIDAD 108,108099999999993 R$ 
185,00 

R$ 
20.000,00 

30,40% 

FORNECEDOR: DIRCE DE MELLO SOUZA METALURGICA - CNPJ: 16.974.348/0001-10 
Valor Total do Fornecedor: 31.571,50 (trinta e um mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: 31.571,50 (trinta e um mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta 
centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão 
de obra em mecânica especializada geral, para a 
relação de veículos leves e utilitários  FORD. 

HORAS 233 R$ 
135,50 

R$ 
31.571,50 

15,20% 

FORNECEDOR: E I PEREIRA E CIA LTDA ME - CNPJ: 13.209.629/0001-98 
Valor Total do Fornecedor: 74.999,99 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos). 
LOTE 29 - Valor Total do Lote: 74.999,99 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
nove centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou 
genuínas  aplicados para serviço 
de capotaria e tapeçaria (banco, 
revestimentos internos, carpetes 
etc.)para manutenção preventiva 
e corretiva para os veículos da 
frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
50.000,00 

R$ 
50.000,00 

15,60% 

2 Contratação de serviços de 
capotaria e tapeçaria (banco, 
revestimentos internos, carpetes 
etc.) para manutenção 
preventiva e corretiva para os 
veículos da frota municipal, para 
manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos da frota 
municipal. 

HORAS 189,393900000000002 R$ 
132,00 

R$ 
24.999,99 

15,60% 

FORNECEDOR: EDMAURO QUEIROZ DE SOUZA - AUTO SOCORRO - ME - CNPJ: 
05.553.028/0001-70 
Valor Total do Fornecedor: 41.947,00 (quarenta e um mil, novecentos e quarenta e sete reais). 
LOTE 27 Valor Total do Lote: 41.947,00 (quarenta e um mil, novecentos e quarenta e sete reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de 
Guincho (Automóveis, Camionetas e Utilitários), 
até o raio de 100 km 

KM 218 R$ 
84,50 

R$ 
18.421,00 

15,60% 

2 Quilômetros excedentes ao Raio de 100 km, 
serviço de Guincho,(Automóveis, Camionetas e 
Utilitários) 

KM 400 R$ 1,42 R$ 568,00 15,60% 

3 Contratação de serviços especializados de 
Guincho (Veículos Pesados, Caminhões, ônibus 
e máquinas), até o raio de 100 km 

KM 210 R$ 
105,80 

R$ 
22.218,00 

15,60% 

4 Quilômetros excedentes ao Raio de 100 km, 
serviço de Guincho (Veículos Pesados, 
Caminhões, ônibus e máquinas.) 

KM 400 R$ 1,85 R$ 740,00 15,60% 

FORNECEDOR: FABIANA P. PESTANA FERNANDES & CIA LTDA - ME - CNPJ: 13.503.575/0001-79 
Valor Total do Fornecedor: 184.153,00 (cento e oitenta e quatro mil, cento e cinquenta e três reais). 
LOTE 4 Valor Total do Lote: 118.969,00 (cento e dezoito mil, novecentos e sessenta e nove reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão 
de obra em mecânica especializada geral, para a 
relação de veículos leves e utilitários  
CHEVROLET 

HORAS 878 R$ 
135,50 

R$ 
118.969,00 

15,15% 

LOTE 16 - Valor Total do Lote: 65.184,00 (sessenta e cinco mil, cento e oitenta e quatro reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão 
de obra para os veículos  CAMINHOES da 
frota municipal 

HORAS 388 R$ 
168,00 

R$ 
65.184,00 

15,25% 

FORNECEDOR: J.G. SOARES & CIA LTDA - ME - CNPJ: 05.037.582/0001-02 
Valor Total do Fornecedor: 280.046,00 (duzentos e oitenta mil e quarenta e seis reais). 
LOTE 17 -Valor Total do Lote: 180.080,00 (cento e oitenta mil e oitenta reais). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicadas em serviço de funilaria e pintura 
para os veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
100.000,00 

R$ 
100.000,00 

16,25% 

2 Contratação de serviços especializados de 
mão de obra em funilaria e pintura para 
os veículos da frota municipal 

HORAS 572 R$ 140,00 R$ 
80.080,00 

16,25% 

LOTE 25 - Valor Total do Lote: 74.980,00 (setenta e quatro mil, novecentos e oitenta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  aplicados 
para serviço de Auto Vidros (Vidros em Geral, 
Máquinas de Vidro,Borrachas, canaletas 
acessórios,etc.), e capotaria (banco, 
revestimentos internos, carpetes etc.)para 
manutenção preventiva e corretiva para os 
veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
48.750,00 

R$ 
48.750,00 

15,35% 

2 Contratação de serviços de Auto Vidros (Vidros 
em Geral, MáquinasdeVidro,Borrachas,canaletas 
acessórios, etc.), e capotaria (banco, 
revestimentos internos, carpetes etc.) para 
manutenção preventiva e corretiva para os 
veículos da frota municipal, para manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos da frota 
municipal 

HORAS 215 R$ 
122,00 

R$ 
26.230,00 

15,35% 

LOTE 26 - Valor Total do Lote: 24.986,00 (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  aplicados 
para serviço de manutenção de escapamentos, (  

UNIDAD 1 R$ 
16.250,00 

R$ 
16.250,00 

16,35% 

Tubo de Saída do Motor (tubo 
dianteiro),Conversor 
Catalítico(catalisador)Silencioso Intermediário e 
Silencioso Traseiro,  para manutenção 
preventiva e corretiva para os veículos da frota 
municipal 

2 Contratação de serviços de Manutenção de 
escapamentos para manutenção preventiva e 
corretiva para os veículos da frota municipal, 
para manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos da frota municipal 

HORAS 96 R$ 91,00 R$ 
8.736,00 

16,35% 

FORNECEDOR: JOSE CARLOS LEOPOLDO - ME - CNPJ: 79.123.097/0001-80 
Valor Total do Fornecedor: 15.030,00 (quinze mil e trinta reais). 
LOTE 13 - Valor Total do Lote: 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  de 
reposição para veículos MOTOCICLETAS 

UNIDAD 1 R$ 
9.900,00 

R$ 
9.900,00 

13,30% 

LOTE 14 
Valor Total do Lote: 5.130,00 (cinco mil, cento e trinta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão de 
obra em mecânica especializada geral, para a 
relação de veículos MOTOCICLETAS 

HORAS 76 R$ 
67,50 

R$ 
5.130,00 

13,50% 

FORNECEDOR: MARILZA MUNIZ GERBER 49697404968 - CNPJ: 22.758.899/0001-49 
Valor Total do Fornecedor: 124.930,00 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e trinta reais). 
LOTE 18 - Valor Total do Lote: 124.930,00 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e trinta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicadas serviço de bomba injetora e bicos 
para os veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
81.250,00 

R$ 
81.250,00 

15,30% 

2 Contratação de serviços especializados de 
mão de obra em bomba injetora e bicos 
para os veículos da frota municipal 

HORAS 260 R$ 168,00 R$ 
43.680,00 

15,30% 

FORNECEDOR: MECANICA E POSTO DE MOLAS TREVO LTDA ME - CNPJ: 23.654.203/0001-05 
Valor Total do Fornecedor: 95.008,00 (noventa e cinco mil e oito reais). 
LOTE 19 - Valor Total do Lote: 95.008,00 (noventa e cinco mil e oito reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicados para serviço de mola e molejo 
para os veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
61.750,00 

R$ 
61.750,00 

15,40% 

2 Contratação de serviços especializados de 
mão de obra mola e molejo para os veículos 
da frota municipal 

HORAS 241 R$ 138,00 R$ 
33.258,00 

15,40% 

FORNECEDOR: REBELLO & REBELLO LTDA. - CNPJ: 95.358.370/0001-01 
Valor Total do Fornecedor: 50.072,00 (cinquenta mil e setenta e dois reais). 
LOTE 20 Valor Total do Lote: 50.072,00 (cinquenta mil e setenta e dois reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicados para serviço de ar condicionado 
para os veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
32.500,00 

R$ 
32.500,00 

15,40% 

2 Contratação de serviços especializados de HORAS 184 R$ 95,50 R$ 15,40% 
mão de obra em ar condicionado para os 
veículos da frota municipal 

17.572,00 

FORNECEDOR: REGIO OSLAY TAFARELO & CIA LTDA - ME - CNPJ: 09.283.451/0001-58 
Valor Total do Fornecedor: 42.045,65 (quarenta e dois mil e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 
LOTE 8 Valor Total do Lote: 34.999,65 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e 
cinco centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços 
especializados de mão de obra em 
mecânica especializada geral, para a 
relação de veículos leves e 
utilitários FIAT 

HORAS 258,300000000000011 R$ 
135,50 

R$ 
34.999,65 

15,20% 

LOTE 12 Valor Total do Lote: 7.046,00 (sete mil e quarenta e seis reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão de 
obra em mecânica especializada geral, para a 
relação de veículos leves e utilitários RENAULT 

HORAS 52 R$ 
135,50 

R$ 
7.046,00 

15,40% 

FORNECEDOR: RETIFICA DE MOTORES GLOBAL LTDA - ME - CNPJ: 82.396.839/0001-55 
Valor Total do Fornecedor: 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
LOTE 21 Valor Total do Lote: 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicados para serviço de retifica/ 
usinagem e montagem de motores para os 
veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
110.000,00 

R$ 
110.000,00 

35,20% 

2 Contratação de serviços especializados de 
mão de obra de retifica/ usinagem e 
montagem de motores para os veículos da 
frota municipal 

HORAS 250 R$ 280,00 R$ 
70.000,00 

35,20% 

FORNECEDOR: RONERE PEÇAS E ACESSÓRIOS - CNPJ: 76.658.608/0001-70 
Valor Total do Fornecedor: 374.500,00 (trezentos e setenta e quatro mil e quinhentos reais). 
LOTE 1 Valor Total do Lote: 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  de 
reposição para veículos leves e utilitários 
FORD. 

unid 1 R$ 
58.500,00 

R$ 
58.500,00 

15,20% 

LOTE 3 Valor Total do Lote: 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
de reposição para veículos leves e 
utilitários CHEVROLET 

UNIDAD 1 R$ 
151.000,00 

R$ 
151.000,00 

15,10¨% 

LOTE 7 Valor Total do Lote: 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou 
genuínas  de reposição para 
veículos leves e utilitários FIAT 

UNIDAD 1 R$ 
65.000,00 

R$ 
65.000,00 

15,15% 

LOTE 15 Valor Total do Lote: 100.000,00 (cem mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  UNIDAD 1 R$ R$ 15,25% 

aplicados para os veículos  
CAMINHOES da frota municipal 

100.000,00 100.000,00 

FORNECEDOR: V APARECIDO CHARA MECANICA DIESEL ME - CNPJ: 27.984.922/0001-37 
Valor Total do Fornecedor: 24.390,00 (vinte e quatro mil, trezentos e noventa reais). 
LOTE 10 Valor Total do Lote: 24.390,00 (vinte e quatro mil, trezentos e noventa reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão 
de obra em mecânica especializada geral, para a 
relação de veículos leves e utilitários CITROEN 

HORAS 180 R$ 
135,50 

R$ 
24.390,00 

16,5% 

FORNECEDOR: VALDECIR ROCCO SANCHES - ME - CNPJ: 78.153.343/0001-83 
Valor Total do Fornecedor: 484.809,50 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e nove reais e cinquenta 
centavos). 
LOTE 5 Valor Total do Lote: 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas de 
reposição para veículos leves e utilitários 
VOLKSWAGEM 

UNIDAD 1 R$ 
134.000,00 

R$ 
134.000,00 

16,25% 

LOTE 6 Valor Total do Lote: 125.879,50 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais e 
cinquenta centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão 
de obra em mecânica especializada geral, para a 
relação de veículos leves e utilitários  
VOLKSWAGEM 

HORAS 929 R$ 
135,50 

R$ 
125.879,50 

16,15% 

LOTE 22 Valor Total do Lote: 224.930,00 (duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e trinta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicados para serviço de sistema elétrico 
para os veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
146.250,00 

R$ 
146.250,00 

17,25% 

2 Contratação de serviços especializados de 
mão de obra de sistema elétrico para os 
veículos da frota municipal 

HORAS 562 R$ 140,00 R$ 
78.680,00 

17,25% 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 2.490.781,15 (dois milhões , quatrocentos e 
noventa mil , setecentos e oitenta e um e quinze) 
 
Colorado-PR, 30 de junho de 2017.  

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

Pregão  Nº 38/2017 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 407/2017 
 
Aos 07 de Julho de 2017, foi expedido o presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 38/2017, de acordo 
com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA 
ATA: 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

FORNECEDOR: CAPEL ELETRICA EIRELI -ME - CNPJ: 21.056.639/0001-69 
Valor Total do Fornecedor: 112.570,00 (cento e doze mil, quinhentos e setenta reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
3 LAMPADA VAPOR DE SODIO: 

POTENCIA 70W, BASE E-27, 
CORRENTE DA LAMPADA 
0,98 (A), FLUXO LUMINOSO 
6.600 LM, EFICIENCIA 
LUMINOSA 90 (LM/W), 
TEMPERATURA DA COR 
2000(K), VIDA MEDIANA 
28.000(HRS), TENSÃO 220V. 

AVANT UNID 800 R$ 15,30 R$ 12.240,00 

11 REATOR V. SODIO C/ BASE 
150 W PADRÃO COPEL COM 
FATOR DE POTÊNCIA 
CORRIGIDO P/ 0.94, IGNITOR 
E CAPACITOR INCLUSOS. 

HIDROWATTS UNID 300 R$ 56,50 R$ 16.950,00 

13 REATOR V. SOD/MET. 
INTERNO 250 W TUNG AFP 
COM FATOR DE POTÊNCIA 
CORRIGIDO P/ 0.94, IGNITOR 
E CAPACITOR INCLUSOS. 

DEMAPE UNID 200 R$ 51,00 R$ 10.200,00 

17 LUMINARIA LM-1 COPEL C/ 
POLICARBONATO 

ALMIRANTE UNID 100 R$ 57,00 R$ 5.700,00 

19 LUMINARIA 4 PETALAS C/ 
POLICARBONATO HW 50-1 

HIDROWATTS UNID 40 R$ 1.150,00 R$ 46.000,00 

23 CONTACTOR CWN 40.11 220V 
60HZ 

LUKMA UN 40 R$ 87,00 R$ 3.480,00 

26 LAMPADA VAPOR METALICA 
2000W TUBULAR E-40 

DEMAPE UN 15 R$ 330,00 R$ 4.950,00 

34 CABO FLEXIVEL 6,0 MM - 
ROLO COM 100 METROS 

SIL UNID 10 R$ 171,00 R$ 1.710,00 

35 CABO FLEXIVEL 10,0MM 1KV 
- ROLO COM 100 METROS 

SIL UNID 20 R$ 307,00 R$ 6.140,00 

36 CABO FLEXIVEL 16,0MM 1KV 
- ROLO COM 100 METROS 

SIL UNID 10 R$ 520,00 R$ 5.200,00 

FORNECEDOR: ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO EIRELI - ME - CNPJ: 08.254.431/0001-96 
Valor Total do Fornecedor: 189.425,00 (cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).  
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 LAMPADA DE VAPOR DE 
MERCURIO 80W 

OUROLUX PÇ 600 R$ 9,50 R$ 5.700,00 

2 LAMPADA DE VAPOR DE 
MERCURIO 125W 

OUROLUX PÇ 600 R$ 9,90 R$ 5.940,00 

4 LAMPADA VAPOR DE SODIO: 
POTENCIA 100 W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98 (A), 
FLUXO LUMINOSO 10.000 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 100 
(LM/W), TEMPERATURA DA COR 
2000 (K), VIDA MEDIANA 28.000 
(HRS), TENSÃO 220V 

GOLDEN UNID 800 R$ 17,90 R$ 
14.320,00 

5 LAMPADA VAPOR DE SODIO: 
POTENCIA 150W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98 (A), 
FLUXO LUMINOSO 15.300 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 102 
(LM/W), TEMPERATURA DA COR 
2000 (K), VIDA MEDIANA 32.000 

GOLDEN UNID 800 R$ 21,20 R$ 
16.960,00 

(HRS), TENSÃO 220V 
6 LAMPADA VAPOR DE SODIO: 

POTENCIA 250 W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 3.00 (A), 
FLUXO LUMINOSO 31.250 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 125 
(LM/W), TEMPERATURA DA COR 
2000 (K), VIDA MEDIANA 32.000 
(HRS), TENSÃO 220V 

GOLDEN UNID 600 R$ 26,88 R$ 
16.128,00 

10 REATOR V. SODIO C/ BASE 100 W 
PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.93, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 

SAMA UNID 500 R$ 52,97 R$ 
26.485,00 

12 REATOR V. SODIO C/ BASE 250 W 
PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.94, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 

SAMA UNID 500 R$ 63,00 R$ 
31.500,00 

14 REATOR V. SOD/ MET. INTERNO 
150 W AFP COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.94, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 

SAMA UNID 200 R$ 44,15 R$ 8.830,00 

25 RELÊ FOTOCÉLULA 127/220 
BIVOLT - POTÊNCIA DE 1000W OU 
1800VA GRAU DE PROTEÇÃO: IP-67 
SISTEMA FAIL OFF (LÂMPADA 
APAGADA EM CASO DE FALHA), 
CONTATO NF EM OPERAÇÃO, 
TENSÃO DE TRABALHO DE 105 A 
305V, TIPO DE SENSOR: 
FOTOTRANSISTOR(SILÍCO), 
TEMPO DE RETARDO: 3 A 5 S, 
LIMITES DE FUNCIONAMENTO: 5º 
C A + 50ºC, DURABILIDADE DOS 
CONTATOS(Nº DE 
OPERAÇÕES):>15.000, PROTEGIDO 
COM VARISTOR, TAMPA EM 
POLICARBONATO ESTABILIZADO 
U.V. FECHAMENTO DOS 
CONTATOS DO RELÉ EM ZERO 
VOLT. CONTROLE DOS 
PARÂMETROS MONITORADO POR 
CIRCUITO MICROCONTROLADO 
INTELIGENTE, MONITORA O 
ENVELHECIMENTO DOS 
CONTATOS DO RELÉ INTERNO, 
EM CONFORMIDADE COM A 
NBR5123. 

INTRAUL UNID 800 R$ 13,85 R$ 
11.080,00 

28 CONECTOR CUNHA IP 02X2.5 MM 
TIPO A COM ALTA 
CONDUTIBILIDADE ELÉTRICA, O 
CADC É FABRICADO EM LIGA DE 
ALUMÍNIO, PARA UTILIZAÇÃO 
NAS CONEXÕES BIMETÁLICAS 
(AL/CU) E DE CONDUTORES 
AL/AL (COM OU SEM ALMA DE 
AÇO), SÓLIDOS OU MULTIFILARES. 

INCESA UNID 400 R$ 3,35 R$ 1.340,00 

29 CAIXA MEDIÇÃO METALICA CN F.JORDAO UNID 10 R$ 64,00 R$ 640,00 
31 CABO FLEXIVEL 1,5 MM - ROLO 

COM 100 METROS 
IBERICA UNID 10 R$ 44,90 R$ 449,00 

32 CABO FLEXIVEL 2,5 MM - ROLO 
COM 100 METROS 

IBERICA UNID 10 R$ 74,30 R$ 743,00 

33 CABO FLEXIVEL 4,0 MM -  ROLO 
COM 100 METROS 

IBERICA UNID 10 R$ 116,00 R$ 1.160,00 

37 POSTE MODELO REPUBLICANO 
TRADICIONAL COMPACTO, COM 
01 LUMINÁRIA COM GRAU DE 
PROTEÇÃO IP 65, FABRICADO EM 

PROJELUZ UNID 30 R$ 
1.605,00 

R$ 
48.150,00 

Marcos José Consalter de Mello

  
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO. 

 

ATA SRP:........................Nº 204/2017 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 40/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ MARIA ECLAIR CARRENHO VIDOTO 

OBJETIVO:....................... Aquisição de carnes e embutidos para atendimento das secretarias do município de Colorado: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 620.753,00 (seiscentos e vinte mil, setecentos e cinquenta e três reais) 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espe
c. 

2 MUSCULO SEM OSSO 
RESFRIADO CARNE BOVINA 
RESFRIADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, 
COM POUCA GORDURA E 
NERVOS E SEM PELANCAS, 
ISENTAS DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO QUE SEJAM 
IMPROPRIAS PARA O CONSUMO 
E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS. 
O CORTE DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO 
DIAGRAMA SEM EXTENSAO 
ATINGINDO PARTES NO 
COTADAS. A EMBALAGEM 
DEVERA SER DE PLASTICO 
ATOXICO, CONTENDO PECAS 
DE 1KG DO PRODUTO. DEVERA 
CONTER IDENTIFICACAO COTA 
RESERVADA 25% 

kg 1.500,00 R$ 16,89 25.335,00 PROPRIA 

3 PATINHO EM CUBOS 
RESFRIADO - CARNE BOVINA 
DE PRIMEIRA, CORTADA EM 
CUBOS, RESFRIADA, SEM OSSO, 
CONTENDO NO MAXIMO 10% 
DE GORDURA, ISENTA DE 
CARTILAGEM E SEBO, MAXIMO 
DE 3% DE APANEVROSES. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, 
DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINACAO DOS 
EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E 
APANEVROSES). OS CUBOS 
DEVEM APRESENTAR 
DIMENSOES APROXIMADAS DE 
2X2X2 CM. EMBALAGEM DE 
PLASTICO ATOXICA À VACUO 
DE 1KG. O PRODUTO DEVERA 
SER MANIPULADO EM 
CONDICOES HIGIÊNICAS 
ADEQUADAS COTA 
RESERVADA 25%. 

kg 1.375,00 R$ 22,90 31.487,50 PROPRIA 

4 PATINHO MOIDO IQF- CARNE 
DE BOVINO, PATINHO MOIDO, 
CONGELADA PELO PROCESSO 
IQF. DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA DE OSSOS, COM POUCA 
GORDURA E NERVOS E SEM 
PELANCAS, ISENTAS DE 
ADITIVOS OU SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO QUE 
SEJAM IMPROPRIAS PARA O 
CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERISTICAS 
NATURAIS. O CORTE DEVE 

kg 1.125,00 R$ 22,90 25.762,50 PROPRIA 

  
ESTAR DE ACORDO COM OS 
PADROES ESTABELECIDOS 
PELO DIAGRAMA SEM 
EXTENSAO ATINGINDO PARTES 
NO COTADAS. A EMBALAGEM 
DEVERA SER DE PLASTICO 
ATOXICO, CONTENDO PECAS 
DE 2KG DO PRODUTOCOTA 
RESERVADA 25% 

5 FILÉ DE TILAPIA CONGELADA - 
PRODUTO DE QUALIDADE 
ENTREGUE EM EMBALAGENS 
QUE CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O LOCAL DE 
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, 
DATA DE EMBALAGEM E DATA 
DE VENCIMENTO (VALIDADE). 
CARNE NÃO DEVE ESTAR 
AMOLECIDA OU COM 
ACÚMULO DE LÍQUIDOS NA 
EMBALAGEM, ALÉM DISSO, 
NÃO DEVE APRESENTAR 
EXTREMIDADES SECAS OU 
AMARELADAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADOS EM CARRO 
REFRIGERADO OU CAIXAS DE 
ISOPOR CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. A 
CARNE DEVERÁ ESTAR 
CONGELADA COTA 
RESERVADA 25% 

kg 1.000,00 R$ 36,10 36.100,00 PROPRIA 

6 CARNE SUINA TIPO PERNIL 
RESFRIADA SEM PELE E SEM 
OSSO CARNE SUINA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
PELE E SEM OSSO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS À VACUO EM 
EMBALAGENS DE 
APROXIMADAMENTE 1KG. 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM 
OS PADROES ESTABELECIDOS 
PELO DIAGRAMA DE CORTE, 
SEM EXTENSAO ATINGINDO 
PARTE NAO COTADAS E 
APRESENTAR CONSISTÊNCIA 
FIRME E COMPACTA E 
GORDURA BRANCA E FIRME 
DEVE APRESENTAR NO 
ROTULO: ESPECIE DO 
PRODUTO, EMBALAGEM, 
VALIDADE E PESO COTA 
RESERVADA 25%. 

kg 1.000,00 R$ 15,38 15.380,00 PROPRIA 

7 CORTES DE FRANGO COXA E 
SOBRECOXA RESFRIADA 
PRODUTO DE PEIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM DE 
1KG. PRODUTO COM ASPECTO, 
COR E CHEIRO PROPRIO, NAO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 
SEM MANCHA ESVERDEADA, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; DEVERA 
SER REGISTRADA JUNTO AO 
IMA OU SIF/SIP, SER DE 
QUALIDADE, LIMPA (SEM 
EXCESSO DE GORDURA E PELE), 
CORTE DE ACORDO COM OS 
PADROES ESTABELECIDOS 
PELO DIAGRAMA. DEVE 
APRESENTAR EM SEU ROTULO: 
ESPECIE DO PRODUTO, DATA 
DA EMBALAGEM COTA 

kg 2.000,00 R$ 8,81 17.620,00 PROPRIA 

  
RESERVADA 25%. 

9 FIGADO BOVINO PECA INTEIRA 
PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. FIGADO BOVINO 
RESFRIADO (DE BOI JOVEM), 
LIVRE DE APARAS, COM 
ASPECTO FIRME, 
APRESENTANDO COR 
VERMELHO ESCURO, SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, 
ACONDICIONAMENTO EM 
EMBALAGEM PLASTICA COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA SIF/SIP/SIM, 
INFORMACAO DO FABRICANTE, 
ESPECIFICACAO DO PRODUTO E 
DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 
O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS 
ESPECIFICAS VIGENTES. A 
ENTREGA DESTE PRODUTO 

kg 700,00 R$ 10,89 7.623,00 PROPRIA 

10 MUSCULO SEM OSSO 
RESFRIADO CARNE BOVINA 
RESFRIADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, 
COM POUCA GORDURA E 
NERVOS E SEM PELANCAS, 
ISENTAS DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO QUE SEJAM 
IMPROPRIAS PARA O CONSUMO 
E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS. 
O CORTE DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO 
DIAGRAMA SEM EXTENSAO 
ATINGINDO PARTES NO 
COTADAS. A EMBALAGEM 
DEVERA SER DE PLASTICO 
ATOXICO, CONTENDO PECAS 
DE 1KG DO PRODUTO. DEVERA 
CONTER IDENTIFICACAO. 

kg 4.500,00 R$ 16,89 76.005,00 PROPRIA 

11 PATINHO EM CUBOS 
RESFRIADO - CARNE BOVINA 
DE PRIMEIRA, CORTADA EM 
CUBOS, RESFRIADA, SEM OSSO, 
CONTENDO NO MAXIMO 10% 
DE GORDURA, ISENTA DE 
CARTILAGEM E SEBO, MAXIMO 
DE 3% DE APANEVROSES. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, 
DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINACAO DOS 
EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E 
APANEVROSES). OS CUBOS 
DEVEM APRESENTAR 
DIMENSOES APROXIMADAS DE 
2X2X2 CM. EMBALAGEM DE 
PLASTICO ATOXICA À VACUO 
DE 1KG. O PRODUTO DEVERA 
SER MANIPULADO EM 
CONDICOES HIGIÊNICAS 
ADEQUADAS 

kg 4.125,00 R$ 22,90 94.462,50 PROPRIA 

12 PATINHO MOIDO IQF- CARNE 
DE BOVINO, PATINHO MOIDO, 
CONGELADA PELO PROCESSO 
IQF. DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA DE OSSOS, COM POUCA 
GORDURA E NERVOS E SEM 

kg 3.375,00 R$ 22,90 77.287,50 PROPRIA 

  
PELANCAS, ISENTAS DE 
ADITIVOS OU SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO QUE 
SEJAM IMPROPRIAS PARA O 
CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERISTICAS 
NATURAIS. O CORTE DEVE 
ESTAR DE ACORDO COM OS 
PADROES ESTABELECIDOS 
PELO DIAGRAMA SEM 
EXTENSAO ATINGINDO PARTES 
NO COTADAS. A EMBALAGEM 
DEVERA SER DE PLASTICO 
ATOXICO, CONTENDO PECAS 
DE 2KG DO PRODUTO 

13 FILÉ DE TILAPIA CONGELADA - 
PRODUTO DE QUALIDADE 
ENTREGUE EM EMBALAGENS 
QUE CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O LOCAL DE 
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, 
DATA DE EMBALAGEM E DATA 
DE VENCIMENTO (VALIDADE). 
CARNE NÃO DEVE ESTAR 
AMOLECIDA OU COM 
ACÚMULO DE LÍQUIDOS NA 
EMBALAGEM, ALÉM DISSO, 
NÃO DEVE APRESENTAR 
EXTREMIDADES SECAS OU 
AMARELADAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADOS EM CARRO 
REFRIGERADO OU CAIXAS DE 
ISOPOR CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. A 
CARNE DEVERÁ ESTAR 
CONGELADA 

kg 3.000,00 R$ 36,10 108.300,00 PROPRIA 

14 CARNE SUINA TIPO PERNIL 
RESFRIADA SEM PELE E SEM 
OSSO CARNE SUINA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
PELE E SEM OSSO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS À VACUO EM 
EMBALAGENS DE 
APROXIMADAMENTE 1KG. 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM 
OS PADROES ESTABELECIDOS 
PELO DIAGRAMA DE CORTE, 
SEM EXTENSAO ATINGINDO 
PARTE NAO COTADAS E 
APRESENTAR CONSISTÊNCIA 
FIRME E COMPACTA E 
GORDURA BRANCA E FIRME 
DEVE APRESENTAR NO 
ROTULO: ESPECIE DO 
PRODUTO, EMBALAGEM, 
VALIDADE E PESO 

kg 3.000,00 R$ 15,38 46.140,00 PROPRIA 

16 CORTES DE FRANGO COXA E 
SOBRECOXA RESFRIADA 
PRODUTO DE PEIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM DE 
1KG. PRODUTO COM ASPECTO, 
COR E CHEIRO PROPRIO, NAO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 
SEM MANCHA ESVERDEADA, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; DEVERA 
SER REGISTRADA JUNTO AO 
IMA OU SIF/SIP, SER DE 
QUALIDADE, LIMPA (SEM 
EXCESSO DE GORDURA E PELE), 
CORTE DE ACORDO COM OS 
PADROES ESTABELECIDOS 

kg 6.000,00 R$ 8,81 52.860,00 PROPRIA 

  
PELO DIAGRAMA. DEVE 
APRESENTAR EM SEU ROTULO: 
ESPECIE DO PRODUTO, DATA 
DA EMBALAGEM 

17 MORTADELA TIPO BOLOGNA - 
PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM GORDURA 
APARENTE, RESFRIADO, 
FATIADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE PLASTICO 
ATOXICO CONTENDO NOME DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, 
CARIMBO E NO REGISTRO NO 
ORGADO REGULAMENTADOR, 
LOTE, DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE, O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS 
ESPECIFICAS VIGENTES 

kg 300,00 R$ 21,30 6.390,00 PROPRIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

05.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.004.12.306.0010.2.021.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

08.004.12.306.0010.2.021.3.3.90.32.00.00. - 31113 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

08.005.27.812.0013.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.005.27.812.0013.2.022.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.030.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.030.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.030.3.3.90.32.00.00. - 1934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1935 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1938 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.32.00.00. - 1935 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.32.00.00. - 1938 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1936 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1940 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.08.243.0009.6.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.08.243.0009.6.033.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1515 - MATERIAL DE CONSUMO 

Homologado em: 20 de junho de 2017. 
 
Vigência: 12 Meses 

Colorado (PR), 22 de junho de 2017.. 
 
 

 MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
 
 

Colorado (PR), 22 de junho de 2017

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

frota municipal 
2 Contratação de serviços especializados de mão 

de obra de retifica/ usinagem e montagem de 
motores para os veículos da frota municipal 

HORAS 250 R$ 280,00 R$ 
70.000,00 

35,20% 

FORNECEDOR: RONERE PEÇAS E ACESSÓRIOS - CNPJ: 76.658.608/0001-70 
Valor Total do Fornecedor: 374.500,00 (trezentos e setenta e quatro mil e quinhentos reais). 
LOTE 1 Valor Total do Lote: 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  de 
reposição para veículos leves e utilitários 
FORD. 

unid 1 R$ 
58.500,00 

R$ 
58.500,00 

15,20% 

LOTE 3 Valor Total do Lote: 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Percentual 

desconto ofertado 
1 Peças novas e originais e/ou genuínas  de 

reposição para veículos leves e utilitários 
CHEVROLET 

UNIDAD 1 R$ 
151.000,00 

R$ 
151.000,00 

15,10¨% 

LOTE 7 Valor Total do Lote: 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou 
genuínas  de reposição para 
veículos leves e utilitários FIAT 

UNIDAD 1 R$ 
65.000,00 

R$ 
65.000,00 

15,15% 

LOTE 15 Valor Total do Lote: 100.000,00 (cem mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas  
aplicados para os veículos  CAMINHOES 
da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
100.000,00 

R$ 
100.000,00 

15,25% 

FORNECEDOR: V APARECIDO CHARA MECANICA DIESEL ME - CNPJ: 27.984.922/0001-37 
Valor Total do Fornecedor: 24.390,00 (vinte e quatro mil, trezentos e noventa reais). 
LOTE 10 Valor Total do Lote: 24.390,00 (vinte e quatro mil, trezentos e noventa reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Percentual 
desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão de 
obra em mecânica especializada geral, para a relação 
de veículos leves e utilitários CITROEN 

HORAS 180 R$ 
135,50 

R$ 
24.390,00 

16,5% 

FORNECEDOR: VALDECIR ROCCO SANCHES - ME - CNPJ: 78.153.343/0001-83 
Valor Total do Fornecedor: 484.809,50 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e nove reais e cinquenta 
centavos). 
LOTE 5 Valor Total do Lote: 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Peças novas e originais e/ou genuínas de 
reposição para veículos leves e utilitários 
VOLKSWAGEM 

UNIDAD 1 R$ 
134.000,00 

R$ 
134.000,00 

16,25% 

LOTE 6 Valor Total do Lote: 125.879,50 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta 
centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total Percentual 

desconto 
ofertado 

1 Contratação de serviços especializados de mão de 
obra em mecânica especializada geral, para a relação 
de veículos leves e utilitários  VOLKSWAGEM 

HORAS 929 R$ 
135,50 

R$ 
125.879,50 

16,15% 

LOTE 22 Valor Total do Lote: 224.930,00 (duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e trinta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Percentual 

desconto 

ofertado 
1 Peças novas e originais e/ou genuínas  

aplicados para serviço de sistema elétrico para 
os veículos da frota municipal 

UNIDAD 1 R$ 
146.250,00 

R$ 
146.250,00 

17,25% 

2 Contratação de serviços especializados de 
mão de obra de sistema elétrico para os 
veículos da frota municipal 

HORAS 562 R$ 140,00 R$ 
78.680,00 

17,25% 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 2.490.781,15 (dois milhões , quatrocentos e noventa 
mil , setecentos e oitenta e um e quinze) 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive 
nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela 
correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, 
inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 
Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim Horácio Rodrigues, 
Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) 
empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.colorado.pr.gov.br. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

ALUMÍNIO FUNDIDO E AÇO 
CARBONO COM ALTURA DE 3.540 
MM COM BASE ORNAMENTAL, 
DISCOS DE FIXAÇÃO DE PLAFONS 
E ALUMÍNIO FUNDIDO COM  01 
DIFUSOR  EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO ANTI VANDALISMO 
COM ASPECTO LEITOSO COM  
DEFLETOR INTERNO DO 
DIFUSOR E COM CINTA DE AÇO 
CARBONO, ADORNADA COM 
MEDALHA EM ALUMÍNIO 
FUNDIDO E PINÁCULO EM 
ALUMÍNIO FUNDIDO, CORPO DO 
POSTE CÔNICO CANELADO EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO 
GALVANIZADA ESPESSURA DE 
0,65 COM  VINCOS DE  
SUSTENTAÇÃO PARA 
RESISTÊNCIA  MECÂNICA;  
SISTEMA DE FIXAÇÃO DO POSTE  
INTERNO, MEDIANTE  HASTES DE 
FIXAÇÃO INTERNA EM AÇO 
CARBONO TREFILADO ROSCADO, 
COM TRATAMENTO DE 
ZINCAGEM ELETROLÍTICA; 
CHUMBADORES DE FIXAÇÃO NO 
SOLO EM AÇO CARBONO 
ROSCADO, COM TRATAMENTO DE 
ZINCAGEM ELETROLÍTICA; 01 
SOQUETE DE PORCELANA E40, 
COMPARTIMENTO PARA 
INSTALAÇÃO DE REATOR EM 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM GRAU 
DE VEDAÇÃO IP 65(VEDAÇÃO 
COMPROVADA MEDIANTE  
APRESENTAÇÃO DE LAUDO 
TÉCNICO DE ACORDO COM ABNT 
NBR VIGENTE, PINTURA 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER A PÓ 
NA COR VERDE PETRÓLEO 
POLIMERIZADA A 220ºC. 
APRESENTAR DE ART  DE ANTE 
PROJETO. 

FORNECEDOR: FLÁVIO HENRIQUE VIDOTO - ME - CNPJ: 04.655.026/0001-29 
Valor Total do Fornecedor: 30.105,00 (trinta mil, cento e cinco reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
9 REATOR V. SODIO C/ BASE 70W 

PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.93, 
IGNITOR E CAPACITOR 
INCLUSOS. 

almirante UNID 300 R$ 43,50 R$ 13.050,00 

15 RECEPTACULO PORCELANA E-40 
MT-24 

foxlux UNID 300 R$ 4,20 R$ 1.260,00 

16 RECEPTACULO REFORCADO E-27 
MT-22 

foxlux UNID 200 R$ 2,55 R$ 510,00 

18 BRAÇO LUMINARIA LM-1 BR-1 
COPEL 

danilux UNID 100 R$ 13,40 R$ 1.340,00 

21 LUMINARIA LM-3 COPEL 
C/POLICARBONATO 

vaz UN 50 R$ 79,80 R$ 3.990,00 

22 BRAÇO LUMINARIA LM-3 BR-2 
COPEL 

danilux UN 50 R$ 85,10 R$ 4.255,00 

27 REATOR V METALICO EXTERNO 
2000W AFP 

intral UN 15 R$ 304,00 R$ 4.560,00 

30 FITA ISOLANTE 20 MTS 
CONSTITUÍDA POR UM DORSO 
DE PVC RECOBERTO COM UMA 

foxlux UNID 300 R$ 3,80 R$ 1.140,00 

CAMADA DE ADESIVO À BASE 
DE BORRACHA SENSÍVEL À 
PRESSÃO - APROVADA E 
CERTIFICADA CONFORME OS 
REQUISITOS DA NORMA 
BRASILEIRA ABNT NM 60454-3, 
TIPO 5, CLASSE A. 

FORNECEDOR: SAULO DE BRITO COELHO ME - CNPJ: 06.788.803/0001-39 
Valor Total do Fornecedor: 62.620,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e vinte reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

7 REATOR DE VAPOR DE MERCÚRIO 80W LUXFORT UNI 400 R$ 
29,00 

R$ 
11.600,00 

8 REATOR DE VAPOR DE MERCÚRIO 
125W 

LUXFORT UNI 300 R$ 
29,50 

R$ 
8.850,00 

20 CONJUNTO DE LUMINÁRIA PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA REBAIXADA 
RETRÁTIL MODELO CANÇÃO PARA 
LÂMPADA ATÉ 400 W E CONJUNTO DE 
FIXAÇÃO PARA POSTE PADRÃO 
COPEL, LUMINÁRIA COMPOSTA POR 
PERFIL ESTRUTURA, ESTRUTURA 
TUBULAR, E TUBO DE APOIO DO EIXO 
CENTRAL EM AÇO CARBONO COM 
ZINCAGEM ELETROLÍTICA E PINTURA 
POLIÉSTER A PÓ POLIMERIZADA A 
210ºC, NA COR VERMALHA, EIXO 
CENTRAL COM ZINCAGEM 
ELETROLÍTICA, TAMPA DE VEDAÇÃO 
COM ENCAIXE DE NYLON 6 E BUCHA 
RETRÁTIL COM RETRÁTIL COM 
ENCAIXE EM GRAU EM NYLON 6, COM 
MOLA EM AÇO CARBONO, LUVA EM 
FORMATO CILÍNDRICO COM ENCAIXE 
EM POLIURETANO E BUCHA MANCAL 
DE PROTEÇÃO EM NYLON 6, PESCOÇO 
EM AÇO 1010 COM ZINCAGEM 
ELETRILÍTICA E PINTURA 
ELESTROSTÁTICA POLIÉSTER A PÓ, 
POLIMERIZADA A 210ºC NA COR 
VERMELHA, E DEFLETOR PRISMÁTICO 
EM ALUMÍNIO COM ANODIZAÇÃO 
BRILHANTE NA PARTE INTERNA E 
EXTERNA, PINTURA ELETROSTÁTICA 
POLIÉSTER A PÓ POLIMERIZADA A 
210ºC NA COR VERMELHA, COM ARO 
DE PROTEÇÃO EM AÇO 1045 
MECANICO QUADRADO 5/16 COM 
ZINCAGEM ELETROLITICA E PINTURA  
POLIESTER A PÓ POLIMERIZADA A 
210ºC NA COR VERMELHA, LENTE EM 
POLICARBONATO ADITIVADO ANTI 
UV COM FLUIDEZ 38, COM FECHO EM 
NYLON 6 SEM FIBRA, PRENSA CABO EM 
NYLON 6 E CABO DE COBRE XLPE 
2X2,5 MM2 COM DUPLA ISOLAÇÃO E 
CONJUNTO CINTA  BAP PARA FIXAÇÃO 
NO POSTE COMPOSTO POR DUAS 
CINTAS DE FIXAÇÃO EM AÇO 1010 NA 
ESPESSURA 1,20 MM GALVANIZADA A 
FOGO, PARAFUSOS GANCHO 
GALVANIZADO A FOGO, 2 SUPORTES 
QUADRADOS GALVANIZADOS A 
FOGO, 2 PARAFUSOS FRANCES M 12X35 
COM PORCA E ARRUELA 
GALVANIZADOS A FOGO. 

FIBROMETA
L 

UNID 100 R$ 
385,00 

R$ 
38.500,00 

24 CONTACTOR CWN 32.11 220V 60HZ SAMMES UN 40 R$ 
72,00 

R$ 
2.880,00 

38 PARAFUSO MAQUINA 5/8 X 200MM ROMAGNOL
E 

UNID 200 R$ 
3,95 

R$ 
790,00 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas 
condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive, 
firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência 
do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei 
Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-
PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim Horácio Rodrigues, 
Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) 
empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.colorado.pr.gov.br. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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Prefeito


